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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLC 98/2011

- Não Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 14

2
PLS 596/2011

- Não Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 95

3
PLC 110/2009

- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 105

4
PLC 121/2010

- Terminativo -
SEN. MOZARILDO CAVALCANTI 113

5
PLS 284/2011

- Terminativo -
SEN. PAULO DAVIM 124

6
PLS 603/2011

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 140



7
PLS 179/2008

- Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 153

8
PLS 84/2009

- Terminativo -
SEN. ANGELA PORTELA 168

9
PLS 264/2010

- Terminativo -
SEN. LÚCIA VÂNIA 179

10
PLS 70/2012

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 206

11
PLS 132/2012

- Terminativo -
SEN. VICENTINHO ALVES 220



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

VICE-PRESIDENTE: Senador Casildo Maldaner

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(28)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(34) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(25) CE 6390/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(31) MS 6767 / 6768 1 Vital do Rêgo(PMDB)(13)(24)(31) PB (61) 3303-6747
Paulo Davim(PV)(8)(31) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
2 Pedro Simon(PMDB)(31) RS (61) 3303-3232

Romero Jucá(PMDB)(9)(11)(31) RR (61) 3303-2111 a
2117

3 Lobão Filho(PMDB)(31) MA (61) 3303-2311 a
2314

Casildo Maldaner(PMDB)(31) SC (61) 3303-4206-07 4 Eduardo Braga(PMDB)(31) AM (61) 3303-6230
Ricardo Ferraço(PMDB)(31) ES (61) 3303-6590 5 Roberto Requião(PMDB)(31) PR (61) 3303-

6623/6624
Ana Amélia(PP)(21)(22)(23)(29)(31) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(17)(31) AL 6144 até 6151

Renan Calheiros(PMDB)(31)(33) AL (61) 3303-
2261/2263

7 VAGO(31)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(16)(18)(20) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Cyro Miranda(PSDB)(14)(16) GO (61) 3303-1962 3 Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529
Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-

4061/1048
4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

João Vicente Claudino(PTB)(4)(12) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(32) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Vicentinho Alves(PR) TO (61) 3303-
6467/6469/6472

3 Antonio Russo(PR)(26)(27) MS 3303-1128 / 4844

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jayme Campos e Casildo Maldaner, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado.

(11) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(12) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(13) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

(17) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
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(18) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(19) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(20) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(21) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(22) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(23) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(24) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(25) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(26) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(27) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(30) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(31) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(32) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(33) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(34) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, de 2011

- Não Terminativo -

Institui  o  Estatuto  da  Juventude,  dispondo  sobre  os  direitos  dos  jovens,  os  
princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, o estabelecimento do Sistema 
Nacional de Juventude e dá outras providências.

Autoria: Câmara dos Deputados

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, na forma da 
Emenda Substitutiva que apresenta.

Observações: 

-  Em 15.02.2012,  a  Comissão de Constituição,  Justiça e Cidadania,  aprova Parecer  
favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 a 27-CCJ;

- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para prosseguimento da  
tramitação;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Avulso de requerimento   (RQS 91/2012)  

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Voto em separado

Relatório

Relatório

Voto em separado

Voto em separado

Subemenda

Subemenda

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 596, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998, para autorizar a outorga de  
concessão de direito de uso de imóveis de propriedade do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) a entidades de assistência social.

Autoria: Senador Lindbergh Farias

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 13:09.

7



                                             
PAUTA da 37ª Reunião Extraordinária da CAS, em 17 de outubro de 2012 3

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 596, de 2011 com a Emenda 
que apresenta.

Observações: 

-  A  matéria  vai  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania,  em  decisão  
terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 110, de 2009

- Terminativo -

Dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento e assepsia de areia contida em 
tanques de lazer e recreação existentes em áreas públicas e privadas.

Autoria: Deputado Neucimar Fraga

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 110, de 2009, e da Emenda nº 
1-CCJ.

Observações: 

-  Em 16.11.2011, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer  
pela  Constitucionalidade,  Juridicidade,  Regimentalidade  e  boa  técnica  legislativa  do  
Projeto, com a Emenda nº 1-CCJ;

- Em 30.05.2012, a matéria é retirada de Pauta  a pedido do Relator para reexame do  
Relatório;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 121, de 2010

- Terminativo -

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  empresas  de  transporte  coletivo  
orientarem os passageiros sobre a prevenção da trombose venosa profunda.

Autoria: Deputado Ciro Pedrosa

Relatoria: Senador João Vicente Claudino (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Mozarildo Cavalcanti

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 13:09.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2010 e da Emenda 
nº 1-CI.

Observações: 

- Em 27.10.2011, a Comissão de Serviços de Infraestrutura aprovou Parecer favorável  
ao Projeto com a Emenda nº 1 - CI;

- Em 08.08.2012, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Mozarildo

Cavalcanti, que lê o Relatório em substituição ao Senador João Vicente Claudino. 

Ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 5

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 284, de 2011

- Terminativo -

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o exercício da profissão de cuidador de idoso.

Autoria do Projeto: Senador Waldemir Moka

Relatoria do Projeto: Senadora Marta Suplicy (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Davim

Observações: 

- Em 12/09/2012, foi aprovada, em Turno Único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ora

submetida a Turno Suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92, do

Regimento Interno do Senado Federal. Ao Substitutivo poderão ser oferecidas emendas

até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo substitutivo integral;

- Não sendo oferecidas Emendas na discussão suplementar, o Substitutivo será

definitivamente adotado, sem votação, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do

Senado Federal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Requerimento

Requerimento

Relatório

Requerimento

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 13:09.
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Relatório

ITEM 6

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 603, de 2011

- Terminativo -

Ementa do Projeto: Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos do Doente de  
Lúpus.

Autoria do Projeto: Senador Vicentinho Alves

Relatoria do Projeto: Senadora Lídice da Mata

Observações: 

- Em 12/09/2012, foi aprovada, em Turno Único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ora

submetida a Turno Suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92, do

Regimento Interno do Senado Federal. Ao Substitutivo poderão ser oferecidas emendas

até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo substitutivo integral;

- Não sendo oferecidas Emendas na discussão suplementar, o Substitutivo será

definitivamente adotado, sem votação, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do

Senado Federal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 179, de 2008

- Terminativo -

Cria o adicional por atividade de risco para os vigilantes de instituições federais  
de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica.

Autoria: Senador Sérgio Zambiasi

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2008, das Emendas 
nºs 1-CE-CDH, 2-CE-CDH, 4-CE-CDH e da Emenda oferecida pela  Relatora;  e pela 
rejeição da Emenda nº 03-CE-CDH.

Observações: 

- Em 25.08.09, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer favorável  
ao Projeto com as Emendas nºs 1-CE a 4-CE;

-  Em  17.03.10,  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  aprovou  Parecer  
favorável ao Projeto;

-  Em 17.05.12, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou  
Parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CE-CDH a 4-CE-CDH;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 13:09.
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Avulso da matéria
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 84, de 2009

- Terminativo -

Estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  prestações  de  mutuários  da  Caixa  
Econômica Federal e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 84, de 2009.

Observações: 

- Em 18.10.2011, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer Contrário ao 
Projeto;

- Em 30.05.2012, lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, de 2010

- Terminativo -

Dispõe sobre a Equoterapia.

Autoria: Senador Flávio Arns

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2010, na forma do 
Substitutivo que apresenta.

Observações: 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 13:09.
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- Em 10.05.2011 a Comissão de Educação, Cultura e Esportes aprovou Parecer

Favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 a 3-CE;

-  Em  17.11.2011  a  Comissão  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária  aprovou  Parecer  
Favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 a 3-CE-CRA;

- Em 24.04.2012 a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer Favorável ao 
Projeto com as Emendas nºs 1 a 3-CE-CRA-CAE;

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Avulso de requerimento   (RQS 785/2011)  
Avulso de requerimento   (RQS 784/2011)  

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 70, de 2012

- Terminativo -

Altera  as  Leis  nºs  3.268,  de  30  de  setembro  de  1957,  que dispõe sobre  os  
Conselhos de Medicina, e dá outras providências, 4.324, de 14 de abril de 1964, que 
institui  o  Conselho  Federal  e  os  Conselhos  Regionais  de  Odontologia,  e  dá  outras  
providências,  e  5.905,  de  12  de  julho  de  1973,  que  dispõe  sobre  a  criação  dos  
Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências, para dispor  
sobre a publicidade médica, odontológica e de enfermagem.

Autoria: Senador Paulo Davim

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 70, de 2012.

Observações: 

- Em 11.07.2012, lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 11

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 13:09.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 132, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para assegurar que a parte do 
orçamento  da  Seguridade  Social  formada  pela  contribuição  das  empresas  e  dos  
trabalhadores seja utilizada apenas para pagar os benefícios de caráter contributivo da 
Previdência Social.

Autoria: Senador Blairo Maggi

Relatoria: Senador Vicentinho Alves

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 132, de 2012.

Observações: 

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 13:09.
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SENADO FEDERALSENADO FEDERAL
Gabinete do Senador DEMÓSTENES TORRESGabinete do Senador DEMÓSTENES TORRES

VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 98, 
de 2011 (Projeto de Lei nº 4.529, de 2004, na origem), que 
institui  o  Estatuto  da  Juventude,  dispondo  sobre  os  
direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas  
públicas  de  juventude,  o  estabelecimento  do  Sistema  
Nacional de Juventude e dá outras providências.

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição,  Justiça  e Cidadania (CCJ) examina o 
Projeto de  Lei  da  Câmara  (PLC)  nº  98,  de  2011 (Projeto  de  Lei  nº  4.529,  na 
origem), de autoria de comissão especial da Câmara dos Deputados, que dispõe 
sobre o Estatuto da Juventude.

Essa  proposição  estabelece  princípios  e  diretrizes  pertinentes  às 
políticas voltadas para a juventude e atribui à família, à comunidade, à sociedade e 
ao poder público a responsabilidade de assegurar aos jovens uma gama de direitos, 
dessa  forma  agrupados:  à  cidadania,  à  participação  social  e  política  e  à 
representação juvenil; à educação; à profissionalização, ao trabalho e à renda; à 
igualdade; à saúde; à cultura; ao desporto e ao lazer; à sustentabilidade e ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado; à comunicação e à liberdade de expressão; à 
cidade e à mobilidade; e à segurança pública.

O PLC nº 98, de 2011, cria o Sistema Nacional de Juventude e articula 
as competências dos entes da Federação no seu contexto. Cria, ainda, os Conselhos 
de Juventude, definidos como órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicionais, 
cuja atuação é voltada para as políticas públicas destinadas à juventude e para a 
garantia do exercício dos direitos do jovem.
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A  proposição  é  oriunda,  como  mencionei,  da  Comissão  Especial 
Destinada  a  Acompanhar  e  Estudar  Propostas  de  Políticas  Públicas  para  a 
Juventude,  criada  na  Câmara  dos  Deputados.  Naquela  Casa,  a  proposição  foi 
relatada pela Deputada Manuela D’Ávila.

No Senado Federal, o PLC nº 98, de 2011, foi distribuído à CCJ e às 
Comissões de Assuntos Sociais (CAS); de Educação, Cultura e Esporte (CE) e de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH).

Nesta Comissão, foi designado relator o Senador Randolfe Rodrigues, 
que apresentou voto pela aprovação da matéria, nos termos do texto recebido da 
Câmara dos Deputados.  Contudo, foram concedidas vistas a mim e ao Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, nos termos regimentais.

Isso não obstante, no dia 14/12/2011, o Senador Randolfe Rodrigues 
apresentou um novo relatório ao PLC 98/2011 com algumas modificações ao texto 
oriundo da Câmara dos Deputados, pelo que passo também a analisá-las.

II – ANÁLISE

Não  identifiquei  óbices  à  tramitação  do  PLC nº  98,  de  2011,  que 
atende aos ditames constitucionais e legais pertinentes ao poder de legislar e não 
incide nas vedações impostas pela Constituição Federal a esse poder. A matéria se 
inclui  na  competência  legislativa  da  União  para  estabelecer  normas  gerais  de 
proteção à infância e à juventude.

A proposição atende diretamente ao disposto no art. 227, § 8º, inciso I, 
da Constituição Federal, que demanda o estabelecimento do Estatuto da Juventude, 
destinado a regular os direitos dos jovens.

Reconheço a importância de proteger e favorecer os jovens, conforme 
o mandamento constitucional. Assegurar condições favoráveis de desenvolvimento 
do potencial  humano  na  juventude  é  fundamental  para  que  tenhamos  cidadãos 
adultos  mais  prósperos  e  conscientes  de  seus  direitos  e  deveres.  Quanto  mais 
sedimentado for o exercício de direitos das crianças, dos adolescentes e dos jovens, 
mais sólida será a base sobre a qual se poderá construir uma sociedade plenamente 
democrática e plural, que todos almejam. Nesse sentido, o PLC nº 98, de 2011, é 
bastante meritório.

Não obstante, vejo alguns excessos que maculam essa proposição e 
que merecem ser corrigidos para que se chegue a um texto mais  equilibrado e 
adequado à realidade social.

Inicialmente, ressalvo que os adolescentes com idade entre 15 e 18 
anos já contam com a proteção especial garantida pelo Estatuto da Criança e do 

2

16



Adolescente e todo o sistema jurídico e institucional que ele representa. Sobrepor o 
Estatuto da Juventude ao Estatuto da Criança e do Adolescente não contribuiria 
tanto para assegurar direitos para as pessoas com idade entre 15 e 18 anos, mas 
certamente  criaria  confusão  acerca  do  diploma  legal  aplicável  a  cada  situação 
envolvendo esses adolescentes. Indico, portanto, a exclusão das pessoas com idade 
até 18 anos desse novo Estatuto. Nesse sentido, sugiro alterar o § 1º e suprimir o § 
2º do art. 1º da proposição.

Por outro lado, estabelecer que o público com idade entre 22 e 29 anos 
é vulnerável e, portanto, merecedor de proteção especial é um flagrante exagero. 
Nessa idade, já se pode exercer os direitos políticos e sociais que marcam a plena 
cidadania,  com  as  singelas  exceções  de  se  candidatar  a  governador  e  vice-
governador, presidente e vice-presidente da República ou Senador. Pessoas nessa 
idade já têm, ou devem ter, sua educação fundamental completa, sendo que muitos 
têm inclusive graduação em cursos de nível superior, e alguns têm até mesmo pós-
graduação. A proteção à juventude conta com meu franco apoio, mas estender essa 
proteção até os 29 anos equivale a prorrogar a adolescência pela vida adulta, o que 
prejudica a própria maturidade que se pretende favorecer entre os jovens adultos 
brasileiros. Ademais, confunde os limites entre a juventude e a adolescência, que 
goza de proteção especial nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
como mencionei. Por essas razões, em acréscimo ao que já sugiro, o atual § 1º do 
art.  1º  do  PLC  nº  98,  de  2011,  passaria  a  ser  parágrafo  único,  sem  incisos, 
definindo os jovens como sendo as pessoas com idade entre 18 e 21 anos.

O artigo 2º, por sua vez, mais especificamente no inciso VI, indico a 
supressão da expressão “por meio de suas representações”, visto que a participação 
indireta  deve  ser  estimulada  tanto  quanto  a  direta,  objetivando  alcançar  maior 
efetividade.

O próximo ponto que merece atenção é a parte final do inciso II do 
art. 3º da proposição, que menciona “faixas etárias intermediárias”. Não está claro 
que faixas etárias essas possam ser e, como foi reduzida a abrangência do conceito 
de juventude para 18 a 21 anos, essa expressão perde qualquer sentido. Ainda com 
relação ao art. 3º, proponho a supressão da palavra “ocupação”, no inciso VI, pois 
o  seu  sentido  é  mais  adequadamente  satisfeito  pelas  palavras  “participação”  e 
“convívio”;  e,  do  mesmo  modo,  a  supressão  do  termo  “na  legislação 
infraconstitucional”,  de  modo  que  a  promoção  da  revogação  de  normas 
discriminatórias compreenda também os regulamentos.

Com relação ao caput do artigo 6º, recomendo suprimir a parte final 
“como  forma  de  reconhecimento  do  direito  fundamental  à  participação”,  pois 
redunda  com o  início  do  dispositivo,  o  que  não  representa  a  melhor  redação. 
Igualmente o inciso V do parágrafo único do artigo 6º deve ser suprimido, porque 
o direito a voz e voto depende do caráter representativo de cada âmbito decisório – 
não cabe, por exemplo, nas casas legislativas, onde há representantes eleitos.

3
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Discordo da expressão “subsidiar” no parágrafo único do art. 7º, o que 
pode implicar o dispêndio obrigatório de recursos públicos para o associativismo 
juvenil.

O art. 8º também merece reparos, pois a criação de órgãos públicos ou 
de  direito  público  deve  ser  objeto  de  lei  específica,  de  iniciativa  reservada. 
Proponho alterações no inciso I desse artigo, substituindo a expressão “a criação 
de” por “a definição de”. Recomendo, ainda, a supressão do inciso II do artigo 8º.

No art. 9º, § 1º, é importante garantir que os jovens, indígenas ou não, 
de  comunidades  que  falem outra  língua  materna  que  não  o  português  tenham 
também a educação em português, e não somente em sua língua materna. Nesse 
dispositivo, incluí o termo “também” após “utilização” e antes de “de suas línguas 
maternas”,  apenas  pela  necessidade  de  garantir-lhes,  da  mesma  maneira,  a 
educação em português.

O  art.  10  deve  ser  suprimido,  pois  seu  conteúdo  é  plenamente 
satisfeito pelo que já dispõem os incisos II e VI do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que trata das diretrizes e bases da educação nacional (LDB). 

Discordo, ainda, do disposto no § 1º do art. 11 da proposição, que 
prevê políticas afirmativas para assegurar o acesso ao ensino superior para jovens 
com deficiência, afrodescendentes, indígenas e oriundos de escolas públicas. As 
ações  afirmativas  já  são  disciplinadas  em  atos  normativos  vigentes,  cuja 
constitucionalidade  tem  sido  questionada  por  ferirem  a  isonomia  entre  os 
candidatos  e  a  autonomia  universitária.  Além  disso,  o  favorecimento  a 
determinados  grupos  é  incongruente  com  a  busca  da  excelência  acadêmica  e 
promove a divisão dos estudantes,  inclusive racial, segundo critérios nebulosos, 
quando o desejável  seria integrar a todos independentemente de cor, origem ou 
qualquer  outra  distinção.  A  adoção  de  quotas  ou  outros  mecanismos  de 
favorecimento pode fomentar, inclusive, preconceito contra os beneficiários, que 
enfrentam a presunção, nem sempre verdadeira, de serem incapazes de ingressar no 
ensino  superior  por  mérito  próprio.  É  uma  questão  extremamente  controversa, 
inclusive litigiosa, à qual não convém acrescentar mais incertezas, dado já existir 
legislação sobre o assunto.

O art. 13 também deve ser suprimido, pois também já é integralmente 
satisfeito pelo disposto no inciso III do art. 4º da Lei nº 9.394/96 (LDB).

Com relação ao art.  14,  concordo com a emenda  apresentada  pelo 
Relator suprimindo os parágrafos 1º e 2º do dispositivo, que concedem direito à 
meia-passagem  nos  transportes  intermunicipais  e  interestaduais  aos  jovens 
estudantes. Acato, pois, essa emenda do Relator.

Alguns aspectos do art. 17 também merecem revisão. Sugiro suprimir 
a alínea  h do seu inciso II, pois a “utilização da base tecnológica existente em 
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instituições de ensino superior e centros de educação profissional” reveste-se mais 
de caráter mandamental do que de princípio. Do mesmo modo, a alínea i do inciso 
II, ou seja, o acesso a crédito subsidiado, é política pública objetiva, e não pode ser 
considerado um princípio,  valor  ou diretriz.  Ainda no art.  17,  inciso  X e suas 
alíneas  c e  d,  deve  ser  suprimida  a  expressão  “e camponesa”,  que  não agrega 
conteúdo relevante ao conceito de agricultura familiar, já disciplinado na Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, podendo gerar dúvidas e incertezas.

A palavra “raça” deve ser suprimida do inciso I do art. 18, que já veda 
a discriminação por etnia, cor da pele, cultura e origem, entre outros elementos. 
Nesse contexto, o conteúdo de “raça”, que não faz sentido algum do ponto de vista 
biológico e reflete, ele mesmo, um preconceito, fica completamente esvaziado.

No que diz respeito ao art.  19, o dispositivo nada mais faz do que 
reproduzir  mandamento  do  texto  constitucional,  além  do  mais,  pode  autorizar 
ingerências nos meios de comunicação e deve ser suprimido.

A  menção  a  “raça”  deve  ser  substituída,  também,  no  art.  20,  por 
expressões mais precisas. Admitir o uso de critérios de “raça”, ainda que seja para 
combater a discriminação, é uma concessão anacrônica e injustificável ao próprio 
preconceito  de  que  há  raças  humanas  distintas.  Proponho  o  uso  da  expressão 
“etnia” e de suas variações no art. 20. Ressalvo, ainda, que a expressão “sobretudo 
com relação à proteção dos direitos de mulheres negras” é redundante, no inciso IV 
desse artigo.

No art. 21, pretendo suprimir a expressão “com olhar sobre as suas 
especificidades”,  que está sem sentido claro no contexto em que é usada.  Essa 
supressão não fará falta, inclusive porque o  caput do art. 22 menciona, de modo 
mais claro, a “atenção especial aos agravos mais prevalentes nesta população”, e 
seu inciso I menciona as especificidades dos jovens.

Outra ressalva  importante  que oponho ao texto original  remete aos 
incisos  IX  e  X  do  art.  22,  que  estabelecem diretrizes  aplicáveis  à  política  de 
atenção  à  saúde  do  jovem.  O inciso  IX fala  em “proibição  da  propaganda  de 
bebidas com qualquer teor alcoólico, quando esta se apresentar com a participação 
de jovem menor de 18 (dezoito) anos”, o que afronta o disposto no art. 220, § 4º da 
Constituição, que determina restrições à propaganda de bebidas alcoólicas. A Lei 
nº 9.294, de 15 de julho de 1996, já dispõe precisamente sobre essas restrições, em 
atenção ao mencionado dispositivo constitucional. Ademais, a proibição não pode 
ser considerada uma diretriz, e sim mandamento de se abster, o que evidencia a 
desarticulação  entre  o  inciso  IX  e  o  caput do  art.  22.  Além  disso,  ignora 
cabalmente a autorregulação já praticada no mercado publicitário, de modo muito 
mais  responsável  e  democrático  do que  a  vedação  legal,  pura  e  simples,  pode 
almejar  ser:  a  proibição  almejada  já  é  prevista  no  Código  Brasileiro  de 
Autorregulamentação  Publicitária.  Para  restaurar  a  organicidade  desses 
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dispositivos e não desprezar anos de construção de uma cultura democrática de 
autorregulação publicitária, proponho suprimir esse dispositivo.

O inciso X do mesmo art. 22 carece de pertinência com o restante do 
PLC  nº  98,  de  2011,  pois  trata  de  campanhas  contra  as  drogas  sem  relação 
específica  com o  público  jovem.  Ademais,  a  veiculação  de  campanhas  é  ação 
objetiva,  e  não diretriz  de  atuação.  Sugiro  suprimir  esse  dispositivo,  por  essas 
razões.

Indico também a supressão do artigo 23, vez que o dispositivo apenas 
reproduz  o  texto  da  Constituição  da  República,  não  acrescentando  nada  aos 
dispositivos constitucionais vigentes, o que não atende ao inc. IV do art. 7º da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  art.  24  deve  ser  suprimido,  pois  o  direito  à  livre  expressão  do 
pensamento já é garantido a todos, jovens ou não, no texto constitucional. Também 
não  identifico  o  propósito  de  garantir  aos  jovens  os  direitos  de  “produzir 
conhecimento individual e colaborativamente”, e de “ter acesso às tecnologias de 
comunicação e informação e às vias de difusão”, que são universais.

Com relação ao art.  26, o texto oriundo da Câmara dos Deputados 
concede desconto de, pelo menos, 50% do valor do preço da entrada em eventos de 
entretenimento  e  lazer  em  todo  o  território  nacional,  independentemente  de  o 
evento ser subsidiado pelo poder público ou não.

O Relator, por sua vez, apresentou uma emenda com nova redação ao 
dispositivo,  porém  muito  obscura  e  que  não  sanou  a  pequena  falha  do  texto 
original,  digo isso com a devida vênia,  pois sei  dos esforços despendidos pelo 
nobre Relator, que merece todos os elogios.

Em primeiro lugar, o texto da nova redação diz que todos os eventos, 
sejam eles subvencionados pelo poder público ou não, estão sujeitos ao benefício 
da meia-entrada, distinguindo, apenas, limite de 50% do total de ingressos para os 
eventos patrocinados pela Lei Rouanet e 40% para os demais eventos.

Ocorre  que  não  se  pode  impor  ao  artista  o  ônus  decorrente  desse 
dispositivo  e  tampouco  ao  produtor  de  eventos  culturais.  Ora,  o  artista  é  um 
profissional como qualquer outro, assim como o produtor cultural também é um 
empresário como outro qualquer.

Se ao médico não é imposta a obrigação de conceder 50% de desconto 
para o paciente jovem, nem o advogado é obrigado a dar 50% de desconto para o 
seu cliente jovem, porque teria essa obrigação o empresário cultural e o artista? 

A obrigação de incentivar e patrocinar eventos culturais é do Estado, 
nos termos da Lei  nº  8.313, de 1991. Desse  modo,  se a concessão de 50% de 
desconto no valor do ingresso é essencial para estimular a cultura, cabe ao governo 
arcar  com o  ônus  decorrente  dessa  medida,  e  não  ao  profissional  artista  e  ao 
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empresário promotor cultural.
É muito importante destacar isso, quem deve pagar pela meia-entrada 

é o Estado, essa responsabilidade não é do empresário.
Penso  que  conferir  tratamento  desigual  a  esses  profissionais, 

utilizando a promoção cultural como subterfúgio, não é uma medida que mereça 
aprovação  desta  Casa.  Aliás,  tenho  dúvidas  inclusive  com  relação  à 
constitucionalidade de tal medida.

Por outro lado, acredito que determinar a exclusividade das entidades 
estudantis mencionadas na nova redação do § 3º do art. 26 para a expedição da 
carteira de estudante não é uma medida benéfica.

Não existe motivos para conceder o monopólio sobre a expedição das 
carteirinhas  às  entidades  citadas  no  relatório.  Aliás,  seria  um  retrocesso  na 
legislação,  visto  que  a  Medida  Provisória  2.208,  de  2001,  acabou  com  a 
exclusividade  da  UNE  e  da  UBES  para  expedir  as  carteiras  de  identidade 
estudantil.

Por  isso,  acato  o  texto  oriundo  da  Câmara  dos  Deputados,  mas 
aperfeiçoo sua redação, no sentido de conceder o benefício da meia-entrada apenas 
aos eventos patrocinados ou subsidiados pelo poder público. 

Creio que nesses termos não estaremos onerando os profissionais do 
mundo da arte e nem a parte do público que não tem acesso a tal benefício – visto  
que um dos efeitos  seria,  certamente,  o aumento  do preço dos ingressos  como 
forma de escapar do prejuízo gerado pela medida –, mas sim o Estado, que é o 
responsável legítimo pela promoção da cultura.

No art. 28, houve, de fato, melhoras na redação do dispositivo, vez 
que foi suprimida a obrigação de se destinar 30% dos recursos do Fundo Nacional 
de Cultura a programas culturais voltados aos jovens. A nova redação prevê em 
linhas gerais,  que serão consideradas as  necessidades específicas dos jovens na 
destinação dos recursos do Fundo Nacional de Cultura. Trata-se não mais de uma 
regra específica de como e quanto gastar os recursos, mas apenas de uma diretriz, 
pelo que acato a emenda do Relator. 

Vejo, ainda, necessidade de suprimir o art. 29 do PLC nº 98, de 2011, 
que  prevê  a  obrigatoriedade,  para  emissoras  de  rádio  e  televisão,  de  destinar 
espaços ou horários especiais voltados à realidade social do jovem, com finalidade 
informativa,  educativa,  artística  e  cultural.  Esse  dispositivo  remete,  de  modo 
ardiloso, ao art. 221 da Constituição Federal, que determina a preferência a essas 
finalidades,  mas  não  prevê  a  reserva  de  quotas  de  programação  com qualquer 
finalidade. Dessa forma, o art. 29 do PLC nº 98, de 2011, extrapola violentamente 
o comando constitucional, transformando a preferência a algumas finalidades em 
obrigatoriedade de quotas com as mesmas finalidades. Isso fere flagrantemente a 

7

21



liberdade de expressão, a liberdade editorial e a liberdade de programação, que, 
consoante o art. 220 da Constituição, só admitem as restrições previstas no texto 
constitucional.  Por  essas  razões,  entendo  que  a  preferência  às  finalidades 
mencionadas, prevista na Constituição, não pode ser usada como pretexto para que 
qualquer lei ordinária viole os valores constitucionais da liberdade de expressão e 
da vedação à censura. Esses valores foram arduamente conquistados no processo 
de construção do estado democrático  de direito  e  não é  admissível  que  norma 
inferior viole tão acintosamente nossa Constituição. Extirpar o art. 29 do PLC nº 
98, de 2011, é questão até mesmo de economia do controle de constitucionalidade, 
pois  tenho  plena  certeza  de  que  esse  dispositivo  seria  fulminado  por  veto 
presidencial ou por decisão judicial.

O art.  30 reflete certo autoritarismo nacionalista aplicado à cultura, 
podendo  ferir  a  liberdade  de  pensamento  e  de  opinião,  a  intimidade  e  a  vida 
privada, especialmente se considerarmos o valor social e político do pluralismo, de 
modo que recomendo sua supressão.

A  redação  dos  incisos  II  e  IV  do  art.  32  não  apresenta  a  melhor 
técnica,  sendo  redundantes,  visto  que  os  dispositivos  reproduzem  o  mesmo 
mandamento, pelo que sugiro nova redação para ambos os incisos.

No art. 33, está previsto que apenas as escolas com mais de duzentos 
alunos ou o conjunto de escolas que tenham esse número de alunos devem buscar 
locais  apropriados  para a  prática  de  atividades  poliesportivas.  Pretendo obrigar 
todas as escolas a fazê-lo.

Julgo necessário suprimir os incisos V e VI do art. 36. O inciso V 
dispõe  sobre  criação  de  linhas  de  crédito  em  prol  da  agricultura  orgânica  e 
agroecológica, que foge completamente ao escopo do Estatuto da Juventude. Já o 
inciso VI diz respeito à observância dos compromissos internacionais assumidos 
pelo poder público,  que têm força vinculante  própria e  não carecem de ênfase 
suplementar.

O  uso  da  sigla  SINAJUVE  para  designar  o  Sistema  Nacional  de 
Juventude ainda não é consagrado pelo uso, de modo que, nos incisos II e III, e nos 
§§ 1º e 2º do art. 40, deve se grafar esse nome por extenso, em conformidade com 
o que dispõe o art. 11, II,  e, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998.

Além do mais, o Relator apresenta uma emenda dando nova redação 
ao  §  1º  do  art.  40,  determinando  a  competência  do  Conselho  Nacional  de 
Juventude de implementar o disposto no art. 26. Entretanto, rejeitei a proposta de 
emenda do art. 26, pelo que também não acato a proposta de emenda com relação 
ao art. 40, § 1º.

Com relação aos Conselhos de Juventude mencionados na proposição, 

8

22



entendo que sua criação está no limite de um conflito de competências da União e 
dos demais entes da Federação. Além disso, não considero necessária a própria 
existência  desses conselhos,  pois a participação dos jovens na formulação e na 
execução de políticas  públicas voltadas  para eles  pode ocorrer  diretamente.  Os 
jovens já são cidadãos plenos e não carecem de instrumentos análogos à tutela ou à 
proteção especial que o Estatuto da Criança e do Adolescente reserva para os que 
têm menos  de  18  anos.  Sou  contrário,  nesses  termos,  à  criação  dos  referidos 
conselhos.

Uma  última  observação,  ainda  de  técnica  legislativa,  é  relativa  à 
expressão “e dá outras providências”, que deve ser extirpada da ementa e do final 
do art. 1º, por ser vazia de conteúdo e prejudicar o claro entendimento do escopo 
da norma.

O Relator acrescenta ainda, em seu novo relatório, dois artigos, de nºs 
34  e  35,  à  Seção VIII  –  Do Direito  ao  Desporto e  ao  Lazer,  renumerando  os 
subsequentes.

Os  dispositivos  determinam  a  reserva  de  duas  vagas  gratuitas  por 
veículo para jovens com idade entre 15 e 29 anos e renda igual ou inferior a dois 
salários  mínimos,  nos  veículos  de  transporte  coletivo  interestadual.  Determina 
também, ao mesmo público, a reserva de duas vagas por veículo com desconto de 
50%, no mínimo,  no valor das passagens,  a serem utilizadas após esgotadas as 
vagas gratuitas.

Destaco,  em  primeiro  lugar,  que  os  dispositivos  não  guardam 
pertinência com a matéria relacionada à Seção VIII – Do Direito ao Desporto e ao 
Lazer, pelo que há uma imprecisão em agrupá-los nessa Seção.

Além disso,  a grande maioria  dos jovens com idade entre 18 e 21 
anos,  nos  termos  que  propõe  esse  voto  em  separado,  têm  salário  –  e  isso 
considerando os que têm emprego e são assalariados, visto que grande parte dos 
jovens nessa idade sequer estão inseridos no mercado de trabalho – inferior a dois 
salários mínimos. Inclui-se aí, os jovens de classe média alta e os da classe A, que 
geralmente não estão trabalhando, mas sim cursando a faculdade, ou seja, a medida 
não atingiria a sua finalidade.

Nem se cogite comparar o jovem que recebe até dois salários mínimos 
com o cidadão amparado pelo Estatuto do Idoso, conforme consta no relatório para 
justificar a adoção da medida.

É que o jovem tem toda a vida pela frente e total vigor e disposição 
para enfrentar os desafios que o mercado de trabalho lhe impõe e prosperar na 
profissão escolhida, enquanto que o idoso não mais tem tantas oportunidades, visto 
que o mercado de trabalho não lhe acolhe com facilidade, tampouco tem a mesma 
disposição que o jovem.
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Assinalo,  ainda,  o  impacto  dessa  medida  sobre  a  organização  e  a 
receita das empresas de transporte, que já são obrigadas a conceder esse benefício 
para os idosos.  Pode-se prever,  com toda certeza,  o repasse desse  ônus para o 
restante dos passageiros. Uma medida dessa magnitude requer debate cauteloso, 
para que o Legislativo tome decisões informadas, prudentes e justas, e não corra o 
risco de, inadvertidamente, prejudicar empresas de transporte e seus passageiros 
em benefício de uma juventude superdimensionada.

Portanto, rejeito os arts. 34 e 35 inseridos na Seção VIII – Do Direito 
ao Desporto e ao Lazer.

Por  fim,  rejeito  também,  e  isso  porque  não  acatei  a  proposta  de 
emenda do art. 26, o acréscimo no Título III – Das Disposições Gerais, dos artigos 
46 e 48.

Essas ressalvas expressam o mínimo de cuidado que se deve ter para 
que o Estatuto da Juventude, de grande importância, não seja aprovado de forma 
abrupta, sem a devida análise pelas comissões competentes desta Casa, dado que 
equívocos  e  descuidos  evidentes  persistem  no  texto  oriundo  da  Câmara  dos 
Deputados.

III – VOTO

Em razão do que foi exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 98, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  §  1º  do  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011:

“Art. 1º ..............................................................................................
............................................................................................................
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as 
pessoas com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos.”

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se a expressão “por meio de suas representações” do inciso 
VI do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011.
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EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 3º do Projeto de Lei da 
Câmara nº 98, de 2011:

“Art. 3º ..............................................................................................
............................................................................................................
II  –  desenvolver  programas  setoriais  e  intersetoriais  destinados  ao 
atendimento  das  necessidades  específicas  do  jovem,  considerando  a 
diversidade da juventude;
..........................................................................................................”

EMENDA Nº       – CCJ

No art. 3º do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, suprima-se: no 
inciso  VI,  a  palavra  “ocupação”;  no  inciso  XII,  o  termo  “na  legislação 
infraconstitucional”.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se, na parte final do  caput do art. 6º do Projeto de Lei da 
Câmara  nº  98,  de  2011,  o  termo  “como  forma  de  reconhecimento  do  direito 
fundamental  à  participação”;  suprima-se  também todo o inciso V do parágrafo 
único do artigo 6º.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se,  no  parágrafo  único  do  artigo  7º  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011, a expressão “e subsidiar”.

EMENDA Nº       – CCJ

No inciso I do artigo 8º do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
substitua-se a expressão “a criação de” pela expressão “a definição de”; suprima-se 
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também todo o inciso II do art. 8º, ficando o dispositivo com a seguinte redação:

“Art. 8º ..............................................................................................
I  –  a  definição  de  órgão  governamental  específico  para  a  gestão  das 
políticas públicas de juventude;
..........................................................................................................”

EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  §  1º  do  art.  9º  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011:

“Art. 9º ..............................................................................................
............................................................................................................
§ 1º Aos jovens índios e aos dos povos de comunidades tradicionais é 
assegurada, no ensino fundamental regular, a utilização também de suas 
línguas maternas e de processos próprios de aprendizagem, podendo ser 
ampliada para o ensino médio.
..........................................................................................................”

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se o artigo 10 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
renumerando-se os artigos seguintes.

EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se a seguinte redação ao art. 11 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, 
de 2011:

“Art. 11. ............................................................................................
.......................................................................................................
Parágrafo  único. O  financiamento  estudantil  é  devido  aos  alunos 
regularmente  matriculados  em  cursos  superiores  não  gratuitos  e  com 
avaliação positiva do Ministério de Educação, observadas as regras dos 
programas oficiais.”

EMENDA Nº       – CCJ
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Suprima-se o artigo 13 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
renumerando-se os artigos seguintes.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprimam-se, do art. 17 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
as alíneas ‘h’ e ‘i’ do inciso II; e a expressão “e camponesa” do inciso X e de suas 
alíneas ‘c’ e ‘d’.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se a expressão “raça” do inciso I do art. 18 do Projeto de Lei 
da Câmara nº 98, de 2011.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se o artigo 19 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
renumerando-se os artigos seguintes.

EMENDA Nº       – CCJ

No art. 20 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, substitua-se: 
no inciso I, a expressão “raças” por “etnias”; no inciso III, a expressão “raciais” 
por  “étnicas”,  suprimindo-se,  ainda,  a  expressão  “sobretudo  com  relação  à 
proteção dos direitos de mulheres negras”;  no inciso IV, substituir  a expressão 
“racial” por “étnica”.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se a expressão “com olhar sobre as suas especificidades” do 
art. 21 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011.
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EMENDA Nº       – CCJ

Suprimam-se os incisos IX e X do art. 22 do Projeto de Lei da Câmara 
nº 98, de 2011, renumerando-se o atual inciso XI, que passa a ser o inciso IX.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se o art.  23 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
renumerando-se os artigos seguintes.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se o art.  24 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
renumerando-se os artigos seguintes.

EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se a seguinte redação ao art. 26 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, 
de 2011:

“Art.  26. Fica  assegurado  aos  jovens  estudantes  o  desconto  de,  pelo 
menos,  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  do  preço  da  entrada  em 
eventos  de  natureza  artístico-cultural,  de  entretenimento  e  lazer,  de 
qualquer  forma  patrocinados,  subsidiados,  subvencionados  direta  ou 
indiretamente, pelo poder público, em todo território nacional.”

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se o art.  29 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
renumerando-se os artigos seguintes.

EMENDA Nº       – CCJ
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Suprima-se o art.  30 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 
renumerando-se os artigos seguintes.

EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se a seguinte redação aos incisos II e IV do art. 32 do Projeto de 
Lei da Câmara nº 98, de 2011:

“Art. 32. ............................................................................................
............................................................................................................
II – a adoção de lei de incentivo fiscal para o esporte, com critérios que 
priorizem  a  juventude  e  evitem  a  centralização  de  recursos  em 
determinadas regiões.
III - .....................................................................................................
IV – a aquisição de equipamentos comunitários que permitam a prática 
desportiva”

EMENDA Nº       – CCJ

No art. 33 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, substitua-se a 
expressão “as escolas com mais de 200 (duzentos) alunos, ou o conjunto de escolas 
que agreguem esse número de alunos”, por “todas as escolas”.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprimam-se os incisos V e VI do art. 36 do Projeto de Lei da Câmara 
nº 98, de 2011.

EMENDA Nº       – CCJ

Substitua-se, nos incisos II e III e nos §§ 1º e 2º do art. 40, a sigla 
“SINAJUVE” por “Sistema Nacional de Juventude”.

EMENDA Nº       – CCJ
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Suprimam-se o § 3º do art. 37; o parágrafo único do art. 38; o § 1º do 
art.  40,  renomeando  o  seu  §  2º  como  parágrafo  único;  o  §  1º  do  art.  41, 
renomeando o § 2º como parágrafo único; o § 2º do art. 42, renumerando-se o § 3º 
como § 2º; o art. 44, renumerando-se os seguintes; a expressão “conselhos e” no 
inciso XI do art. 40; e substitua-se, no caput do art. 45, a expressão “conselho da 
juventude” por “Sistema Nacional de Juventude”.

EMENDA Nº       – CCJ

Suprima-se  da  ementa  e  do  caput  do art.  1º  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011, a expressão “e dá outras providências”.

Sala da Comissão,

Senador DEMÓSTENES TORRES
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PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 98, de 2011 (Projeto de Lei 
nº  5.529,  de  2004,  na  Casa  de  origem),  que 
institui o Estatuto da Juventude, dispondo sobre  
os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes  
das  políticas  públicas  de  juventude,  o  
estabelecimento  do  Sistema  Nacional  de  
Juventude e dá outras providências.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 
98, de 2011 (Projeto de Lei n° 4.529, de 2004, na origem). De autoria da 
Comissão Especial destinada a acompanhar e estudar propostas de políticas 
públicas para a juventude da Câmara dos Deputados, a proposição institui o 
Estatuto da Juventude, que estabelece os direitos dos jovens, as diretrizes para 
a implementação de políticas públicas voltadas para a juventude, bem como o 
Sistema Nacional de Juventude.

O projeto original teve longa tramitação na Câmara e resultou do 
trabalho iniciado pela Frente Parlamentar em Defesa da Juventude que, em 
2003, levou à criação da referida Comissão Especial. Na Casa de origem, foi 
relatado pela nobre Deputada Manuela D’Ávila.

O  PLC  nº  98,  de  2011,  está  organizado  em dois  títulos,  que 
equivalem  aos  eixos  principais  inicialmente  propostos  pela  Comissão 
Especial para o debate: 

• Dos Direitos e das Políticas Públicas de Juventude; e
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• Da Rede e do Sistema Nacionais de Juventude.

O Título I subdivide-se em dois capítulos. O Capítulo I dispõe 
sobre os princípios e as diretrizes das políticas públicas para essa parcela da 
população. Nesse sentido, o PLC define como jovens as pessoas com idade 
compreendida entre 15 e 29 anos. Para não perder de vista a existência de 
faixas etárias intermediárias e atingir as necessidades específicas dos jovens 
conforme a idade, o texto adota a seguinte divisão terminológica:

a) jovem-adolescente, entre 15 e 17 anos; 

b) jovem-jovem, entre 18 e 24 anos; e 

c) jovem-adulto, entre 25 e 29 anos.

O  Capítulo  II  trata  dos  direitos  da  juventude  nas  diferentes 
dimensões, quais sejam:

a)  cidadania,  participação  social  e  política  e  representação 
juvenil; 

b) educação;

c) profissionalização, trabalho e renda;

d) igualdade;

e) saúde integral; 

f) cultura, comunicação e liberdade de expressão;

g) desporto e lazer; e

h) meio ambiente ecologicamente equilibrado.

O  Título  II  dispõe  sobre  a  instituição  da  Rede  e  do  Sistema 
Nacionais de Juventude, apresentando medidas destinadas ao fortalecimento 
dos  conselhos  de  juventude,  ao  estabelecimento  de  sistemas  nacionais  de 
avaliação e de informação sobre esse segmento populacional, bem como as 
competências  dos  entes  federados  para  materializar  o  que  o  Estatuto 
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estabelece.

Após a aprovação dos Requerimentos nºs 96 e 98, de 2011-CCJ, 
subscritos por mim e pelo ilustre Senador Demóstenes Torres, esta Comissão 
realizou audiência pública, em 22 de novembro último, para discutir o PLC nº 
98, de 2011. A referida audiência contou com a participação dos seguintes 
convidados:  Deputada  Federal  Manuela  D'Ávila,  relatora  do  Estatuto  da 
Juventude na Câmara dos Deputados; Severine Macedo, Secretária Nacional 
de Juventude  da Presidência  da República;  Gabriel  Medina,  Presidente  do 
Conselho  Nacional  de  Juventude;  Daniel  Iliescu,  Presidente  da  União 
Nacional  dos  Estudantes;  Carlos  Leoni  Rodrigues  Siqueira  Júnior, 
Representante da Coordenadora do Grupo de Ação Parlamentar Pró-Música, 
Cristina Gomes Saraiva; e Antônio Francisco de Lima Neto, Coordenador do 
Setor de Juventude do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra.

Na  ocasião,  foram discutidos  diversos  aspectos  do  projeto  do 
Estatuto  da  Juventude,  com destaque  para  a  questão  da  meia-entrada  em 
eventos culturais. Esse tema já havia sido objeto de entendimentos realizados 
entre entidades representativas do segmento estudantil  e da classe artística, 
consubstanciados em proposição legislativa da lavra dos Senadores Eduardo 
Azeredo e Flávio Arns (Projeto de Lei do Senado nº 188, de 2007), aprovada 
por esta Casa, que tramita na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 
4.571, de 2008.

Foram apresentadas nove emendas ao PLC nº  98,  de 2011. A 
Emenda nº 1, do Senador Aloysio Nunes Ferreira,  visa recuperar  parte do 
acordo  pactuado  entre  estudantes  e  representantes  da  classe  artística  no 
tocante à meia-entrada. Assim, pretende limitar o benefício a 40% do total de 
ingressos  disponíveis  em cada  evento  e  dispor  sobre  a  fiscalização  de  tal 
restrição.

A Emenda  nº  2,  também do Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira, 
objetiva alterar o § 1º do art. 14 do PLC, que trata da meia-passagem nos 
transportes interestaduais e intermunicipais, circunscrevendo o benefício aos 
deslocamentos  de  ida  e  volta  do  estabelecimento  de  ensino  dos  jovens 
estudantes.

Da mesma forma, a Emenda nº 3, de autoria do Senador Clésio 
Andrade, visa incluir, no dispositivo que trata da meia-passagem, a previsão 
de que o benefício tarifário seja custeado com recursos financeiros específicos 
previstos em lei, vedando a atribuição desse custeio aos demais usuários do 
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serviço de transporte. Na justificativa, o Senador fundamenta-se em pareceres 
da Agência  Nacional  dos  Transportes Terrestres  e  da Advocacia  Geral  da 
União sobre a matéria, alertando para o risco de que a aprovação da meia-
passagem  para  os  jovens  estudantes,  sem  previsão  orçamentária  e 
independentemente  da  finalidade  da  viagem,  redunde  em  incrementos 
tarifários repassados para o conjunto dos usuários do serviço, em sua maioria 
de baixa renda.

As Emendas nº 4 a nº 8 são de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira.  A  Emenda  nº  4  pretende  reduzir  a  faixa  etária  abrangida  pelo 
Estatuto, limitando-a aos jovens adolescentes (15 a 17 anos) e aos jovens-
jovens (18 a 24 anos).

A Emenda nº 5 propõe nova redação para o inciso X do art. 22 do 
projeto, que dispõe sobre a veiculação de campanhas educativas relativas ao 
álcool.

A Emenda nº 6 intenta suprimir do projeto a previsão de que as 
emissoras  de  rádio  e  de  televisão  destinem espaços  ou  horários  especiais 
voltados à realidade social do jovem, com finalidade informativa, educativa, 
artística e cultural.

A Emenda nº 7 objetiva alterar a cláusula de vigência da lei em 
que o projeto se transformar, conferindo prazo de cento e oitenta dias após a 
publicação para sua entrada em vigor.

A Emenda nº 8 acrescenta parágrafo único ao art. 26 do projeto, 
que  dispõe  sobre  a  meia-entrada,  para  determinar  que  esse  benefício  seja 
custeado,  preferencialmente,  com  recursos  orçamentários  específicos 
extratarifários.

Por  fim,  a  Emenda  nº  9,  do  Senador  Flexa  Ribeiro,  também 
propõe alterações ao art. 26 do projeto, a fim de incluir menção expressa aos 
eventos esportivos na previsão do benefício da meia-entrada e estabelecer que 
a comprovação da condição de discente deve ser feita mediante Carteira de 
Identificação  Estudantil  expedida  por  uma  das  entidades  nacionais  de 
representação estudantil ou suas afiliadas. 

II – ANÁLISE 

Cumpre-nos, inicialmente, analisar a constitucionalidade do PLC 
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em apreço. Nesse aspecto,  não foram verificados quaisquer vícios formais, 
uma  vez  que  se  trata  de  matéria  –  proteção  à  juventude  –  em  que  a 
competência da União para legislar, por iniciativa de qualquer membro do 
Congresso Nacional,  está expressa nos arts.  24, XV, e 48, da Constituição 
Federal.

A proposição  atende,  ainda,  ao  disposto  no  art.  227,  §  8º  da 
Carta, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010, que 
determina que a lei deverá estabelecer o estatuto da juventude, destinado a 
regular os direitos dos jovens.

No que tange ao mérito, é preciso, antes de tudo, compreender a 
juventude como uma categoria socialmente construída. Ela ganha contornos 
próprios  em  contexto  históricos  e  sociais  distintos,  e  é  marcada  pela 
diversidade  de  condições  sociais,  culturais,  de  gênero  e  até  mesmo 
geográficas. 

Além disso, a juventude é uma categoria dinâmica, em constante 
transformação. Por isso, o próprio fato de tratarmos o heterogêneo conjunto 
dos  jovens  como  unidade  social,  com  interesses  comuns,  é,  por  si  só, 
arriscado. Mesmo assim, encontrar as similaridades e os pontos comuns nesse 
diversificado  segmento  é  fundamental  para  pensarmos  o  papel  da  ação 
política e legislativa sobre tão relevante grupo social.

A juventude caracteriza-se como um período de confirmação de 
valores apreendidos na família e na escola, de ampliação dos círculos sociais 
e de um progressivo processo de assimilação de tarefas e responsabilidades 
próprias da vida adulta. Trata-se de um momento fundamental na formação do 
indivíduo,  bem como um período de integração da pessoa  à  sociedade.  A 
escolha  da  profissão,  a  entrada  no  mercado  de  trabalho,  as  primeiras 
experiências sexuais, entre outros episódios marcantes, são expressões dessa 
condição. 

Daí  a  importância  de  uma  legislação  especificamente  voltada 
para a juventude.  A promessa  de garantir  uma formação plena a  todos os 
indivíduos,  afirmando  seus  direitos,  ampliando  e  qualificando  sua  relação 
com  o  mundo  e  a  sociedade,  pode  contribuir  efetivamente  para  que 
caminhemos  na direção de uma humanidade mais  livre  e  consciente  de si 
mesma, onde os indivíduos possam exercer a totalidade de suas capacidades.

Ao tratarmos do Estatuto da Juventude estamos necessariamente 
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discutindo um amplo leque de políticas públicas. Entre elas, existem aquelas 
de caráter universal, que se destinam ao conjunto da população, incluindo os 
jovens, como as políticas de educação e saúde; as de natureza atrativa, que, 
embora sejam dirigidas à população em geral, têm alcance privilegiado entre a 
juventude,  como  a  implantação  de  bibliotecas  comunitárias  e  centros 
culturais; e as políticas exclusivas, que têm como foco o jovem, como, por 
exemplo,  os  programas  de  inserção  profissional  voltados  ao  primeiro 
emprego.

A expectativa da aprovação de um Estatuto direcionado para a 
juventude  é  de  que  suas  diretrizes  orientem  esse  conjunto  de  políticas 
públicas, sejam elas universais, atrativas ou exclusivas.

Vale mencionar  a  importância  desse  contingente  na população 
brasileira.  Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), em 2007 o total de jovens com idade entre 15 e 29 anos somava 50,2 
milhões de pessoas, o que correspondia a 26,4 da população total. Para o ano 
de 2010, a projeção era que o número de jovens chegasse a 51,3 milhões. 

Ainda de acordo com o IBGE, em 2007, 30% dos jovens podiam 
ser considerados pobres, pois viviam em famílias com renda domiciliar  per 
capita de até meio salário mínimo. Por outro lado, apenas 15,7% dos jovens 
eram oriundos de famílias com renda domiciliar  per capita superior a dois 
salários mínimos.

Embora haja equilíbrio de gênero entre os jovens, sendo 50% de 
homens e 50% de mulheres, a pobreza é maior entre as mulheres jovens: 53%, 
assim como ocorre nas demais faixas etárias da população. Além disso, os 
jovens de baixa renda concentram-se principalmente na região Nordeste (51% 
do total do País), sendo que 19% são jovens pobres de áreas rurais. 

Note-se ainda que 70,9% dos jovens pobres não são brancos. Em 
contrapartida, entre os jovens acima da linha da pobreza, 53,9% declaram-se 
brancos.  As  diferenças  entre  brancos  e  negros  ficam evidentes  em outras 
áreas, como saúde e educação.  Por exemplo,  em relação ao analfabetismo, 
constata-se que o número de jovens negros analfabetos, entre 15 e 29 anos, é 
quase  duas  vezes  maior  que  o  de  jovens  brancos.  No  ensino  superior,  a 
desigualdade  entre  negros  e  brancos  é  ainda  mais  gritante:  com base  nos 
dados coletados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP), em 2009, os brancos perfaziam 70,2%; os pardos, 
22,3%; e os negros, 4,6% da matrícula dos cursos de nível superior. Entre os 
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concluintes dessa etapa de escolarização, o percentual de brancos era ainda 
maior (76,4%), enquanto o de pardos e de negros, menor (respectivamente, 
17,5% e 2,8%).

Os jovens negros são, também, as maiores vítimas da violência. 
Dados do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM) do Sistema Único de 
Saúde (SUS) apontam que os jovens brancos do sexo masculino apresentam 
uma taxa de mortalidade por causas externas de 138,2 mortos a cada 100 mil 
habitantes. Já a taxa entre os jovens negros é de 206,9. Considerando a faixa 
etária entre 18 e 24 anos, a taxa de mortalidade é de 74,3 entre os brancos e de 
163,1 entre os negros. Ou seja, a cada jovem branco morto por homicídio, 
morrem, em média, dois negros.

As desigualdades aparecem, ainda, na realidade experimentada 
pelos  jovens  nas  cidades  e  no  campo.  De acordo com o IBGE,  84% dos 
jovens vivem em áreas urbanas contra 16% dos jovens que habitam zonas 
rurais. Porém, entre os que vivem nas cidades, 48,7% vivem em condições 
inadequadas de habitação. 

Os dados apresentados demonstram, portanto, de forma cabal, a 
importância da aprovação de um Estatuto da Juventude por esta Casa. Essa 
importância foi reafirmada durante a realização da II Conferência Nacional de 
Juventude, realizada em Brasília, nos dias 9 a 12 de dezembro de 2011, com a 
participação de mais de dois mil delegados de todo o País.

O PLC em análise inova ao dar destaque para a participação da 
juventude nos processos decisórios. O projeto busca determinar providências 
para que haja uma efetiva participação juvenil nos espaços públicos, por meio 
da criação de conselhos de juventude em todos os entes federados. 

Além disso, a proposição visa constituir um Sistema Nacional de 
Juventude, instrumento institucional necessário para potencializar as políticas 
existentes e realizar funções de monitoramento e avaliação.

É certo que um diploma legal abrangente como um estatuto não 
poderia interferir de forma detalhada em cada uma das políticas públicas que 
se  destinam  à  juventude  brasileira,  cada  qual  com  suas  próprias  normas 
constitutivas e regulamentares. No entanto, a maior contribuição do presente 
projeto  é  definir  uma  organicidade  institucional  para  o  olhar  do  Estado 
direcionado aos jovens. E mais, o projeto também introduz na legislação um 
elemento fundamental para o aperfeiçoamento de nossa democracia: o efetivo 
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protagonismo juvenil na definição das próprias políticas públicas.

Contudo,  o  texto  interfere  diretamente  sobre  três  políticas 
públicas. A primeira delas diz respeito à distribuição dos recursos destinados 
a incentivos culturais.  No art.  28 do projeto, consta a previsão de que,  no 
mínimo  30%  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Cultura  (FNC)  sejam 
preferencialmente direcionados a programas e projetos destinados aos jovens.

Entendemos que o estabelecimento de percentual determinado na 
aplicação  dos  recursos  do  FNC  não  configura  medida  eficaz  para  o 
desenvolvimento cultural dos jovens brasileiros. Mais adequado é, em nosso 
entendimento, adotar, como princípio transversal, na destinação dos recursos 
do  FNC,  o  desenvolvimento  cultural  dos  jovens,  independentemente  das 
características específicas do projeto.

Nesse sentido, mesmo iniciativas aparentemente não destinadas à 
cultura  juvenil  podem  ter  impacto  relevante  no  desenvolvimento  desse 
segmento da população. Um projeto de divulgação da música erudita ou do 
teatro clássico, por exemplo, pode ter, entre suas linhas de ação, iniciativas 
voltadas para o público jovem, utilizando linguagem e estímulos apropriados. 
Essa  abordagem  –  ao  mesmo  tempo  voltada  para  a  juventude,  mas 
fundamentada  em  uma  percepção  universalizante  da  cultura  –  está  em 
consonância com o que se espera dos jovens brasileiros nas próximas décadas 
e, por isso, apresentamos a competente emenda para modificar o dispositivo.

A segunda  mudança  de  impacto  preconizada  pelo  projeto  é  a 
concessão de desconto de pelo menos 50% no valor dos ingressos dos eventos 
de natureza artístico-cultural, de entretenimento e lazer, em todo o território 
nacional,  conforme  estabelece  seu  art.  26.  Sobre  esse  ponto  versam  as 
Emendas nºs 1, 8 e 9 e sobre ele dedicou-se a audiência pública que discutiu a 
matéria.

Diante da existência de entendimento prévio negociado entre as 
entidades representativas dos estudantes e a classe artística sobre o alcance e 
as condições da meia-entrada, promovemos intenso debate com esses atores 
para construir uma proposta que contemplasse o acordo feito entre as partes e 
garantisse algumas condições que julgamos importantes para que tal benefício 
reverta-se de verdadeiro alcance social. Assim, a emenda que apresentamos 
avança  na  regulamentação  da  meia-entrada  para  os  jovens  estudantes,  de 
maneira  a  minimizar  o  ônus  imposto  ao  setor  cultural   pela  concessão 
generalizada  de  identidades  estudantis  fraudulentas,  sem  nenhum controle 
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sobre sua expedição. 

A  emenda  proposta,  portanto,  combina  dois  aspectos 
importantes.  De  um lado,  a  regulamentação  do  processo  de  expedição  da 
Carteira de Identificação Estudantil, que volta a ser exclusivamente expedida 
pelas  entidades  estudantis  reconhecidas  e  legitimadas,  para  os  estudantes 
efetivamente matriculados nos níveis e modalidades de ensino previstos na 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). Para tanto, faz-se necessária a 
revogação da Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001, além das 
mudanças propugnadas no próprio art. 26 do projeto. Com isso, é incorporada 
a Emenda nº 9, do Senador Flexa Ribeiro.

De outro lado, a emenda prevê a circunscrição do benefício da 
meia-entrada,  que  passa  a  corresponder  a  50%,  no  caso  de  eventos  com 
financiamento de recursos públicos, e a 40% do total de ingressos disponíveis 
para  cada  evento,  financiado  exclusivamente  por  entes  privados.  A 
diferenciação entre os eventos com financiamento público e privado, está em 
consonância  com  o  dispositivo  da  Lei  nº  8.313/91,  conhecida  como  lei 
rouanet,  que  prevê  a  gratuidade  de  10%  dos  ingressos  dos  eventos  que 
contarem  com  seu  apoio  financeiro.   Essa  previsão  é  acompanhada  do 
detalhamento  das  medidas  necessárias  para a  fiscalização do cumprimento 
desse  percentual  pelo setor  cultural,  bem como da atribuição ao Conselho 
Nacional de Juventude da competência de acompanhar a implementação da 
meia-entrada no País. Com isso, é parcialmente acatada a Emenda nº 1, do 
Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Ao mesmo tempo, a emenda que apresentamos garante a meia-
entrada também para jovens carentes,  em especial  os oriundos de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Em  nosso  entendimento  é  preciso  avançar  na  gratuidade  do 
documento  de  identificação  estudantil  para  os  jovens  estudantes  carentes. 
Consideramos estudantes carentes, para fins de expedição gratuita da carteira 
estudantil,  os estudantes que comprovem serem beneficiários das seguintes 
iniciativas:  Programa  Universidade  para  Todos  (PROUNI),  Fundo  de 
Financiamento Estudantil (FIES) e beneficiários de programas de assistência 
estudantil,  como  moradia  estudantil,  nas  instituições  de  ensino  superior 
públicas e privadas.  

Como  não  conseguimos  chegar  a  um  entendimento  com  as 
entidades estudantis sobre o financiamento do custo das carteiras gratuitas, 
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resolvemos por continuar este debate nas outras comissões em que o projeto 
tramitará. Vale ressaltar que a gratuidade da carteira estudantil para os jovens 
estudantes  carentes,  goza  de  apreço das  entidades  e,  para  este  Senador,  é 
condição basilar para garantia de acesso a um direito aos que mais precisam. 
Portanto, como esse debate será remetido às outras comissões, rejeitamos a 
Emenda nº 8.

A terceira interferência direta promovida pelo PLC nas políticas 
públicas está expressa no art. 14, que garante a todo jovem, entre 15 e 29 
anos,  o  direito  à  meia-passagem  nos  transportes  intermunicipais  e 
interestaduais,  independentemente  do  motivo  da  viagem.  O  dispositivo 
estabelece,  ainda,  que  o  custo  desse  benefício  seja  financiado 
preferencialmente por recursos orçamentários específicos, procurando evitar o 
repasse para as tarifas dos serviços. Esse aspecto é objeto das Emendas nº 2 e 
nº 3.

Sobre  o  tema,  julgamos  importante  diferenciar  o  direito  à 
mobilidade que o Estatuto pretende estabelecer para os jovens da prestação do 
serviço de transporte escolar. A nosso juízo, o caput do art. 14 do projeto já 
aborda,  de  maneira  adequada,  o  transporte  escolar.  A  meia-passagem  em 
transportes intermunicipais e interestaduais, de que tratam os §§ 1º e 2º do 
dispositivo, não se circunscreve, portanto, aos deslocamentos de ida e volta 
do estabelecimento escolar, como pretende a Emenda nº 2.

Por  outro  lado,  parece-nos  intransponível  o  vício  de 
inconstitucionalidade  relativo  à  previsão  de  descontos  nas  passagens  do 
transporte intermunicipal. O serviço de transporte coletivo prestado dentro do 
território estadual  é da competência  exclusiva dos Estados,  e a União não 
poderia  estabelecer  gratuidades  ou  descontos  unilateralmente.  Por  isso, 
apresentamos emenda para suprimir os §§ 1º e 2º do dispositivo, o que nos 
leva à rejeição da Emenda nº 3. 

No tocante aos transportes interestaduais, julgamos conveniente 
replicar a conquista dos idosos carentes possibilitada pelo Estatuto do Idoso. 
Assim,  introduzimos,  mediante  inclusão de novo art.  34 na Seção VIII do 
projeto, a previsão de duas vagas gratuitas por veículo, além de outras duas 
com  desconto  de,  pelo  menos,  50%  na  sua  aquisição,  para  os  jovens 
comprovadamente  carentes.  Com isso,  buscamos  garantir  que  o  jovem de 
baixa renda tenha asseguradas as oportunidades de cultura e de lazer de que 
necessita para o seu pleno desenvolvimento.
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Adicionalmente, acrescentamos novo art. 35, também na Seção 
VIII,  destinado  a  prever  que  a  União  envide  esforços  junto  aos  entes 
federados para promover o transporte coletivo urbano subsidiado aos jovens.

No tocante à Emenda nº 4, não concordamos com a sugestão de 
reduzir a idade englobada pelo Estatuto. A faixa de 15 a 29 anos vem sendo 
consagrada  em documentos  internacionais  que  tratam da  juventude  e  já  é 
considerada  como  o  público-alvo  das  políticas  implementadas  para  esse 
segmento. Por isso, não podemos acatá-la.

Da  mesma  forma,  rejeitamos  a  Emenda  nº  6,  que  pretende 
suprimir a destinação de horários e espaços específicos na programação de 
rádios  e  emissoras  de  televisão  para  os  jovens.  A  nosso  ver,  trata-se  de 
dispositivo que não afronta a liberdade de expressão, nem o disposto no art. 
221 da Constituição, que já estabelece a preferência a finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas na grade de programação das emissoras. O 
que o projeto prevê vem somar-se a esse princípio, fortalecendo o espaço dos 
jovens nos meios de comunicação.

Por  outro  lado,  julgamos  que  a  Emenda  nº  5,  que  dá  nova 
redação  ao  dispositivo  referente  à  veiculação  de  campanhas  relativas  ao 
álcool,  conforma-se  às  discussões  realizadas  no  âmbito  da  Subcomissão 
Temporária  de  Políticas  Sociais  sobre  Dependentes  Químicos  de  Álcool, 
"Crack"  e  Outras  Drogas,  instalada  no  âmbito  da  Comissão  de  Assuntos 
Sociais desta Casa. Desse modo, merece ser acatada.

Igualmente, a Emenda nº 7, que prevê que o Estatuto entre em 
vigor  seis  meses  após  sua  publicação,  parece-nos  meritória,  para  dar  aos 
órgãos  e  entidades  competentes  o  tempo  necessário  para  transformar  as 
diretrizes da norma em políticas efetivas para a juventude.

Certamente  seria  possível  apresentar  um  substitutivo  que 
aperfeiçoasse outros aspectos do texto aprovado pela Câmara dos Deputados. 
Porém,  julgamos  conveniente,  depois  de  sete  anos  de  tramitação  naquela 
Casa, acelerar a apreciação do Estatuto, limitando a análise desta Comissão às 
modificações  mencionadas  acima,  que  consideramos  essenciais  para  sua 
aprovação. 

Todavia, continuaremos a envidar esforços para que o Estatuto 
possa ser preenchido das lacunas que ainda existem. Nossa compreensão é 
que este debate precisará envolver amplas parcelas da juventude brasileira que 
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não são  representadas  pelas  entidades  que colaboraram com este  primeiro 
relatório. 

Dessa maneira, ao passo que já fora externado pelos Presidentes 
das  Comissões  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  e  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação  Participativa,  que  será  delegada  a  este  Senador  a  relatoria  do 
projeto nas respectivas comissões,  assumimos o compromisso de continuar 
buscando alternativas, inclusive através de audiências públicas nos Estados, 
para  construção  de  um  texto  que  contemplem  os  anseios  da  juventude 
brasileira e a contribuição, fundamental, que o Senado Federal pode dar neste 
processo.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 98, de 2011, com as emendas apresentadas a seguir, 
e pela aprovação das Emendas nºs 1, 5, 7 e 9 e a rejeição das Emendas nºs 2,  
3, 4, 6 e 8: 

EMENDA Nº     – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao caput do art. 28 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 
2011, a seguinte redação:

"Art.  28. Na  destinação  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de 
Cultura (FNC), de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, serão consideradas as necessidades específicas dos jovens em 
relação  à  ampliação  do  acesso  à  cultura  e  das  condições  para  o 
exercício do protagonismo no campo da produção cultural.

.................................................................................................”

EMENDA Nº       - CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao art. 26 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  26. Fica assegurado aos jovens estudantes e aos jovens 
comprovadamente carentes, na forma do regulamento, o acesso a salas 
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de  cinemas,  cineclubes,  teatros,  espetáculos  musicais  e  circenses, 
eventos educativos, esportivos, de lazer e entretenimento, em todo o 
território nacional,  promovidos por quaisquer entidades e realizados 
em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da 
metade do preço do ingresso cobrado do público em geral.

§  1º  O benefício  previsto  no  caput  não será  cumulativo  com 
quaisquer promoções e convênios e não se aplica ao valor de serviços 
adicionais eventualmente oferecidos  em camarotes,  áreas e cadeiras 
especiais. 

§ 2º Terão direito ao benefício previsto no caput  os estudantes 
regularmente matriculados  nos níveis  e  modalidades  de educação e 
ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996,  que  comprovem  sua  condição  de  discente,  mediante 
apresentação, no momento da aquisição do ingresso e na portaria do 
local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil.

§  3º  A  Carteira  de  Identificação  Estudantil  será  expedida 
exclusivamente  pela  Associação  Nacional  de  Pós-Graduandos,  pela 
União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas 
filiadas.

§  4º  A  Carteira  de  Identificação  Estudantil  conterá  selo  de 
segurança  personalizado  segundo  padrão  único  definido  pelas 
entidades nacionais mencionadas no § 3º deste artigo e será por elas 
distribuída.

§  5º  As  entidades  mencionadas  no  §  3º  deste  artigo  deverão 
tornar  disponível,  para  eventuais  consultas  dos  estabelecimentos 
referidos no caput e do Poder Público, banco de dados com o nome e 
número  de  registro  dos  estudantes  portadores  da  Carteira  de 
Identificação  Estudantil,  expedida  nos  termos  dos  §§  3º  a  6º  deste 
artigo.

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil terá validade até o 
dia 31 de março do ano subsequente à data de sua expedição.

§  7º  As  entidades  mencionadas  no  §  3º  deste  artigo  ficam 
obrigadas a manter o documento comprobatório do vínculo do aluno 
com  o  estabelecimento  escolar,  pelo  mesmo  prazo  de  validade  da 
respectiva Carteira de Identificação Estudantil.

§  8.  A  concessão  do  benefício  da  meia-entrada  previsto  no 
caput,  sem  prejuízo  para  outras  faixas  etárias  e  categorias 
contempladas com descontos no preço do ingresso, corresponderá a, 
no mínimo:

I – 50% do total de ingressos disponíveis para cada evento, no 
caso  de  eventos  que  contem  com  financiamento  ou  patrocínio  do 
Programa Nacional de Cultura, nos termos do regulamento da Lei n° 
8.313, de 23 de dezembro de 1991;
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II – 40% do total de ingressos nos demais eventos.

§ 9. O cumprimento dos percentuais de que trata o § 8 deste 
artigo será aferido pela Agência Nacional do Cinema (ANCINE), no 
caso  de  exibições  cinematográficas,  e,  para  os  demais  setores,  por 
meio de instrumento de controle  que faculte  ao público o acesso a 
informações  atualizadas  referentes  ao  quantitativo  de  ingressos  de 
meia-entrada disponíveis para cada sessão. 

§ 10. As produtoras de eventos deverão divulgar:

I  –  o  número  total  de  ingressos  e  o  número  de  ingressos 
disponíveis  para  usuários  da  meia-entrada,  em todos  os  pontos  de 
venda de ingressos, de forma visível e clara;

II – o aviso de que se esgotaram os ingressos disponíveis aos 
usuários da meia-entrada, quando for o caso, em todos os pontos de 
venda de ingressos, de forma visível e clara.

§ 11. Na prestação de contas relativa a eventos que contem com 
financiamento de entes públicos, ou que veiculem obras ou produtos 
beneficiados com financiamento de entes públicos, o cumprimento do 
percentual  de  ingressos  disponíveis  para  a  meia-entrada  deverá  ser 
utilizado como critério de avaliação pelo Poder Público. 

§  12.  Os  estabelecimentos  referidos  no  caput deverão  tornar 
disponível, para eventuais consultas das entidades mencionadas no § 
3º  ou  do  Poder  Público,  relatório  da  venda  de  ingressos  de  cada 
evento, auditado por instituição idônea.

§  13.  Os  estabelecimentos  referidos  no  caput  deverão  afixar 
cartazes  em local visível da bilheteria e da portaria de cada evento 
com as  condições  estabelecidas  para  o  gozo  da  meia-entrada  e  os 
dados  de  contato  dos  órgãos  competentes  pela  fiscalização  do que 
dispõe este artigo, inclusive os de defesa do consumidor. 

§  14.  Caberá  aos  órgãos  públicos  competentes  federais, 
estaduais e municipais a fiscalização do cumprimento deste artigo e a 
aplicação das sanções cabíveis, nos termos do regulamento.”

EMENDA Nº     – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao § 1º do art. 40 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 
2011, a seguinte redação:

“Art. 40. .......................................................................
.......................................................................................

§  1º  Ao  Conselho  Nacional  de  Juventude  (CONJUVE) 
competem as  funções  consultiva,  de  avaliação e  de fiscalização do 
Sinajuve e da implementação do disposto no art. 26 desta Lei.
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EMENDA Nº     – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Suprimam-se  os  §§  1º  e  2º  do  art.  14  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011.

EMENDA Nº     – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Inclua-se  o  seguinte  art.  34  na  Seção  VIII  –  Do  Direito  ao 
Desporto  e  ao  Lazer  –  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  98,  de  2011, 
renumerando-se os subsequentes:

“Art.  34. No  sistema  de  transporte  coletivo  interestadual 
observar-se-á, nos termos da legislação específica:

I – a reserva de duas vagas gratuitas  por veículo para jovens 
com idade entre  quinze anos e  vinte e  nove anos e renda igual  ou 
inferior a dois salários-mínimos;

II – a reserva de duas vagas por veículo com desconto de 50% 
(cinquenta  por cento),  no mínimo,  no valor  das  passagens,  para os 
jovens com idade entre quinze anos e vinte e nove anos com renda 
igual  ou  inferior  a  dois  salários-mínimos,  a  serem  utilizadas  após 
esgotadas as vagas previstas no inciso I;

Parágrafo único. Os mecanismos e os critérios para o exercício 
dos  direitos  previstos  nos  incisos  I  e  II  serão  definidos  em 
regulamento.”

EMENDA Nº     – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Inclua-se  o  seguinte  art.  35  na  Seção  VIII  –  Do  Direito  ao 
Desporto  e  ao  Lazer  –  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  98,  de  2011, 
renumerando-se os subsequentes:

“Art.  35.  A União envidará  esforços,  em articulação  com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para promover a oferta de 
transporte público subsidiado para os jovens, com prioridade para os 
jovens comprovadamente carentes, na forma do regulamento.”
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EMENDA Nº       - CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Acrescente-se o seguinte Título III ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 98, de 2011, suprimindo-se o atual art. 46:

“TÍTULO III  – Das Disposições Gerais
Art. 46. Até que seja expedido o regulamento previsto no caput  

do art.  26, serão considerados jovens comprovadamente carentes os 
que  sejam  oriundos  de  famílias  beneficiárias  do  Programa  Bolsa 
Família, a que se refere a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

Parágrafo Único: Para efeito  de comprovação de que trata  o 
caput do artigo, o jovem carente deverá apresentar, no ato da compra 
do  ingresso  e  na  portaria  do  evento,  o  cartão  do  Programa  Bolsa 
Família,  acompanhado de documento de identificação com foto que 
comprove o seu grau de parentesco com o/a titular do cartão. 

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 
publicação.

Art.  48.  Revoga-se  a  Medida  Provisória  nº  2.208,  de  17  de 
agosto de 2001.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 596, de 2011, 
do Senador Lindberg Farias, que “altera a Lei nº 
9.702, de 17 de novembro de 1998, para autorizar 
a  outorga  de  concessão  de  direito  de  uso  de 
imóveis de propriedade do Instituto Nacional do 
Seguro Social  (INSS) a entidades de assistência 
social”.

RELATOR: Senador BENEDITO LIRA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 596, de 2011, de autoria do 
Senador Lindbergh Farias, tem por finalidade alterar o art. 10 da Lei nº 
9.702, de 17 de novembro de 1998, para admitir a outorga de cessão de 
direito de uso de imóveis de propriedade do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), atualmente vedada pelo diploma legal referido.

O  autor  do  projeto  esclarece  que  a  lei  que  dispõe  sobre 
critérios  especiais  para a  alienação de imóveis  de propriedade do INSS 
permite,  ao  órgão,  alienar  os  imóveis  de  sua  propriedade  considerados 
desnecessários  ou  não  vinculados  às  suas  atividades  operacionais. 
Igualmente, argumenta que a lei, embora movida por propósitos saudáveis 
de  utilização  racional  do  bem público,  veda  absolutamente  a  cessão  de 
direitos de uso de qualquer imóvel do INSS, mesmo aqueles desocupados, 
que  poderiam  ser  utilizados  para  finalidades  públicas.  Para  o  autor  do 
projeto,  tal  vedação  absoluta  não  se  justifica,  motivo  por  quê  propõe 
modificar a lei para permitir a cessão de direito de uso para entidades de 
assistência social, sem fins lucrativos.

O PLS nº 596, de 2011, foi distribuído ao exame prévio desta 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e será posteriormente encaminhado 
para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que sobre ele 
decidirá de modo terminativo.
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Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado  Federal,  compete  à  CAS  opinar  sobre  proposições  que  digam 
respeito a seguridade e assistência social, matérias de que trata o PLS nº 
596, de 2011.

A Lei  nº  9.702,  de  1998,  tem por  finalidade  racionalizar  a 
propriedade e o uso de imóveis pelo INSS. Imóveis mal utilizados, sem uso 
ou  de  manutenção  cara  e  irracional  do  ponto  de  vista  público,  foram 
alienados por meio dos critérios que a lei estabeleceu. Passados treze anos 
desde sua entrada em vigor, a lei cumpriu sua missão: o INSS tem, hoje, 
outro perfil de proprietário de imóveis.

É  por  isso  mesmo  que  nos  parecem  bastante  razoáveis  os 
argumentos  do  autor,  no  sentido  de  que,  na  atualidade,  a  vedação  da 
outorga de concessão do direito de uso de imóveis do INSS, a qualquer 
título, não mais se justifica. Os imóveis não utilizados pelo INSS para o 
desenvolvimento  de suas atribuições  legais  devem mesmo receber  outro 
tipo de uso ligado ao interesse público. E observe-se que a medida proposta 
não obriga o INSS a outorgar concessões, mas, tão somente, autoriza-o a 
outorgar, após exame da conveniência.

Contudo,  faz-se  necessária  maior  precisão  nos  termos  do 
projeto,  para  bem  integrá-lo  ao  ordenamento  jurídico  pátrio  e,  assim, 
garantir  que sua intenção não se  perca numa miríade de entidades e  de 
associações civis de consistência muito heterogênea, assumindo-se o risco 
de retorno à situação indevida anterior.

Como é sabido, a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
criou o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, o que 
vem a dotar-nos do instrumento adequado para o aprimoramento do PLS nº 
596, de 2011, ora em exame. A lei mencionada estabelece uma série de 
requisitos para a concessão do referido Certificado, requisitos estes que se 
constituem em filtro perfeito daquelas entidades beneficentes de assistência 
social  que  realmente  merecem  o  crédito  de  parceiras  do  Estado  na 
persecução do bem público.

Destarte, iremos propor, para o aperfeiçoamento da proposição 
legislativa,  pequena,  porém  significativa,  alteração  em  seus  termos,  de 
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modo a garantir que a entidade de assistência social que se dirige ao INSS 
em busca da concessão da outorga de direito de uso de um de seus imóveis 
tenha já passado pelo crivo do Estado e seja,  portanto, entidade por ele 
reconhecida como tal.

III – VOTO

Conforme o exposto e de acordo com os amplos méritos do 
Projeto de Lei do Senado nº 596, de 2011, o voto é pela sua  aprovação, 
nos termos da seguinte:

EMENDA           – CAS 

Dê-se ao art. 10 da Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998, 
nos termos  do art.  1º  do Projeto de  Lei  do Senado nº  596,  de 2011,  a 
seguinte redação:

“’Art.  10. A  outorga  de  concessão  de  direito  de  uso  de 
imóveis  do  INSS  somente  será  admitida  para  entidades  de 
assistência  social  portadoras  do  Certificado  de  Entidade 
Beneficente de Assistência Social, expedido nos termos da Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009.’ (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ec2012-04480
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 596, DE 2011 

Altera a Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998, para 
autorizar a outorga de concessão de direito de uso de 
imóveis de propriedade do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) a entidades de assistência social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. A outorga de concessão de direito de uso de imóveis do 
INSS somente será admitida para entidades de assistência social, sem 
fins lucrativos, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei que ora se pretende modificar dispõe sobre critérios especiais para 
alienação de imóveis de propriedade do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
Mediante esse instrumento legal, fica o INSS autorizado a proceder à alienação judiciária, 
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mediante ato de autoridade competente, de bens imóveis de sua propriedade, 
considerados desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais, 
observadas as disposições legais. A mesma Lei, adiante, estabelece critérios de 
preferência para a aquisição desses imóveis, assim como os critérios para tanto. 

A Lei, entretanto, e movida por propósitos saudáveis, como evitar o mal uso 
de bens públicos, veda, a qualquer título, a concessão de direito de uso de imóveis do 
INSS. Nesse passo, conquanto elaborada com nobres intenções, a norma legal entra em 
confronto com a realidade brasileira e as necessidades de nossa sociedade. É que a 
quantidade de imóveis desse ente público é bastante significativa, e os procedimentos 
para a sua alienação nem sempre ocorrem com a presteza necessária. 

O resultado disso é que temos, de um lado, uma quantidade significativa de 
imóveis vazios, sem qualquer uso, durante anos; e, por outro lado, uma gama de 
instituições dedicadas a cuidar do próximo, como clubes da terceira idade e outras 
entidades sociais e assistenciais que prestam relevantes serviços à sociedade brasileira, 
e que muito mais poderiam fazer, se contassem com os equipamentos necessários para 
tanto. 

Em face dessa realidade, e para possibilitar ao Estado a opção de conceder 
o direito de uso de imóveis pertencentes ao INSS, quando tal concessão for do interesse 
público, submetemos aos eminentes colegas o presente projeto, que entendemos 
expressar o interesse público quanto a essa matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador LINDBERGH FARIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.702, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Conversão da MPv nº 1.707-4, de 1998
Regulamento 

Dispõe sobre critérios especiais para alienação
de imóveis de propriedade do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e dá outras 
providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 
1.707-4, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder à 
alienação, mediante ato de autoridade competente, de bens imóveis de sua propriedade 
considerados desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais, 
observando-se, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998. 

§ 1º  Consideram-se vinculados às atividades operacionais da autarquia os imóveis 
residenciais destinados à ocupação por seus servidores ou dirigentes, e aqueles que, por 
suas características e localização, sejam declarados pelo INSS como relacionados aos 
seus objetivos institucionais, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei. 

§ 2º  Na alienação a que se refere este artigo, será observado, no que couber, o 
disposto no art. 24 da Lei no 9.636, de 1998. 

Art. 2º  O INSS promoverá o cadastramento dos eventuais ocupantes dos imóveis a 
que se refere o caput do artigo anterior, para verificação das circunstâncias e origem de 
cada posse, cobrança de taxas de ocupação e atribuição de direito de preferência à 
aquisição dos imóveis, conforme o caso, repassando-lhes os custos correspondentes. 

Art. 3º  Nas alienações dos imóveis residenciais e rurais, será dada preferência a 
quem, comprovadamente, em 31 de dezembro de 1996, já ocupava o imóvel e esteja, até 
a data da formalização do respectivo instrumento, regularmente cadastrado e em dia com 
quaisquer obrigações junto ao INSS. 

Parágrafo único. No exercício do direito de preferência de que trata este artigo, serão 
observadas, no que couber, as disposições dos §§ 1o a 4o do art. 13 da Lei no 9.636, de 
1998. 

§ 1o  No exercício do direito de preferência de que trata o caput, serão observadas, no 
que couber, as disposições dos §§ 1º a 4º do art. 13 da Lei nº 9.636, de 1998. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 496, de 2010). 
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§ 2o  Poderão adquirir os imóveis residenciais do INSS localizados no Distrito Federal, 

em condições de igualdade com o vencedor da licitação, os servidores detentores de 
termos de cessão de uso cujas ocupações iniciaram-se entre 1o de janeiro de 1997 e 22 
de agosto de 2007, e que estejam em dia com as obrigações relativas à ocupação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 496, de 2010). 

§ 3o  Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores ocupantes de boa-fé que 
detenham termo de cessão de uso em conformidade com os requisitos estabelecidos em 
atos normativos expedidos pelo INSS. (Incluído pela Medida Provisória nº 496, de 2010). 

§ 4o  Nas hipóteses deste artigo, o direito de preferência será estendido também ao 
servidor que, no momento da aposentadoria, ocupava o imóvel ou, em igual condição, ao 
cônjuge ou companheiro enviuvado que permaneça residindo no imóvel funcional. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 496, de 2010). 

§ 1o  No exercício do direito de preferência de que trata o caput, serão observadas, no 
que couber, as disposições dos §§ 1o a 4o do art. 13 da Lei no 9.636, de 15 de maio de 
1998. (Incluído pela Lei nº 12.348, de 2010). 

§ 2o  Poderão adquirir os imóveis residenciais do INSS localizados no Distrito Federal, 
em condições de igualdade com o vencedor da licitação, os servidores detentores de 
termos de cessão de uso cujas ocupações iniciaram-se entre 1o de janeiro de 1997 e 22 
de agosto de 2007, e que estejam em dia com as obrigações relativas à 
ocupação. (Incluído pela Lei nº 12.348, de 2010). 

§ 3o  Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores ocupantes de boa-fé que 
detenham termo de cessão de uso em conformidade com os requisitos estabelecidos em 
atos normativos expedidos pelo INSS. (Incluído pela Lei nº 12.348, de 2010). 

§ 4o  Nas hipóteses deste artigo, o direito de preferência será estendido também ao 
servidor que, no momento da aposentadoria, ocupava o imóvel ou, em igual condição, ao 
cônjuge ou companheiro enviuvado que permaneça residindo no imóvel funcional. 
(Incluído pela Lei nº 12.348, de 2010). 

Art. 4º  A venda dos imóveis de que trata o artigo anterior poderá ser realizada 
mediante parcelamento do preço, com o pagamento de entrada correspondente a no 
mínimo dez por cento do valor de aquisição e o restante em até cento e vinte prestações 
mensais e consecutivas, devidamente atualizadas, respeitando-se como valor mínimo de 
cada parcela a importância de R$ 200,00 (duzentos reais). 

§ 1º  Os adquirentes dos imóveis poderão utilizar financiamentos concedidos por 
entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, do Sistema de 
Financiamento Imobiliário - SFI ou de outras instituições ou linhas de crédito, inclusive 
entidades abertas ou fechadas de previdência privada, bem como os saldos de suas 
contas vinculadas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para 
pagamento, total ou parcial, do valor do imóvel, de acordo com a legislação de regência. 
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§ 2º  Na alienação de imóveis localizados em área destinada a assentamentos de 

famílias de baixa renda, assim consideradas, para os fins desta Lei, as de renda global 
igual ou inferior a cinco salários mínimos mensais, observar-se-ão os critérios de 
habilitação fixados pelo INSS e o disposto no caput do art. 26 da Lei nº 9.636, de 1998, no 
que couber. 

Art. 5º  Os imóveis cedidos a Estados, Municípios ou ao Distrito Federal, ou suas 
entidades, poderão ser alienados aos interessados em regime semelhante ao disposto no 
caput do artigo anterior. 

§ 1º  Os cessionários de que trata o caput serão cientificados dos termos e das 
condições das vendas, devendo celebrar o respectivo instrumento de alienação até 31 de 
dezembro do ano seguinte ao da notificação. 

§ 2º  O acordo de parcelamento celebrado com Estados, Municípios ou com o Distrito 
Federal conterá cláusula em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião 
do vencimento desta. 

Art. 6º  Os imóveis ocupados por órgãos da Administração Pública Federal, direta ou 
indireta, deverão ser objeto de cadastramento específico, a realizar-se no prazo de 
noventa dias, com a finalidade de composição dominial e possessória, mediante permuta, 
compra e venda ou locação. 

Art. 7º  Inexistindo manifestação de interesse na aquisição do imóvel, ou não sendo 
preenchidos os requisitos legais para o exercício de direito de preferência ou mantença da 
ocupação, o ocupante será comunicado a desocupar o imóvel no prazo de noventa dias, 
findo o qual o INSS será imitido sumariamente em sua posse, ficando, ainda, o ocupante 
sujeito a cobrança, a título de indenização, pelo período que o INSS seja privado da 
posse, da taxa de doze por cento do valor venal do imóvel ocupado, por ano ou fração, 
até sua efetiva e regular restituição, sem prejuízo das sanções e indenizações cabíveis. 

Art. 8º  Aos créditos apurados em decorrência do disposto nesta Lei aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 201 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, sendo 
passíveis, ainda, de inclusão no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal - CADIN, nos termos da legislação. 

§ 1º  Aplicam-se aos créditos de que trata o caput os mesmos privilégios, condições e 
sanções, inclusive no que se refere à sua cobrança judicial, dos decorrentes de 
contribuições devidas ao INSS. 

Art. 9º  A inexistência de dívidas apuradas na forma desta Lei constitui condição 
necessária para que os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios possam receber as 
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transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 
FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 10.  Fica proibida a outorga, a qualquer título, de concessão de direito de uso de 
imóveis do INSS. 

Art. 11.  O INSS poderá promover a regularização da posse dos imóveis não passíveis 
de alienação nos termos desta Lei, mediante a celebração, em valores de mercado, de 
contratos de locação com os seus atuais ocupantes. 

Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput aos imóveis operacionais de que 
trata o § 1o do art. 1o desta Lei. 

Art. 12.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 
1.707-3, de 28 de setembro de 1998. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República. 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.11.1998 

 
 
 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 23/09/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 110, de 2009 (nº 2.297, de 
2003, na Câmara dos Deputados), do Deputado Federal 
Neucimar Fraga,  que  dispõe sobre a obrigatoriedade  
de tratamento e assepsia de areia contida em tanques  
de  lazer  e  recreação  existentes  em áreas  públicas  e  
privadas.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 110, de 2009 (nº 2.297, de 
2003, na Casa  de origem),  de autoria do Deputado Federal  Neucimar  Fraga, 
torna obrigatório o tratamento e a assepsia da areia contida em tanques de lazer e 
recreação, existentes em áreas públicas e privadas.

O  projeto  obriga  os  responsáveis  por  essas  áreas  –  incluindo 
aqueles responsáveis por clubes, parques e estabelecimentos de ensino, públicos 
e particulares, que utilizem tanques de areia para a prática desportiva – a adotar 
medidas de prevenção e controle da contaminação nos referidos tanques.

No caso dos estabelecimentos particulares, a proposição estabelece 
que o descumprimento da norma será sancionado com multa no valor de cem 
UFIR,  a  ser  aplicada  em  dobro  no  caso  de  reincidência.  No  caso  de 
estabelecimentos públicos, idêntica sanção é aplicável aos servidores públicos 
responsáveis.

A lei resultante do projeto terá início de vigência na data de sua 
publicação.

Apreciada  na  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania, 
recebeu  parecer  pela  constitucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e  boa 
técnica legislativa, com uma emenda da relatora.

Essa  emenda  altera  o  dispositivo  que  trata  das  sanções  ao 
descumprimento da norma para incluir a interdição da área contaminada até a 
regularização  da  situação,  como  forma  de  proteção  e  defesa  da  saúde,  sem 
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prejuízo  da  responsabilização  administrativa,  no  caso  dos  estabelecimentos 
públicos, e da aplicação de multa, no caso dos estabelecimentos privados. 

A matéria vem agora à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre proposições 
que digam respeito à proteção e defesa da saúde, conforme o art. 100, II, do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Nesse sentido, concordamos, no mérito, com o propositor em que a 
norma que o projeto pretende instituir  constitui  medida  de relevância  para a 
proteção e a defesa da saúde: a contaminação da areia de tanques de lazer e de 
prática  desportiva  pode  vir  a  constituir  fator  de  disseminação  de  doenças 
infecciosas,  algumas das  quais  passíveis  de gerar  quadros  graves  de doença, 
principalmente em crianças e gestantes.

Não  concordamos,  no  entanto,  com  a  opinião  da  Comissão  de 
Constituição, Justiça e Cidadania quanto à constitucionalidade do projeto que, a 
nosso ver, cuida de assunto de interesse local e, portanto, fere o disposto no 
inciso  I  do  art.  30  da  Constituição  Federal  que  atribui  aos  municípios  essa 
competência.

O  projeto  em  apreciação,  portanto,  ainda  que  tenha  mérito,  é 
inconstitucional por vício de iniciativa.

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é  pela rejeição  do Projeto de Lei da 
Câmara nº 110, de 2009, e da Emenda nº 1-CCJ.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, ao Projeto de Lei da Câmara n° 
110, de 2009 (nº 2.297, de 2003, na Câmara 
dos  Deputados),  do  Deputado  Federal 
Neucimar  Fraga,  que  dispõe  sobre  a 
obrigatoriedade  de  tratamento  e  assepsia  
de  areia  contida  em  tanques  de  lazer  e  
recreação  existentes  em  áreas  públicas  e  
privadas.

RELATORA: Senadora MARTA SUPLICY

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 110, de 2009 (nº 2.297, 
de 2003, na origem), de autoria do Deputado Federal Neucimar Fraga, visa 
a tornar obrigatório o tratamento e a assepsia de areia contida em tanques 
de lazer e recreação existentes em áreas públicas e privadas.

O  art.  1º  obriga  os  responsáveis  por  essas  áreas  a  adotar 
medidas de prevenção e controle da contaminação nos referidos tanques.

O art. 2º estabelece a mesma obrigação para os responsáveis 
por clubes, parques e estabelecimentos de ensino, públicos e particulares, 
que utilizem tanques de areia para a prática desportiva.

O art.  3º,  no caso dos estabelecimentos particulares,  estatui, 
como sanção ao descumprimento da norma, multa no valor de 100 (cem) 
UFIR, a qual deverá ser aplicada em dobro no caso de reincidência.

O parágrafo único do art. 3º preceitua que, no concernente aos 
estabelecimentos públicos, o descumprimento da norma será punido com as 
sanções aplicáveis aos servidores públicos.

Por fim, o art. 4º estabelece que a vigência da lei resultante do 
projeto terá início na data de sua publicação.

A  proposição  não  recebeu  emendas  no  Senado  Federal, 
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devendo  seguir  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  para  decisão 
terminativa.

II – ANÁLISE

Conforme  o  art.  101,  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  compete  a  esta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania 
opinar  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  das  
matérias  que  lhe  forem  submetidas  por  deliberação  do  Plenário,  por  
despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão, ou quando,  
em  virtude  desses  aspectos,  houver  recurso  de  decisão  terminativa  de  
comissão para o Plenário.

Reputamos  por  atendidas  as  normas  insculpidas  no  art.  24, 
XII,  da  Constituição  Federal,  referentes  à  competência  concorrente  da 
União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da 
saúde, bem como não vislumbramos vício de iniciativa, já que a matéria 
não  se  encontra  entre  aquelas  de  competência  legislativa  privativa  do 
Presidente da República, arroladas no art. 61, § 1º, da Carta Política.

Contudo,  é  nosso  dever  alertar  para  a  necessidade  de 
normatizar a interdição da área de lazer contaminada ou com problemas de 
assepsia, pertença ela a um estabelecimento público ou privado, uma vez 
que estamos aqui tratando de proteção e defesa da saúde. 

Quanto  à  punição,  consideramos  que  a  redação  “serão 
aplicadas  as  sanções  aplicáveis  aos  servidores  públicos”  tem  potencial 
indesejável  para  criar  polêmica  em  torno  de  sua  interpretação.  Nesse 
sentido, preferimos a expressão “sem prejuízo da responsabilização penal, 
civil  e  administrativa”,  a  qual  é  apresentada  na  emenda  substitutiva 
proposta adiante, dotada, em nosso sentir, de suficiente generalidade para 
evitar os problemas anteriormente apontados.

Pela redação sugerida, portanto, haverá a interdição do tanque 
até a regularização da situação – o que é mais uma medida administrativa 
preventiva do que uma punição –, sem prejuízo da responsabilização penal 
e civil da autoridade competente ou do respectivo responsável, quando for 
o  caso,  tampouco  da  responsabilização  administrativa,  para 
estabelecimentos públicos, e da aplicação de multa, para estabelecimentos 
privados.

Afora isso,  no que tange à juridicidade,  nada temos a opor, 

111



visto  que  a  proposição  não  encerra  quaisquer  outros  conflitos  com  o 
ordenamento  jurídico  vigente.  Da  mesma  forma,  não  há  problemas  de 
ordem regimental ou de técnica legislativa, pois, em nosso entendimento, a 
proposição  em  exame  conforma-se  inteiramente  aos  preceitos  da  Lei 
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme  
determina  o  parágrafo  único  do  art.  59  da  Constituição  Federal,  e  
estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do PLC nº 110, de 
2009, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº    01   – CCJ

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei da Câmara nº 110, de 2009, 
a seguinte redação:

“Art. 3º O descumprimento do que preceitua esta Lei levará à 
interdição da área de lazer até que se restabeleçam as condições 
próprias  para  sua  utilização,  sem  prejuízo  da  responsabilização 
penal,  civil  e  administrativa  da  autoridade  competente  ou  do 
respectivo responsável, de acordo com o caso.

Parágrafo  único.  Nos  estabelecimentos  privados,  além  das 
medidas estabelecidas no caput, será aplicada multa de 100 (cem) 
UFIR, aplicada em dobro no caso de reincidência.”(NR)

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2011

Senador Eunício Oliveira, Presidente

Senadora Marta Suplicy, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 121, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.257, de 2007, na 
Casa  de  origem),  do  Deputado  Ciro  Pedrosa,  que 
dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  empresas  de  
transporte coletivo orientarem os passageiros sobre a  
prevenção da trombose venosa profunda.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

Relatoria “ad hoc”: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
da Câmara  (PLC) nº  121,  de 2010 (Projeto de Lei  nº  1.257,  de 2007,  na 
origem), de autoria do Deputado Ciro Pedrosa. A iniciativa torna obrigatória a 
orientação dos passageiros sobre a prevenção da trombose venosa profunda, 
por  parte  das  empresas  de  transporte  coletivo,  antes  do  início  da  viagem, 
segundo normas nacionais e internacionais,  na forma do regulamento a ser 
expedido pelo Poder Executivo. 

O  projeto  é  justificado  pela  elevada  ocorrência  da  trombose 
venosa profunda em nosso meio e pelo fato de o risco desses eventos poder 
ser reduzido por medidas simples a serem observadas pelos viajantes.

Nesta  Casa,  a  matéria  foi  distribuída  para  a  apreciação  das 
Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI) e de Assuntos Sociais (CAS), 
cabendo à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.

A CI já se manifestou sobre o projeto, analisando-o sob o ângulo 
da prestação de serviços de transporte de passageiros. Naquela comissão foi 
aprovado o relatório favorável apresentado, com uma emenda que determina 
que a orientação de que trata o projeto seja veiculada por meio de mensagem 
inserida no próprio bilhete de embarque e exclui a regulamentação quanto à 
forma e ao conteúdo da mensagem por parte do Poder Executivo.
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Na  CAS,  o  voto  apresentado  pelo  primeiro  relator,  Senador 
Clésio Andrade, pela aprovação do projeto e da emenda, não chegou a ser 
apreciado, em razão do seu desligamento da comissão. Por concordar com a 
análise e a conclusão, adotamos os principais elementos de seu relatório.

II – ANÁLISE

À Comissão de Assuntos Sociais compete apreciar o projeto sob 
o ângulo da proteção da saúde,  segundo dispõe o inciso II do art.  100 do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Os  aspectos  relativos  à  constitucionalidade,  à  juridicidade  e  à 
técnica  legislativa  da  proposição  já  foram  avaliados  pela  Comissão  de 
Serviços  de  Infraestrutura,  onde  não  foram  identificados  óbices  à  sua 
aprovação.

No  mérito,  concordamos  com  o  propositor  quanto  ao 
entendimento de que a imobilidade prolongada em viagens é um fator de risco 
para a ocorrência da trombose venosa profunda, ampliando-se com a duração 
da viagem, a ausência de paradas e a falta de condições para a movimentação 
dos passageiros durante a viagem. 

Concordamos, também, com o reconhecimento de que algumas 
medidas  simples  são  efetivas  para  reduzir  o  risco  da  ocorrência  daqueles 
eventos e que a informação sobre elas pode e deve constituir orientações a 
serem transmitidas  aos  passageiros  pelas  empresas  transportadoras  e,  com 
isso,  reduzir  o  risco  da  ocorrência  daqueles  danos,  se  adotadas  pelos 
passageiros.

 Nesse sentido, a solução proposta pela CI, que nos antecedeu no 
estudo da matéria, é, a nosso ver, adequada.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, e da Emenda nº 1 – CI.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, (Projeto de Lei nº 1.257, de 
2007,  na  Casa  de  origem),  do  Deputado  Ciro 
Pedrosa, que  dispõe sobre a obrigatoriedade de as  
empresas  de  transporte  coletivo  orientarem  os  
passageiros sobre a prevenção da trombose venosa  
profunda.

RELATOR “ad hoc”: Senador WALDEMIR MOKA

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121, de 2010 (Projeto de 
Lei nº 1.257, de 2007, na origem) fixa para as empresas de transporte coletivo 
a obrigação de orientar os passageiros sobre a prevenção da trombose venosa 
profunda. A orientação deve ser realizada antes do início da viagem e seguir 
as normas internacionais e nacionais,  nos termos de regulamento do Poder 
Executivo.  O início  de  vigência  da  lei  ocorreria  noventa  dias  após  a  sua 
publicação.

Segundo o autor do projeto, Deputado Ciro Pedrosa, a trombose 
venosa profunda (TVP) atinge, no Brasil, uma em cada mil pessoas por ano. 
Trata-se da formação de coágulo no interior das veias, cujo desprendimento 
pode resultar em embolia pulmonar, condição potencialmente fatal. 

A imobilidade  prolongada em viagens  é  um fator  de risco  da 
doença, sendo mais significativo em viagens superiores a cinco horas. Esse 
risco pode ser reduzido por medidas simples, que podem ser observadas pelos 
viajantes,  como  não  colocar  bagagens  embaixo  das  poltronas,  mudar  de 
posição com frequência, não cruzar as pernas, beber líquidos e fazer pequenos 
exercícios durante a viagem, orientações que deveriam ser transmitidas aos 
passageiros pelas empresas transportadoras.
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Na  Câmara  dos  Deputados,  a  proposição  foi  aprovada 
conclusivamente  pelas  Comissões  de  Viação e  Transportes;  de Seguridade 
Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. No Senado, foi 
distribuída às Comissões  de Serviços de Infraestrutura (CI)  e de Assuntos 
Sociais  (CAS),  cabendo  à  última  a  decisão  terminativa.  Não  foram 
apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão  apreciar  o  projeto  sob  o  ângulo  da 
prestação  do  serviço  de  transporte  de  passageiros.  A  análise  de 
constitucionalidade, juridicidade e de mérito, sob a perspectiva da política de 
saúde, será feita pela CAS. 

Sob esse ponto de vista, a obrigação que se pretende impor às 
empresas transportadoras, de orientar os passageiros verbalmente e por meio 
de folhetos colocados em cada poltrona, não representa um ônus significativo. 
Não há razões para se supor, portanto, que essa medida possa acarretar um 
encarecimento do serviço para o usuário ou prejudicar o equilíbrio financeiro 
das empresas. Os benefícios para o usuário, de outro lado, são evidentes.

Registre-se que, no âmbito do transporte rodoviário interestadual 
de passageiros, o Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, que disciplina o 
serviço, determina que, a cada quatro horas, em ônibus dotado de sanitário, ou 
a cada duas horas, em ônibus sem sanitário, a viagem seja interrompida em 
pontos de parada, para alimentação, conforto e descanso dos passageiros e da 
tripulação. Trata-se de norma que se coaduna com a preocupação do projeto 
em análise, pois permite a ampla movimentação de todos os viajantes.

A  fim  de  assegurar  a  eficácia  da  medida  proposta,  julgamos 
necessário fixar em lei a obrigatória veiculação da orientação aos passageiros 
por meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque e em cartazes 
fixados no guichê de compra de passagem e nas plataformas de embarque e 
desembarque, sem prejuízo de outras formas a serem estabelecidas pelo Poder 
Executivo.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, com a seguinte emenda:

2
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EMENDA Nº        – CI

                      Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei da Câmara 121, de 2010 renumerando-
se os subseqüentes e dê-se ao art. 2º do PLC nº 121, de 2010, a seguinte redação:

“Art. 2º A orientação aos passageiros deverá ser veiculada por 
meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque.”

Sala da Comissão,

SENADORA LÚCIA VÂNIA, Presidente

SENADOR WALDEMIR MOKA, Relator “ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº  284,  de 2011,  do Senador Waldemir 
Moka, que “Dispõe sobre o exercício da profissão 
de cuidador de idoso”.

RELATORA: Senadora MARTA SUPLICY

I – RELATÓRIO

Vem à apreciação desta Comissão, para decisão terminativa, o 
Projeto de Lei do Senado 284, de 2011, de autoria do Senador Waldemir 
Moka, que visa regulamentar o exercício da profissão de cuidador de idoso. 

Em defesa de sua proposição, o autor afirma que a população 
brasileira  está  envelhecendo.  Nessas  condições,  segundo  ele,  cresce 
exponenciamente  a  importância  do  cuidador  de  idoso,  profissional  com  a 
atribuição de auxiliar o idoso no desempenho das atividades quotidianas.  

A justificação registra  também que “o Ministério  da Saúde e o 
Ministério do Desenvolvimento Social deram início a um programa nacional de 
formação de cuidadores, antecipando que a demanda por esses profissionais 
deverá sofrer forte incremento nos próximos anos e que, para acompanhá-la 
adequadamente,  é  necessário  investir  na  formação  de  trabalhadores,  de 
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maneira a capacitá-los adequadamente ao tipo de trabalho que enfrentarão”.

Foi realizada Audiência Pública, em 20 de outubro de 2011, para 
instruir  e  debater  o  projeto.  Com o  mesmo intuito,  foi  disponibilizada  entre 
dezembro  e  março  de  2011,  por  meio  da  página  do  Senado  Federal  na 
Internet, Consulta Pública Eletrônica para colher opiniões e sugestões sobre a 
regulamentação da profissão. Por fim, em 1º de junho deste ano foi realizada 
diligência  na  cidade  de  São  Paulo  para  discutir  a  primeira  versão  do 
Substitutivo que oferecemos ao projeto.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

A matéria  que  se  pretende  disciplinar  –  regulamentação  do 
exercício da profissão de cuidador de idoso – pertence ao campo do Direito 
do Trabalho e se inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 
61 da Constituição Federal. A competência para legislar sobre o tema é do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da mesma Carta. A matéria está, 
também, relacionada entre os temas desta CAS, na forma do inciso I do art. 
100 do Regimento Interno do Senado Federal.

Não  há  impedimentos  formais  ou  constitucionais,  portanto, 
com relação à iniciativa e à competência para legislar a matéria esta apta 
para  deliberação.  Tampouco  identificamos  aspectos  jurídicos  ou 
regimentais que obstem a aprovação da matéria.

Quanto ao mérito, somos inteiramente favoráveis à aprovação 
do projeto. Trata-se de uma importante iniciativa legislativa que afeta a saúde 
e a qualidade de vida dos nossos 20,6 milhões idosos e de seus familiares. 
Olhando também para o futuro, constatamos a rapidez com que evolui a nossa 
pirâmide  etária,  na  direção  de  um  contingente  cada  vez  maior  de  idosos. 
Mantidas as atuais tendências demográficas, em 2050, o Brasil contará com 
63 milhões de idosos, ou 164 idosos para cada 100 jovens, invertendo a 
situação atual. Hoje essa proporção é de 32 idosos para cada 100 jovens.

O  cuidador  de  idoso  também  já  é  uma  realidade  no  nosso 
mercado de trabalho. De acordo com o Ministério do Trabalho, há no Brasil 
hoje mais de 10 mil profissionais identificados como cuidadores de idosos na 
carteira  de  trabalho.  Se  considerarmos  também  aqueles  cuidadores  sem 
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carteira  assinada e aqueles que são identificados como outra ocupação na 
carteira, esse número cresce para mais de 200 mil, segundo levantamento da 
Associação  de  Cuidadores  de  Idosos  de  Minas  Gerais  (ACI-MG).  É 
interessante notar que o mesmo levantamento da ACI-MG mostra que 95% dos 
cuidadores de idosos são mulheres com mais de 40 anos e com rendimento 
pouco maior que 1 salário-mínimo.

E são esses cuidadores de idoso que hoje se encontram sem a 
devida proteção de uma lei que discipline as condições de exercício de sua 
profissão.  Vale  ressaltar  que  a  ocupação  de  cuidador,  ainda  que  não  seja 
regulamentada  por  lei  própria,  é  reconhecida  e  integra  a  Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO) do Ministério do Trabalho sob o código 5162. 
Esse ato administrativo, contudo, não confere ao cuidador a cobertura legal 
necessária, assim como não dá ao idoso a segurança de uma boa prestação 
do serviço. Pretendemos aqui suprir essa lacuna.

É  preciso  também  que  a  sociedade  ofereça  compensações  e 
estímulos a esses profissionais, valorizando-os devidamente, pelo seu trabalho 
em benefícios de todos. Os cuidadores dão tranquilidade para os familiares que 
trabalham e trazem bem-estar para a vida do idoso necessitado de atenção e 
cuidados.

Devemos considerar também que, se ainda não somos, seremos 
todos idosos um dia. Trata-se então de um problema que transcende a esfera 
individual,  tornando-se um problema da coletividade.  A sociedade,  portanto, 
precisa preparar-se e organizar-se, promovendo a articulação de organizações 
sociais,  das  famílias  e  do  Estado,  cada  qual  assumindo  as  suas 
responsabilidades. No Congresso, é nosso dever dar o amparo legal para o 
exercício da profissão.

Por isso, é tão importante iniciativas como a do Sen. Waldemir 
Moka, assim como a dos deputados federais autores de proposições que hoje 
tramitam na Câmara. Em relação ao texto original do PLS 284, entretanto, após 
a análise da matéria, julgamos oportunas algumas alterações com o intuito de 
aperfeiçoá-lo.

Foi fundamental, para tanto, as diversas manifestações colhidas 
na  Audiência  Pública  e  as  159  mensagens  recebidas  Consulta  Pública 
Eletrônica. Elas permitiram uma visão ampla e clara do desafio que se impõe. 
Posteriormente, também foram essenciais os debates ocorridos na PUC São 
Paulo por ocasião da diligência que realizamos em 1º de junho. Esta última, 
inclusive, foi centrada na primeira versão do Relatório e do Substitutivo que 
apresentamos em 3 de maio.
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Os depoimentos escrutinaram a profissão sob os seus diferentes 
aspectos: sua abrangência e competências, formação profissional necessária, 
limites  quanto  a  procedimentos  de  saúde,  inserção  em  políticas  públicas, 
direitos trabalhistas e responsabilidade criminal. Eles nos foram úteis para o 
desenvolvimento do trabalho de aprimoramento da proposição e compilação 
dos argumentos que utilizaremos ao longo deste parecer.

Vale dizer que nesses diálogos com especialistas, entidades de 
cuidadores e representantes do Governo ficou claro a complexidade do tema. 
Ao longo do debate, deparamo-nos com diversos pontos de impasse em que 
acatar  os  argumentos  de  uns,  ainda  que  aceitáveis,  seria  contrariar  os  de 
outros, igualmente razoáveis. Nesses casos, para concluir a tarefa que nos foi 
confiada, qual seja, de regulamentar a profissão de cuidador de idoso, tivemos 
que  abraçar  o  ônus  da  Relatoria,  optando  pelo  que  consideramos  melhor 
solução legal.

A maior razão da complexidade do tema é a grande diversidade 
que  admite  o  exercício  da  profissão.  O  profissional  pode  restringir-se  a 
cuidados com higiene, alimentação e mobilidade do idoso, mas também pode 
necessitar de conhecimentos especializados no caso do idoso com doenças 
mais graves, como o Mal de Alzheimer. O cuidador pode ser contratado pelo 
próprio  idoso  ou  seus  familiares,  mas  também  pode  ser  empregado  de 
empresas dos mais variados portes e áreas de atuação. Os idosos assistidos 
também  pertencem  a  diferentes  classes  sociais  e,  portanto,  com  distintas 
condições financeiras de contratação dos serviços do cuidador.

Nosso  maior  desafio  foi  enfrentar  essa  grande  diversidade  e 
complexidade  da  profissão  de  cuidador  de  idoso  sem  renunciar  a  alguns 
princípios que nos são caros. Inicialmente, a lei que regulamenta a profissão é 
tanto para o cuidador quanto para o idoso. Buscamos conferir  a segurança 
jurídica ao profissional,  mas com as salvaguardas necessárias  ao idoso.  O 
cuidador deve ter ciência de que a atos de imperícia, negligência e imprudência 
contra o idoso serão vigorosamente punidos. Por isso, ele deve sempre refletir 
se está capacitado para o exercício de certas funções e buscar a qualificação 
necessária para tanto.

Queremos  também  que  o  serviço  de  cuidado  ao  idoso  seja 
acessível a todos os idosos, de todas as classes sociais, e não transformar a 
profissão em um luxo de poucos. Não podemos restringir excessivamente a 
qualificação profissional, nem gerar custos trabalhistas ao empregador, sob o 
risco  de inviabilizar  esse serviço  para  os  idosos de menor  renda.  Além do 
resultado perverso de exclusão dos idosos mais pobres, isso poderia agravar o 
atual problema de informalidade na profissão. Aliás, os idosos de mais baixa 
renda necessitarão de uma atenção especial do Poder Público que, por meio 
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de suas equipes públicas de saúde e assistência social,  deverá levar esses 
cuidados aos mais carentes.

O Substitutivo  que  elaboramos resguarda esses princípios  e  é 
resultado de amplo debate com a sociedades nesses 12 meses de relatoria. 
Passamos a descrevê-lo a seguir.

Em primeiro lugar,  julgamos conveniente substituir  a expressão 
“cuidador de idoso” por “cuidador de pessoa idosa”, tendo em vista que essa 
expressão  é  mais  utilizada  pelas  entidades  vinculadas  ao  exercício  dessa 
profissão. Com isso, resolve-se também a questão de gênero, tratando-se do 
cuidado de idosos e idosas.

No  artigo  2º  da  proposição,  incluímos  a  expressão 
“exclusivamente”  para  evitar  desvios  de  função  e  possível  confusão  de 
atribuições, especialmente quando da prestação do serviço na residência do 
idoso.  Infelizmente,  é  comum  que  esse  cuidador  acabe  realizando  tarefas 
domésticas para a família. É natural que atividades relacionadas à limpeza e à 
alimentação  do  idoso  sejam realizadas  pelo  cuidador,  mas  elas  devem  se 
restringir  exclusivamente  ao  idoso.  Reforçamos  essa  salvaguarda  mais  à 
frente, quando tratamos do vínculo empregatício do cuidador no artigo 4°.

Consideramos  importante,  também,  não  limitar  a  atuação  dos 
cuidadores  de  pessoa  idosas  às  instituições  de  longa  permanência  ou  ao 
âmbito familiar. Essa atividade deve ser reconhecida onde quer que venha a 
ser  exercida.  Assim,  no  §  1º  do  art.  2º  do  texto,  prevemos que a  atuação 
desses profissionais possa efetivar-se em hospitais, centros de saúde, eventos 
culturais e sociais, entre outros ambientes. Na Audiência Pública, por exemplo, 
nos foi relatado como alguns espetáculos de música têm contratado cuidadores 
para  garantir  a  mobilidade  e  segurança  do  público  da  terceira  idade.  A 
profissão hoje tem expandido, cada vez mais, seu escopo de atuação.

Na sequência, introduzimos também alguns princípios éticos para 
nortear o exercício dessa profissão, com a busca de melhoria da qualidade de 
vida da pessoa idosa, pautando as relações, entre o cuidador e a pessoa idosa, 
nos princípios e na proteção dos direitos humanos e pela ética do respeito e da 
solidariedade (§§ 2º e 3º do art. 2º).

Condicionamos, também, a administração de medicamentos e a 
realização de outros procedimentos de saúde à autorização e orientação do 
profissional de saúde habilitado, responsável pela prescrição do remédio ou do 
tratamento  (§  4º  do  art.  2º).  Com  isso  pretendemos  assegurar  que  os 
profissionais de saúde deleguem, quando considerarem possível e seguro, aos 
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cuidadores  de  pessoas  idosas  essas  práticas.  Vale  dizer  que  hoje  a 
administração  de  medicamentos  por  familiares,  e  mesmo  a  realização  de 
alguns  procedimentos  de  menor  complexidade,  já  é  uma  realidade, 
naturalmente, sob autorização e orientação médicas. Dispor na lei uma lista de 
medicamentos  ou  procedimentos  previamente  autorizados  seria  um 
engessamento indesejável numa área que é marcada por grande dinamismo.

No  art.  3º  do  Substitutivo,  ao  tratar  das  exigências  para  o 
exercício  profissional,  mantivemos  como  requisito  o  ensino  fundamental, 
necessário  até  para  a  leitura  e  compreensão  de  instruções  mínimas. 
Determinamos, ainda, que os cuidadores de pessoa idosa devam qualificar-se 
em cursos de natureza presencial ou semipresencial ministrados por entidades 
reconhecidas por órgãos públicos federais, estaduais ou municipais. A proposta 
inicial  previa  o exercício  profissional  apenas para aqueles  que concluíssem 
curso  oferecido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação.  Neste  caso,  estariam  excluídos  cursos  de  nível  técnico  e 
profissionalizante  inclusive,  inclusive  cursos  do  Serviço  Nacional  de 
Aprendizagem Comercial – SENAC.

Ainda  no  §  1°  do  mesmo  dispositivo,  delegamos  aos  órgãos 
públicos  responsáveis  pela  autorização  de  funcionamento  dos  cursos  de 
cuidadores de pessoa idosa, a competência para disciplinar a carga horária e 
currículo mínimo no primeiro ano de vigência da Lei. Colocar esses requisitos 
no  texto  legal  implicaria  em  engessamento  desnecessário,  uma  vez  que 
alterações  futuras  da  duração  e  conteúdo  dos  cursos  exigiriam  iniciativas 
legislativas  cuja  tramitação  e  aprovação  demanda  tempo.  Ademais, 
entendemos que a exigência de que o curso seja de natureza presencial ou 
semipresencial,  como  dispõe  o  caput,  também  atuará  nessa  direção 
restringindo os cursos de curtíssima duração.

A  preocupação  com  a  formação  permanente  do  cuidador  de 
pessoa idosa levou-nos a incluir o § 2° no mesmo artigo no qual determinamos 
que o Poder Público promova essa qualificação por meio das redes de ensino 
superior e técnico- profissionalizante, como é o caso do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC) da União.

Finalmente, a fim de não prejudicar os atuais cuidadores, e como 
regra de transição, dispensamos da exigência de curso de formação aqueles 
que já exercem a profissão há, pelo menos, dois anos (§ 3º do art. 3º). Todavia, 
para assegurar ao idoso um profissional qualificado a seu serviço, exigimos 
que esses cuidadores busquem a formação, caso ainda não a tenham, num 
prazo máximo de cinco anos. Alternativamente, permitimos que cumpram essa 
exigência  por  meio  da  certificação  de  saberes.  Atualmente,  esse  tipo  de 
certificação poderia ser oferecida por meio de Institutos Federais de Educação, 
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Ciência e Tecnologia que integram a “Rede Certific” do Ministério da Educação 
(MEC).

O artigo 4º objetiva dispor com clareza as relações trabalhistas do 
cuidador. Mantivemos a regra doutrinária e jurisprudencial atual, em termos de 
Direito do Trabalho, no sentido de que, quando o empregador for pessoa física, 
sendo o serviço prestado para si próprio ou para familiar, em geral no domicílio 
do idoso, aplica-se a legislação relativa ao empregado doméstico (inciso I do 
art. 4º). Assim, evitamos o ônus excessivo de encargos trabalhistas para as 
famílias  que  precisam  dos  trabalhos  desses  profissionais.  A  extensão  das 
obrigações  trabalhistas  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  ao 
empregador doméstico poderia desestimular a contratação desse profissional e 
mesmo a informalidade.

Optamos,  nesse  momento,  por  garantir  os  direitos  trabalhistas 
mínimos,  como  carteira  assinada,  férias,  13º  salário  e  contribuição 
previdenciária  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS).  Assim 
procedemos,  esperando  que  a  simplificação  do  recolhimento  das  demais 
obrigações para o empregado doméstico, como o recolhimento de Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e o direito a seguro-desemprego, possa 
evoluir com celeridade necessária. Essa, ao menos, é a intenção manifesta do 
Executivo e do Legislativo para a ratificação da Convenção sobre o Emprego 
Doméstico aprovada, como apoio do Brasil, pela Organização Internacional do 
Trabalho em 2011.

Vale dizer, que, ainda que se aplique a legislação do empregado 
doméstico,  o  cuidador  de  pessoa  idosa  não  pode  ser  confundido  com  o 
empregado  doméstico  padrão.  Aliás,  vedamos  explicitamente  que  o 
empregador o trate dessa forma no § 2º do mesmo artigo.

Por  outro lado,  se o empregador for  pessoa jurídica,  em geral 
empresa  na  área  de  saúde,  mas  também de  eventos  culturais,  educação, 
dentre  outras,  aplicam-se,  inequivocamente,  as  disposições  da  CLT  como 
determina o inciso II do artigo 4º.

Reconhecendo a atual realidade de que o cuidador exerce sua 
profissão como Microempreendedor Individual (MEI), ou seja, como empresa 
de uma só pessoa, incluímos essa previsão no artigo (§ 1º do art. 4º). O MEI é 
um  grande  sucesso  na  política  de  formalização  do  Governo  Federal  que 
apoiamos integralmente.

No artigo 5º mantivemos a vedação do texto original em relação a 
invasão de competência de outras profissões legalmente regulamentadas, mas 
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com duas alterações. Ampliamos para todas as áreas que não apenas a saúde 
e excepcionalizamos para o caso do cuidador formalmente habilitado, como é o 
caso do cuidador que tenha curso de enfermagem, por exemplo. A ampliação 
das áreas de conflito de profissões visa contemplar casos como o de projetos 
arquitetônicos voltados para  a  mobilidade do idoso que deve  manter-se  na 
competência dos profissionais de arquitetura. O parágrafo único deste artigo 
lembra  que  o  cuidador  poderá  ministrar  medicamentos  ou  outros 
procedimentos  de  saúde  caso  sejam  autorizados  pelo  médico  que  os 
prescreveu como dispõe o § 4º do art. 2º.

Mais adiante, no art. 6º do Substitutivo, incluímos dispositivo para 
determinar que o Poder Público, ou seja, a União, estados, Distrito Federal e 
municípios,  cada  qual  em  sua  área  de  competência,  ofereça  ao  idoso  os 
diferentes tipos de assistência previstos na Lei, ainda que o façam por meio de 
outros profissionais que não cuidadores de idoso. Com isso, buscamos garantir 
que o idoso de baixa renda, incapaz de contratar um cuidador para si, tenha 
acesso a esse serviço pela via pública.

Por fim, sem alterar o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003), estamos prevendo, no artigo 7º, um aumento em 1/3 da pena 
para os crimes cometidos contra pessoas idosas previstos no Estatuto. Vale 
dizer que a relação de confiança e dependência que se estabelece entre o 
idoso  e  o  cuidador  demanda  um  maior  nível  de  responsabilidade  desse 
profissional.  Entendemos  que  esse  agravamento  da  pena  é  necessário, 
desejável  e compatível  com a nova condição do cuidador  de pessoa idosa 
como profissão regulamentada.

Em nosso entendimento, todas as razões expostas e as análises 
que  a  matéria  já  mereceu,  tornam o  acolhimento  desta  medida  justo  e 
necessário.  Graças  ao  esforço,  apoio  e  esclarecimentos  das  pessoas  e 
entidades com quem dialogamos cremos ter chegado a um texto que se 
aproxima bem das demandas atuais, para essa atividade, e que está apto, 
tecnicamente, a fazer parte de nosso ordenamento jurídico.

III – VOTO

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 284, de 2011, de autoria do Senador Waldemir Moka, com o 
seguinte Substitutivo:
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EMENDA Nº       – CAS ( SUBSTITUTIVO )

PROJETO DE LEI Nº 284, DE 2011

Dispõe sobre o exercício da profissão de cuidador 
de pessoa idosa e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O exercício da profissão de cuidador de pessoa idosa é 
regido pelo disposto nesta Lei.

Art.  2º O  cuidador  de  pessoa  idosa  é  o  profissional  que 
desempenha funções de acompanhamento e assistência exclusivamente à 
pessoa idosa, tais como:

I - prestação de apoio emocional e na convivência social da 
pessoa idosa;

II  -  auxílio  e  acompanhamento  na  realização  de  rotinas  de 
higiene pessoal e ambiental e de nutrição;

III  -  cuidados  de  saúde  preventivos,  administração  de 
medicamentos e outros procedimentos de saúde;

IV - auxílio e acompanhamento na mobilidade da pessoa idosa 
em atividades de educação, cultura, recreação e lazer.
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§1º  As  funções  serão  exercidas  no  âmbito  do  domicílio  da 
pessoa idosa, de instituições de longa permanência, de hospitais e centros 
de saúde, de eventos culturais e sociais, e onde mais houver necessidade de 
cuidado à pessoa idosa.

§2º O cuidador, no exercício de sua profissão, deverá buscar a 
melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa em relação a si, à sua família 
e à sociedade.

§3º  As  funções  do  cuidador  de  pessoa  idosa  deverão  ser 
fundamentadas  nos  princípios  e  na  proteção  dos  direitos  humanos  e 
pautadas pela ética do respeito e da solidariedade.

§4º A administração de medicamentos e outros procedimentos 
de saúde mencionados no inciso III deste artigo deverão ser autorizados e 
orientados  por  profissional  de  saúde  habilitado  responsável  por  sua 
prescrição.

Art. 3º Poderá exercer a profissão de cuidador de pessoa idosa 
o maior de 18 anos com ensino fundamental completo que tenha concluído, 
com aproveitamento, curso de formação de cuidador de pessoa idosa, de 
natureza presencial ou semipresencial, conferido por instituição de ensino 
reconhecida por órgão público federal, estadual ou municipal competente.

§  1º  Caberá  ao  órgão  público  de  que  trata  o  caput 
regulamentar, no prazo de 1 (um) ano a partir da vigência desta Lei, carga 
horária e conteúdo mínimos a serem cumpridos pelo curso de formação de 
cuidador de pessoa idosa.

§2º O Poder Público deverá incentivar a formação do cuidador 
de pessoa idosa por meio das redes de ensino técnico-profissionalizante e 
superior.

§ 3º São dispensadas da exigência de conclusão de curso de 
formação  à  época  de  entrada  em vigor  da  presente  Lei  as  pessoas  que 
venham exercendo a função há, no mínimo, 2 (dois) anos, desde que nos 5 
(cinco)  anos  seguintes  cumpram  essa  exigência  ou  concluam,  com 
aproveitamento,  o programa de certificação de saberes reconhecido pelo 
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Ministério da Educação.

Art. 4º O contrato de trabalho do cuidador de pessoa idosa:

I  –  quando  contratado  por  pessoa  física  para  seu  próprio 
cuidado ou de seu familiar seguirá a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 
1972 e legislação correlata;

II – quando contratado por pessoa jurídica seguirá o Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) e 
legislação correlata.

§1º  O  disposto  neste  artigo  não  impede  a  contratação  do 
cuidador de pessoa idosa como Microempreendedor Individual.

§2º No caso do inciso I,  é vedado ao empregador exigir do 
cuidador a realização de outros serviços além daqueles voltados ao idoso, 
em especial serviços domésticos de natureza mais geral.

Art.  5º É  vedado  ao  cuidador  de  pessoa  idosa,  exceto  se 
formalmente  habilitado,  o  desempenho  de  atividade  que  seja  de 
competência de outras profissões legalmente regulamentadas.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  à 
administração de medicamentos e outros procedimentos de saúde na forma 
do §4º do artigo 2º.

Art. 6º O Poder Público deverá prestar assistência  à pessoa 
idosa, em especial a de baixa renda, por meio de profissional qualificado, 
seja cuidador de pessoa idosa ou não.

Parágrafo  único.  O  cuidador  atuará  em  parceria  com  as 
equipes  públicas  de  saúde,  sendo  acolhido  e  orientado  por  seus 
profissionais.

Art. 7º Aumenta-se em 1/3 (um terço) as penas para os crimes 
previstos na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
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quando  cometidos  por  cuidador  de  pessoa  idosa  no  exercício  de  sua 
profissão.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 284, DE 2011 

  
Dispõe sobre o exercício da profissão de cuidador de 
idoso. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O cuidador de idoso é o profissional que, no âmbito domiciliar de 
idoso ou de instituição de longa permanência para idosos, desempenha funções de 
acompanhamento de idoso, notadamente: 

a) prestação de apoio emocional e na convivência social do idoso; 

b) auxílio e acompanhamento na realização de rotinas de higiene pessoal e 
ambiental e de nutrição; 

c) cuidados de saúde preventivos, administração de medicamentos de rotina 
e outros procedimentos de saúde; 

d) auxílio e acompanhamento no deslocamento de idoso. 

Parágrafo único. Instituição de longa permanência para idosos é a instituição 
destinada à residência coletiva de pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, 
com ou sem suporte familiar. 

Art. 2º Poderá exercer a profissão de cuidador de idoso o maior de 18 anos 
que tenha concluído o ensino fundamental e que tenha concluído, com aproveitamento, 
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curso de cuidador de pessoa conferido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Parágrafo único. São dispensadas da exigência de conclusão de curso de 
cuidador as pessoas que, à época de entrada em vigor da presente Lei, venham 
exercendo a função há, pelo menos, dois anos. 

Art. 3º É vedado ao cuidador de idoso o desempenho de atividade que seja 
de competência de outras profissões da área de saúde legalmente regulamentadas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Sabemos todos que a população brasileira está envelhecendo. Mantidas as 
atuais tendências demográficas, em 2050, o Brasil contará com 63 milhões de idosos ou 
172 idosos para cada 100 jovens (contra apenas 10 idosos para 100 jovens em 1980). 
Essa tendência, preocupante por diversos motivos, é também o fundamento da presente 
proposição. 

Efetivamente, em um quadro demográfico tendendo acentuadamente ao 
envelhecimento, cresce exponencialmente de importância do trabalho do cuidador de 
idoso. 

Esse profissional, cuja função é a de auxiliar o idoso no desempenho das 
atividades quotidianas, praticamente era desconhecido até há poucos anos, cada vez 
mais passa a ter reconhecida sua importância. 

O ano passado, por exemplo, o Ministério da Saúde e o Ministério do 
Desenvolvimento Social deram início a um programa nacional de formação de cuidadores, 
antecipando que a demanda por esses profissionais deverá sofrer forte incremento nos 
próximos anos e que, para acompanhá-la adequadamente, é necessário investir na 
formação de trabalhadores, de maneira a capacitá-los adequadamente ao tipo do trabalho 
que enfrentarão. 

Para acompanhar essa tendência apresento o presente Projeto de Lei que 
se destina a regulamentar a profissão de cuidador de idoso. 
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O projeto determina as condições mínimas para o exercício da profissão e 
discrimina as funções principais e o campo de atuação profissional dos cuidadores de 
idoso. 

É importante que assimilemos a profissão de cuidador de idoso ao nosso 
ordenamento jurídico, de forma a oferecer a esses profissionais o amparo legal que já 
concedemos a outras profissões já consolidadas, razão pela qual peço aos meus Pares, o 
apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

Senador WALDEMIR MOKA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 (À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/05/2011 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12400/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 603, de 2011, do Senador Vicentinho 
Alves,  que  institui  a  Política  Nacional  de  
Proteção dos Direitos do Doente de Lúpus.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 603, de 2011, de autoria 
do Senador Vicentinho Alves, institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos do Doente de Lúpus e estabelece diretrizes para sua consecução 
(art. 1º).

O parágrafo único do art. 1º da proposição estabelece que, para 
os efeitos da lei em que o projeto se transformar, é considerada doente de 
lúpus  a  pessoa  portadora  de  síndrome  clínica  caracterizada  como  tal 
segundo a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde, da Organização Mundial da Saúde, em qualquer de 
suas formas clínicas.

O  art.  2º  especifica  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de 
Proteção  dos  Direitos  do  Doente  de  Lúpus  da  seguinte  forma: 
intersetorialidade na formulação de políticas, no desenvolvimento de ações 
e no atendimento ao doente de lúpus (inciso I); participação da comunidade 
na formulação de políticas públicas voltadas para os doentes de lúpus e 
controle  social  de  sua  implantação,  acompanhamento  e  avaliação 
(inciso II); atenção integral às necessidades de saúde do doente de lúpus, 
que abrange o diagnóstico  precoce,  o  atendimento  multiprofissional  e  o 
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acesso  a  medicamentos  (inciso  III);  responsabilidade  do  poder  público 
quanto  à  informação  pública  relativa  à  doença  e  suas  implicações 
(inciso IV);  incentivo  à  formação  e  à  capacitação  de  profissionais 
especializados no atendimento ao doente de lúpus (inciso V); e estímulo à 
pesquisa científica sobre a doença (inciso VI).

O art. 3º enumera os direitos do doente de lúpus nos seguintes 
termos:  vida digna, integridade física e moral,  livre desenvolvimento da 
personalidade, segurança e lazer (inciso I);  acesso a ações e serviços de 
saúde,  com  vistas  à  atenção  integral  às  suas  necessidades  de  saúde, 
inclusive à assistência farmacêutica (inciso II, alínea a); acesso ao mercado 
de trabalho (inciso II, alínea b); acesso à previdência social e assistência 
social (inciso II, alínea c); e jornada de trabalho reduzida a um máximo de 
seis horas diárias (inciso III).

Pelo art. 4º, a pessoa portadora de lúpus não será impedida de 
participar  de  planos  privados  de  assistência  à  saúde  em  razão  de  sua 
condição, respeitado o que dispõe o art. 11 da Lei n º 9.656, de 3 de junho 
de 1998.

O art.  5º propõe alterar  o art.  6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro  de  1988,  acrescentando-lhe  o  inciso  XXIII,  para  isentar  do 
imposto de renda os rendimentos do trabalho, a pensão e os proventos de  
aposentadoria ou reforma percebidos pelos doentes de lúpus, com base em  
conclusão da medicina especializada.

Por fim, o art. 6º estabelece que a vigência da lei em que o 
projeto se transformar ocorrerá na data de sua publicação.

Na justificação, o autor do projeto lembra que o lúpus é uma 
doença  inflamatória  crônica  de  etiologia  multifatorial  e  não  totalmente 
esclarecida, que afeta a pele, as articulações, os rins, o sistema nervoso e 
outros órgãos do corpo. Segundo ele, a doença pode ter curso muito rápido 
ou,  na  maior  parte  das  vezes,  indolente,  com  períodos  de  remissão  e 
recidivas, manifestando-se, em geral, no início da vida adulta e acometendo 
mais as mulheres do que os homens.
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Ele  assinala  também  que  a  doença  tem  incidência  e 
prevalência muito variáveis entre populações e raças e que, no nosso país, 
está  pouco  dimensionada,  apesar  de  constituir,  nas  regiões  Norte  e 
Nordeste, a forma mais frequente de doença reumática.

Por fim, ele lembra que os estudos disponíveis mostram que 
tanto  a  sobrevida  quanto  a  qualidade  de  vida  dos  doentes  de  lúpus 
dependem de seu  status socioeconômico e  da qualidade da atenção que 
recebem,  o  que  demonstra  a  necessidade  de  que  políticas  públicas 
específicas, voltadas para esse grupo de doentes, sejam formuladas.

A proposição foi distribuída exclusivamente para a Comissão 
de Assuntos  Sociais  (CAS),  a  quem cabe a  decisão  terminativa  sobre a 
matéria, e não recebeu emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100,  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal  (RISF),  compete  à  CAS apreciar  proposições  que versem sobre 
proteção e defesa da saúde (inciso II), área em que se enquadra a matéria da 
proposição sob análise.

Nessa  perspectiva,  o  mérito  do  PLS  nº  603,  de  2011,  que 
estabelece uma política pública para os portadores de uma doença grave 
como o lúpus, parece,  à primeira vista,  inquestionável.  Porém, a análise 
mais objetiva do projeto evidencia a existência de vícios de juridicidade e 
problemas  de  mérito  que  prejudicam  grande  parte  de  suas  disposições 
legais.

Para iniciar tal análise, salientamos que a assertiva presente na 
justificação  do  projeto  sobre  sobrevida  e  qualidade  de  vida  aplica-se  a 
todos  os  portadores  de  doenças  crônicas,  e  não  apenas  aos  doentes  de 
lúpus.

A adoção de políticas nacionais especificamente dirigidas aos 
portadores  de  determinadas  doenças  leva  em  conta  a  relevância 
epidemiológica da doença e as necessidades de seus portadores.
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No Brasil, é o caso, por exemplo, da doença falciforme e de 
outras hemoglobinopatias, por causa de sua elevada incidência e do fato de 
seus  portadores  demandarem,  com  muita  frequência,  atendimento 
especializado  de  urgência  e  emergência  e  requererem  aconselhamento 
genético como ação de saúde de importância essencial para suas decisões 
reprodutivas.

Por  isso,  a  adoção  de  tais  políticas  nacionais  costuma  ser 
deixada a cargo dos gestores de saúde, que têm a expertise necessária para 
melhor  avaliar  a relevância epidemiológica da doença e as necessidades 
específicas de seus portadores.

A nosso  ver,  esse  não parece  ser  o  caso  do lúpus.  Pode-se 
verificar que as diretrizes da política apresentada no projeto já constituem 
diretrizes gerais que regem o funcionamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Além disso, os direitos que se busca garantir aos doentes de lúpus já 
estão consagrados em nossa Constituição Federal − exceto a jornada de 
trabalho  de  seis  horas,  sobre  a  qual  discorreremos  mais  adiante  neste 
parecer − e na legislação que rege o funcionamento do SUS. Também a 
determinação relativa aos planos privados de assistência à saúde aplica-se, 
indiscriminadamente, à pessoa portadora de qualquer doença.

Assim, em primeiro lugar, não parece fazer sentido, em termos 
de mérito, adotar uma política nacional para os doentes de lúpus.

Diuturnamente,  chegam ao  Congresso  Nacional  solicitações  e 
representações de doentes e associações de portadores de doenças crônicas. 
Assim, por aqui já passou demanda capitaneada pela Associação Nacional de 
Grupos  de  Pacientes  Reumáticos  (ANAPAR)  −  entidade  voltada  para 
promover a integração dos grupos e associações dos pacientes reumáticos −, 
que  apresentou  a  seguinte  lista  das  principais  doenças  reumáticas: 
osteoartrose;  raquialgias (dores na coluna vertebral);  doenças reumáticas 
periarticulares, incluindo as lesões musculoesqueléticas ligadas ao trabalho; 
osteoporose; fibromialgia;  artropatias microcristalinas;  artrite reumatoide; 
espondiloartropatias; doenças reumáticas sistêmicas;  e artrites idiopáticas 
juvenis.  Também  já  foram  objeto  da  atenção  desta  Casa  a  psoríase,  a 
linfangioleiomiomatose pulmonar, a esclerose múltipla, a esclerose lateral 
amiotrófica,  as  hepatites  crônicas,  as  doenças  mentais  e  várias  outras 
moléstias.
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Pode-se depreender a dimensão e a inviabilidade da tarefa de 
legislar igualmente sobre todas as doenças existentes. Dessa forma, o que 
as leis sanitárias precisam é se concentrar em proporcionar a conformação 
de um sistema de saúde apto a atender aos portadores de todas as doenças, 
segundo os princípios de universalidade e igualdade de acesso.

Além disso, quando se tem em mente o objetivo de conceder 
benefícios  aos  portadores  de  doenças,  faz-se  necessário  lembrar  que  já 
existem leis  que  tratam da  concessão  de  diferentes  benefícios  sociais  e 
nelas  já  estão  contidos  os  dispositivos  que  buscam  contemplar  os 
portadores de várias doenças.

Assim, em segundo lugar, também não faz sentido, em termos 
de técnica legislativa, redigir uma lei avulsa para tratar dos portadores de 
uma doença crônica específica, como também não faz sentido redigi-la para 
cada uma das inúmeras doenças crônicas conhecidas.

Como  dissemos  anteriormente,  os  dispositivos  do  projeto 
concernentes às diretrizes da política, aos direitos do doente (com exceção 
da jornada de trabalho reduzida)  e aos  planos privados de assistência  à 
saúde  apenas  reproduzem  diretrizes  gerais  do  SUS  e  direitos 
constitucionalmente e legalmente garantidos.

Assim, em terceiro lugar, também não faz sentido, em termos 
de  técnica  legislativa,  aprovar  dispositivos  legais  que  não  introduzem 
inovações no ordenamento jurídico.

Ressaltamos  que  o  próprio  Ministério  da  Saúde  (MS),  por 
meio  de  sua  Coordenação  Geral  de  Alta  Complexidade,  manifestou-se 
sobre o PLS nº 603, de 2011, nos seguintes termos:

O Sistema Único de Saúde − SUS é um sistema de saúde pública que 
garante assistência gratuita a toda a população. Governa com interfaces 
federal,  estadual  e  municipal  sob  os  princípios  de  universalidade, 
equidade, integralidade e diretrizes de descentralização, hierarquização e 
participação da comunidade.

No que compete a este Ministério manifestar-se sobre o PL [o projeto 
sob  análise],  ressalta-se  que  o  SUS  é  estruturado  de  forma  a 
disponibilizar “ações e serviços de saúde com vistas à atenção integral às 
necessidades  de  saúde  (dos  doentes  lúpicos),  inclusive  a  assistência 
farmacêutica”.
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(...)

Ressaltamos que toda a assistência à população citada já é garantida na 
forma de Lei,  pela Constituição Federal,  além das Leis normativas do 
SUS − 8.080/90 e 8.142/90, que definem as responsabilidades de serviços 
e gestores de saúde, a organização do SUS e sua forma de funcionamento 
e financiamento.

Diante do exposto esta Coordenação é contra a aprovação do Projeto de 
Lei sobre Instituir a Política Nacional de Proteção dos Direitos do Doente 
de Lúpus.

O  documento  do  MS  informou  também  que  o  Protocolo 
Clínico de Diretrizes  Terapêuticas (PCDT) para o tratamento  do  Lúpus 
Eritematoso Sistêmico foi objeto da Consulta Pública SAS/MS nº 3, de 16 
de  maio  de  2012,  cujo  prazo  final  para  o  recebimento  de  avaliações  e 
sugestões foi o dia 20 de junho último.

Quanto à jornada de trabalho reduzida a um máximo de seis 
horas  diárias,  é  preciso  lembrar  que  o  lúpus  manifesta-se  de  formas 
diferentes nos seus portadores, sendo que a maioria deles apresenta a forma 
indolente, com períodos de remissão e de recidivas.

Para  o doente  que apresenta  a  forma indolente  e  ainda não 
sofreu danos sistêmicos significativos, o mais adequado é permitir que ele, 
nos  períodos  de  remissão,  trabalhe  normalmente  como todos  os  demais 
funcionários da empresa e, nos períodos de recidiva ou piora dos sintomas, 
afaste-se  em licença de saúde.  Do contrário,  a jornada reduzida poderia 
significar um desestímulo à contratação desses doentes. Além disso, como 
justificar a concessão desse benefício aos doentes de lúpus sem estendê-lo 
aos portadores de outras doenças crônicas?

Já para o doente em estágio avançado, ou com a variedade da 
doença de curso rápido, o mais indicado é a concessão de aposentadoria por 
invalidez.

Por  isso,  em  quarto  lugar,  não  se  justifica  a  concessão 
indiscriminada de jornada de trabalho reduzida aos portadores de lúpus, da 
forma como propõe o projeto.
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Por fim, em quinto lugar, o projeto se equivoca ao propor um 
benefício  tributário  no  bojo  de  um  texto  destinado  a  estabelecer  uma 
política  nacional  para  os  doentes  de  lúpus,  pois  as  leis  que  tratam  de 
questões tributárias não podem tratar de outras matérias. Dessa forma, o 
propósito de conceder isenção do imposto de renda aos portadores de lúpus 
demanda a elaboração de um texto legal específico para essa finalidade.

A esse respeito, ainda que matéria tributária não se enquadre 
nos temas de competência da CAS explicitados pelo Risf, entendemos que 
é meritória a concessão de isenção do imposto de renda aos portadores de 
lúpus,  mas  apenas  sobre  os  proventos  de  aposentadoria  ou  reforma 
motivada pela doença, benefício que hoje já é concedido aos portadores de 
outras doenças graves pelo inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, que integra a legislação do imposto de renda.

Não obstante,  não vemos  razão  que  justifique  a  isenção  de 
imposto de renda sobre os rendimentos do trabalho dos doentes de lúpus, a 
não ser que também a concedêssemos a todos os portadores de doenças 
crônicas.

Assinalamos,  por  fim,  que  não  vislumbramos  óbices 
constitucionais ou jurídicos à aprovação do PLS nº 603, de 2011, na forma 
do substitutivo proposto.

III – VOTO

Diante do exposto,  opinamos pela  aprovação do Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  603,  de  2011,  nos  termos  da  seguinte  emenda 
substitutiva:

EMENDA Nº        – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 603, DE 2011

Altera  a  Lei  nº  7.713,  de  22  de  dezembro  de 
1988,  que  altera  a  legislação  do  imposto  de  
renda  e  dá  outras  providências, para  inserir  o 
lúpus  entre  as  doenças  cujos  portadores  são 
beneficiados com a isenção do imposto de renda 
sobre os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivada pela doença.
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º O inciso XIV do art.  6º  da Lei  nº  7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ....................................................................................
..................................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente  em  serviço  e  os  percebidos  pelos  portadores  de  moléstia 
profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,  esclerose  múltipla, 
neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,  paralisia  irreversível  e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença  de  Paget  (osteíte  deformante),  contaminação  por  radiação, 
síndrome  da  imunodeficiência  adquirida,  e  lúpus,  com  base  em 
conclusão da medicina especializada,  mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma.

........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 603, DE 2011 

 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos do 
Doente de Lúpus.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos do 
Doente de Lúpus e estabelece diretrizes para sua consecução. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerada doente de lúpus a 
pessoa portadora de síndrome clínica caracterizada como tal segundo a Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde, da Organização 
Mundial da Saúde, em qualquer de suas formas clínicas. 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos do 
Doente de Lúpus:  

I – intersetorialidade na formulação de políticas, no desenvolvimento de 
ações e no atendimento ao doente de lúpus;  

II – participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 
para os doentes de lúpus e controle social da sua implantação, acompanhamento e 
avaliação;  

III – atenção integral às necessidades de saúde do doente de lúpus, que 
abrange o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a 
medicamentos;  
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IV – responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa 

à doença e suas implicações; 

V – incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 
atendimento ao doente de lúpus; 

VI – estímulo à pesquisa científica sobre a doença. 

Art. 3º São direitos do doente de lúpus:  

I – vida digna, integridade física e moral, livre desenvolvimento da 
personalidade, segurança e lazer;  

II – acesso a: 

a) ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 
necessidades de saúde, inclusive à assistência farmacêutica;  

b) mercado de trabalho; 

c) previdência social e assistência social; 

III – jornada de trabalho reduzida a um máximo de seis horas diárias. 

Art. 4º A pessoa portadora de lúpus não será impedida de participar de 
planos privados de assistência à saúde em razão de sua condição, respeitado o que 
dispõe o art. 11 da Lei n º 9.656, de 3 de junho de 1998. 

Art. 5º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII: 

“Art. 6º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

XXIII •  os rendimentos do trabalho, a pensão e os proventos de 
aposentadoria ou reforma percebidos pelos doentes de lúpus, com 
base em conclusão da medicina especializada. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O lúpus é uma doença inflamatória crônica de etiologia multifatorial e não 
totalmente esclarecida. Ela afeta a pele, as articulações, os rins, o sistema nervoso e 
outros órgãos do corpo. Pode ter curso muito rápido ou, na maior parte das vezes, 
indolente, com períodos de remissão e recidivas. 

Manifesta-se, em geral, no início da idade adulta e afeta mais as mulheres 
do que os homens. 

A doença tem incidência e prevalência muito variáveis entre populações e 
raças. No nosso país, está pouco dimensionada, sendo que, nas Regiões Norte e 
Nordeste, constitui a forma mais frequente de doenças reumáticas.  

Os estudos disponíveis mostram que tanto a sobrevida quanto a qualidade 
de vida dos doentes de lúpus dependem de seu status socioeconômico e da qualidade da 
atenção que recebem para sua doença, o que demonstra a necessidade de que políticas 
públicas específicas, voltadas para esse grupo de doentes, sejam formuladas. 

Essa proposição tem esse objetivo. Aguardamos seu acolhimento e 
aprimoramento pelos colegas Senadores. 

Sala das Sessões, 

Senador VICENTINHO ALVES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 
............................................................................................ 
............................................................................................ 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
....... 
 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

................................................................................................................................................

............................................................... 

     Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data 
de contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após 
vinte e quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva 
operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou 
beneficiário. 

 
 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/09/2011. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15043/2011 

152



7



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  179,  de  2008,  do 
Senador Sérgio Zambiasi, que cria o adicional por 
atividade  de  risco  para  os  vigilantes  de 
instituições  federais  de  ensino  superior  e  de 
pesquisa científica e tecnológica.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação Participativa (CDH), em virtude da aprovação do Requerimento 
nº 290, de 2012, de autoria deste Relator, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 179, de 2008. O PLS visa criar vantagem remuneratória, que denomina 
adicional por atividade de risco, para os vigilantes de instituições federais 
de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica.

Lida em Plenário aos 7 de maio  de  2008,  a  proposição foi 
distribuída inicialmente para exame da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) e, posteriormente, para exame da Comissão de Assuntos 
Sociais  (CAS),  que  sobre  ela  deverá  proferir  decisão  terminativa.  Em 
função da aprovação do Requerimento  nº  1.085,  de 2008,  a  proposição 
também  foi  submetida  ao  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Desporto (CE).

Na CE, a proposição foi aprovada com a ressalva de quatro 
emendas,  que  a  modificaram no sentido  de  dar-lhe  caráter  autorizativo, 
bem  como  no  de  retirar-lhe  o  conteúdo  normativo  que  estendia  o 
pagamento  da  vantagem  remuneratória,  que  cria,  aos  aposentados  da 
categoria dos vigilantes.

A CCJ igualmente aprovou a proposição.
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À exceção das quatro emendas apresentadas à CE, e por ela 
aprovadas, não foram apresentadas outras emendas à proposição.

II – ANÁLISE

O PLS em apreço contém matéria sugerida por associação de 
classe,  o  que faz  pertinente  o seu exame por esta  CDH, nos termos do 
inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal.

Observe-se, antes de tudo, que, a proposição é oportuna, por 
configurar  reação  normativa  ao  crescente  aumento  da  violência  e  da 
insegurança em nossas cidades, em geral, e nos  campi universitários, em 
particular. Nestes últimos, deve-se ainda considerar os fatos da alteração do 
perfil das atividades nas universidades federais e instituições federais de 
pesquisa, que se tornaram muito mais movimentadas e melhor aparelhadas, 
envolvendo bens e valores de grande montante, por um lado, e, por outro, a 
posição  dessas  instituições  no  sentido  de  evitar  a  presença  da  Polícia 
Militar em seu interior.

O PLS nº 179, de 2008, tem ainda as virtudes adicionais de 
valorizar  uma  importante  categoria  profissional,  a  dos  vigilantes 
trabalhadores na educação. Ademais, serve como sinalização para que esse 
tipo  de  vantagem  remuneratória  seja  estendido  aos  vigilantes  do  setor 
privado, alcançando assim a totalidade desta importante categoria, a saber, 
a dos profissionais de segurança.

A única  dimensão  pouco  razoável  da  proposição  estende  o 
mencionado  adicional  aos  aposentados  da  categoria.  Ora,  estes  últimos, 
conforme  se  pode  imaginar,  não  estão  mais  praticando  atividades 
profissionais arriscadas, o que torna indevida a incorporação da vantagem 
remuneratória  à  aposentadoria.  Contudo,  conforme  relatado  acima,  o 
problema mencionado já foi sanado por emenda apresentada à CE.

Destarte, cumpre lembrar que o PLS nº 179, de 2008, ganhou, 
por  força  de  emenda  da  CE,  o  caráter  de  “autorizativo”,  visto  que  seu 
propósito original, de determinar a criação e a incorporação de vantagem 
remuneratória, não encontra respaldo constitucional. Isso porque, em seu 
art. 61, § 1º, inciso II, alínea a, a Carta Magna reserva para o Presidente da 
República  a  iniciativa  de  projetos  que  aumentem  a  remuneração  dos 
servidores públicos federais. Esse fato traz para o centro da atenção o que 
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foi chamado acima de “virtudes adicionais” do PLS em exame, a saber, seu 
caráter simbólico e de emulação para a adoção de medidas semelhantes 
para situações semelhantes.

III – VOTO

Em razão do exposto, votamos pela aprovação, nos termos das 
emendas de nº 1 a 4 da CE, do PLS nº 179, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ec2012-03502
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PARECER Nº          , DE 2009

Da COMISSÃO  DE CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E 
CIDADANIA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº 
179, de 2008, de autoria do Senador  SÉRGIO ZAMBIASI, 
que  cria  o  adicional  por  atividade  de  risco  para  os  
vigilantes de instituições federais de ensino superior e  
de pesquisa científica e tecnológica.

RELATOR: Senador VALTER PEREIRA
RELATORA ad hoc: Senadora IDELI SALVATTI

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  análise  desta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Cidadania (CCJ),  nos termos do art.  101,  inciso I,  do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 179, de 2008, de 
autoria do ilustre Senador Sérgio Zambiasi.

A proposição em exame tem por fim criar o adicional por atividade 
de  risco  para  os  vigilantes  de  instituições  federais  de  ensino  superior  e  de 
pesquisa científica e tecnológica.

De acordo com a decisão aprovada pelo Requerimento nº 1.085, de 
2008, a matéria foi já submetida à análise da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte  (CE).  Ademais,  será  apreciada  também  pela  Comissão  de  Assuntos 
Sociais (CAS), em decisão terminativa, nos termos do art. 49, I, do RISF.

Em 25/8/2008, a CE aprovou parecer favorável ao PLS nº 179, de 
2008, com quatro emendas, todas de autoria do Senador Romeu Tuma.
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II – ANÁLISE

No mérito,  o projeto nos parece louvável,  uma vez que tenciona 
criar  maiores  incentivos  para  a  permanência  dos  vigilantes  das  referidas 
instituições, concedendo-lhes um justo adicional por atividade de risco. Se não é 
a solução do problema – bem descrito na justificação do projeto –, ao menos 
vem remediá-lo.

Contudo, o projeto, de iniciativa de parlamentar, vem aumentar a 
remuneração  dos  aludidos  servidores  federais,  matéria  esta  de  iniciativa 
legislativa privativa do Presidente da República, conforme ditame do art. 61, § 
1º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal. De acordo com esse dispositivo, 
são de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham 
sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração.

As Emendas nº 1 – CE e nº 2 – CE revelam a preocupação dos 
membros  daquele  colegiado  com  o  evidente  vício  de  iniciativa  contido  no 
projeto. Para tanto, contornaram a inconstitucionalidade formal modificando a 
natureza do projeto, que passou a ser meramente autorizativo.

A Emenda nº 3 – CE tratou de retirar do art. 2º da proposição a 
ordem do Poder Legislativo ao Poder Executivo para edição por este  de ato 
específico  para regular  o  adicional,  o  que  configuraria  violação ao  princípio 
constitucional da autonomia dos Poderes da República.

Já a Emenda nº 4 – CE, que suprime o art. 3º da proposição, revela 
a  opção  por  não  patrocinar  a  extensão  do  adicional  aos  aposentados,  pela 
evidente dificuldade jurídica de justificar tal proposta.

As alterações propostas nas Emendas nº 1 – CE e nº 2 – CE, com 
efeito, conseguem retirar da proposição o vício de inconstitucionalidade, com 
base no Parecer nº 527, de 1998, da CCJ, da lavra do saudoso Senador Josaphat 
Marinho,  que  assevera  caber  “(...)  o  uso  de  lei  autorizativa  em outras  áreas 
administrativas, como em matérias relativas a servidores públicos, autorizando a 
concessão por autoridade competente, de determinada vantagem (...)”.

Contudo,  cabe  atentar  para  a  pouca  efetividade  jurídica  de  um 
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projeto de lei autorizativo, visto que o Poder Executivo já possui a competência 
para tal medida, prescindindo de autorização legislativa, que, no caso, figurará 
como mera  declaração de vontade política  por  parte  dos membros  do Poder 
Legislativo.

III – VOTO

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 179, de 2008.

Sala da Comissão, 17 de março de 2010

Senador DEMÓETENES TORRES, Presidente

Senadora IDELI SALVATTI, Relatora ad hoc
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romeu Tuma

PARECER Nº      , 2008

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 179, de 2008, que  cria o 
adicional  por  atividade  de  risco  para  os  
vigilantes de instituições federais  de ensino 
superior  e  de  pesquisa  científica  e  
tecnológica. 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
179, de 2008, de iniciativa do Senador Sérgio Zambiasi, que cria, em favor de 
vigilantes de instituições federais de educação superior e de pesquisa científica 
e tecnológica, vantagem remuneratória denominada adicional por atividade de 
risco (art. 1º).

Ainda de acordo com o projeto, o adicional por atividade de risco 
será  cumulativo  com outras  vantagens  percebidas,  devendo  ser  fixado  em 
percentual  de  cinqüenta  a  cem por  cento  do  vencimento  básico  do  cargo, 
conforme  regulamento  (art.  2º),  e  extensivo  aos  vigilantes  aposentados, 
mediante incorporação aos respectivos proventos (art. 3º).  

Pelo art. 4º, a lei decorrente do projeto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
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Para justificar a proposição, o autor argúi que os vigilantes têm 
sido instados, por força da sujeição do ambiente universitário a corriqueiras 
situações  de  violência,  a  realizar  funções  institucionalmente  cometidas  às 
polícias civil e militar, como forma de mitigar a vulnerabilidade de alunos, 
professores e funcionários às ocorrências de assalto, seqüestro e, até mesmo, 
atentados contra a vida.

Inicialmente  distribuída  para  análise  das  Comissões  de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e de Assuntos Sociais (CAS), com 
decisão terminativa na última, a proposição não recebeu emendas no prazo 
regimental. Posteriormente, decidiu-se, atendendo a requerimento do Senador 
Cristovam  Buarque,  que  a  matéria  seria  submetida  à  apreciação  desta 
Comissão. Com efeito, esta será a primeira manifestação acerca do mérito da 
proposição. 

II – ANÁLISE

O  projeto  em  exame  envolve  matéria  atinente  a  instituições 
educativas,  sujeitando-se,  portanto  à  audiência  da  Comissão  de  Educação, 
Cultura  e  Esporte  (CE)  desta  Casa,  nos  termos  do art.  102 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Diante do assente entendimento de que a melhoria da qualidade 
da  educação  não  pode  prescindir  da  valorização  de  todos  os  profissionais 
envolvidos  com  o  trabalho  educativo,  o  segmento  composto  pelos 
funcionários  de  escolas  de  educação  básica  passou  a  ser  socialmente 
reconhecido como trabalhadores da educação. Desse modo, não há razões para 
que os  demais  trabalhadores  de instituições  educativas  recebam tratamento 
diferente.  É  dizer,  os  vigilantes  de  universidades,  tanto  quanto  os  de 
prefeituras lotados em escolas municipais,  são, igualmente,  profissionais da 
educação.

Ademais,  no  que  tange  ao  trabalho  realizado  por  esses 
profissionais,  impõe-se  ressaltar  a  peculiaridade  do  ambiente  universitário, 
que padece do mesmo mal de falta de segurança dos lugares públicos, mas 
sofre  com  a  restrição  ao  ingresso  de  pessoal  da  segurança  pública  e  do 
policiamento  ostensivo.  Dada  essa  situação  paradoxal,  tem-se  demandado 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romeu Tuma

maior preparo da categoria dos vigilantes, uma vez que não é raro, para eles, o 
enfrentamento  de  situações  de  estresse  e  de  violência  e,  por  que  não 
mencionar, de risco às suas vidas.

Infelizmente,  a  concepção  de  segurança  das  universidades 
remonta ao período de estruturação do ensino superior no País, em que a vida, 
no conjunto dos espaços públicos, no cotidiano, era bem mais tranqüila, até 
mesmo para os transportadores de valores e numerário.  Mas essa realidade 
pacífica e ordeira ficou para trás. Entretanto, o legislador pátrio manteve-se 
insensível ou, no mínimo, alheio a tal mudança.  

Particularmente, remanesce aberta a oportunidade de se conferir 
ao trabalho dos vigilantes, de um modo geral, o caráter de ocupação de risco. 
No  que  tange  a  esse  aspecto,  nem  mesmo  a  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho foi reformulada para se adaptar aos tempos atuais. Por conta de um 
ordenamento  deveras  ultrapassado,  o  Poder  Judiciário  tem-se  negado, 
reiteradamente, a reconhecer a existência de risco na atividade de vigilância, 
sob a alegação de ausência de base legal. 

Diante  desse  quadro,  o  projeto  é  meritório.  Primeiro,  por 
viabilizar  mecanismo  de  valorização  material  de  segmento  importante  de 
trabalhadores da educação. Depois, a medida é relevante como mecanismo de 
emulação  à  apresentação  de  projetos  voltados  para  a  iniciativa  privada  e, 
portanto, para o conjunto de profissionais da área de segurança. 

A ressalva a ser  feita  diz  respeito à extensão do adicional  aos 
aposentados,  a  cujos  proventos  a  nova  vantagem  seria  incorporada.  Essa 
previsão sequer se coaduna com o próprio nome da verba remuneratória, pois, 
a rigor, só deveria recebê-la quem, efetivamente, comprovasse o exercício de 
atividade de risco.  Não nos parece fácil  enquadrar  o caso dos aposentados 
nessa  condição.  Exatamente  por  não  se  encontrarem em atividade,  ou  em 
exercício, eles são chamados de inativos. 

Por essa razão, a não ser que se mudasse a essência e o próprio 
nome  da  vantagem  salarial  proposta,  entendemos  que  a  supressão  do 
dispositivo específico que a estende aos inativos deve ser removido. 
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No mais, cumpre lembrar que a criação de cargos e aumento de 
sua remuneração configura competência privativa do Presidente da República. 
Entretanto,  pode-se,  por  meio  de  emendas,  que  ora  apresentamos,  conferir 
caráter autorizativo à proposição. Com isso, contorna-se eventual argüição de 
inconstitucionalidade por vício de iniciativa, conforme se deflui do Parecer nº 
527, de 1998, da CCJ, da lavra do saudoso Senador Josaphat Marinho. 

III – VOTO

Pelas razões expostas, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

do Senado nº 179, de 2008, com as seguintes emendas:  

EMENDA N° 01 - CE 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2008, a 

seguinte redação: 

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  instituir  o  
adicional  por  atividade  de  risco  para  os  
vigilantes de instituições federais  de ensino 
superior  e  de  pesquisa  científica  e  
tecnológica. 

EMENDA N° 02- CE 

Dê-se ao art.  1º do Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2008, a 

seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o adicional por 

atividade de risco para os vigilantes de instituições federais de 

educação superior e de pesquisa científica e tecnológica. 
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EMENDA N° 03- CE

Dê-se ao art.  2º do Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2008, a 

seguinte redação: 

Art. 2º O adicional de que trata esta Lei será cumulativo com as 

demais vantagens percebidas e será fixado entre cinqüenta e cem 

por cento do vencimento básico, conforme regulamento. 

EMENDA N° 04 - CE 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2008.  

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer favorável, 

com as emendas Nº 01-CE, 02-CE, 03-CE e 04-CE, de autoria do Senador 

Romeu Tuma.

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2009.

Senador Flávio Arns, Presidente
Senador Romeu Tuma, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

D a  C O M I S S Ã O  D E  A S S U N T O S  S O C I A I S ,  sobre o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  84,  de  2009,  que 
estabelece a dilação no pagamento de prestações de 
mutuários da Caixa Econômica Federal e dá outras 
providências.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº  84,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  RAIMUNDO  COLOMBO,  que 
estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  prestações  de  mutuários  da  Caixa 
Econômica Federal (Caixa) e dá outras providências.

Seu  art.  1º  determina  que  todo  mutuário  da  Caixa  que  esteja 
recebendo o seguro-desemprego tenha direito a suspensão do pagamento de 
suas prestações.

De  acordo  com  o  art.  2º,  a  suspensão  do  pagamento  valerá 
enquanto  o  mutuário  receber  o  seguro  desemprego,  e  pelos  seis  meses 
seguintes.

Já o art. 3º estabelece que a Caixa deverá refinanciar o valor das 
prestações não pagas.

O art. 4º constitui a cláusula de vigência.
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Em sua  justificação,  o  autor  traça  um cenário no qual  a  crise 
financeira de 2008 provoca dramáticos efeitos sobre a economia brasileira. 
Sobre esse pano de fundo, afirma que a proposta contribui para uma redução 
da  inadimplência  no  setor  imobiliário,  pois  permite  ao  desempregado  a 
tranqüilidade de não se preocupar com a prestação de seu imóvel enquanto a 
atividade econômica retorne ao normal. Para ele, também não faz sentido que 
o  Estado  pague  um  seguro-desemprego  de  um  lado  e,  de  outro,  cobre 
prestações da casa própria financiada pelo próprio governo. Por fim, enfatiza 
que não se trata de perdão de dívida.

A matéria foi despachada às Comissões de Assuntos Econômicos 
(CAE)  e  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  cabendo  a  esta  última  a  decisão 
terminativa.

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

A CAE aprovou, em 18 de outubro de 2011, relatório do Senador 
JOSÉ PIMENTEL contrário à proposição, que passou a constituir o Parecer 
da Comissão.

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do art. 100 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições 
que digam respeito a relações de trabalho, organização do sistema nacional de 
emprego, seguridade social e outros assuntos correlatos.

Tendo em vista que o PLS nº 84, de 2009, foi distribuído a esta 
Comissão  para  exame  em  caráter  terminativo,  incumbe  sua  apreciação, 
também, quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa, cabendo consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), conforme dispõe o inciso I do art. 101 do Regimento Interno desta 
Casa.  

No tocante à constitucionalidade e juridicidade, o projeto atende 
aos requisitos formais.  Não há empecilho quanto à iniciativa dessa lei por 
membro  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  do  art.  61  da  Constituição 
Federal. Também não há óbice quanto à atribuição do Congresso Nacional 
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para dispor sobre matéria  de competência  da União,  referente a direito do 
trabalho,  organização do sistema nacional  de emprego e  condições  para o 
exercício de profissões, nos termos do art. 22, I e XVI, da Lei Maior.

A  proposição  também  atende  ao  requisito  de  juridicidade, 
apresentada  sob  a  forma  de  projeto  de  lei  ordinária,  espécie  normativa 
adequada ao assunto nela tratado e às normas para elaboração e alteração de 
leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 
exceção, como bem aponta o parecer da CAE, a uma referência equivocada 
no art. 2º ao caput do próprio art. 2º, quando na verdade deve se referir ao art. 
1º.

No mérito,  entendemos que, antes de mais  nada,  a proposição 
perdeu  sua  oportunidade.  De  fato,  o  cenário  negativo  no  qual  se  baseia 
simplesmente não se verificou na prática, uma vez que os efeitos da crise de 
2008 sobre o Brasil foram relativamente brandos, no contexto internacional, 
ao mesmo tempo em que a recuperação foi notadamente rápida.

Por outro lado, mesmo que a crise estivesse instalada, a adoção 
da medida proposta deveria ser ponderada com cautela, pois poderia provocar 
desequilíbrios entre o ativo e o passivo da instituição financeira, pois geraria 
um  incentivo  ao  inadimplemento,  com  conseqüências  negativas  sobre  o 
agente financeiro. Ademais, é de se questionar se é justo que o desempregado 
abrigado por essa ferramenta de proteção social, que é o seguro-desemprego, 
receba o benefício aqui tratado, cuja origem são fundos públicos, enquanto 
outros grupos, possivelmente ainda mais vulneráveis, não tenham acesso ao 
mesmo benefício.

Entendemos  ainda  que  o  PLS  em  análise  fere  o  princípio 
constitucional da igualdade, insculpido no art. 5º da Carta Magna, que afirma 
que todos são iguais perante a lei, uma vez que privilegia um pequeno grupo 
de mutuários e a lei não pode em seu processo de formação incluir fatores de 
discriminação, responsáveis pela ruptura da ordem isonômica.

Ademais,  deve-se  evitar  a  legalização  da  inadimplência  sob 
alegação  de  justiça  social,  pois  tal  medida  poderia  despertar,  inclusive,  a 
cultura da impunidade pelo não cumprimento da obrigação contratual.

ss2012-02819

3

171



Também é bastante oportuna a menção do relator na CAE à Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha  Vida  –  PMCMV,  e  institui  (art.  20,  I)  o  Fundo  Garantidor  de 
Habitação  Popular  (FGHab).  Tal  fundo  garante  o  pagamento  aos  agentes 
financeiros  de  prestação  mensal  de  financiamento  habitacional  devida  por 
mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), em caso de desemprego 
e redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda 
mensal  de  até  R$  4.650,00.  Entendemos  que  se  trata  de  fórmula  mais 
equilibrada para equacionar a questão.

III – VOTO

Em vista  do exposto,  voto pela  rejeição do Projeto de Lei  do 
Senado nº 84, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2011

D a  C O M I S S Ã O  D E  A S S U N T O S  E C O N Ô M I C O S , 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 84, de 2009, 
que  estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  
prestações  de  mutuários  da  Caixa  Econômica  
Federal e dá outras providências.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  (PLS)  nº  84,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  RAIMUNDO 
COLOMBO,  que  estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  prestações  de 
mutuários da Caixa Econômica Federal e dá outras providências.

O art. 1º estabelece que todo mutuário da Caixa Econômica 
Federal, que estiver recebendo o seguro-desemprego, passa a ter direito a 
suspensão do pagamento de suas prestações, ao passo que o art. 2º propõe a 
suspensão do pagamento pelo período em que o mutuário receber o seguro-
desemprego, acrescido dos seis meses seguintes, e o art. 3º estabelece que o 
valor das prestações não pagas deva ser refinanciado pela Caixa Econômica 
Federal. Por fim, o art. 4º constitui a cláusula de vigência.

De acordo com o autor, a proposta contribui para uma redução 
da inadimplência no setor ao permitir que o desempregado que se socorre 
do seguro-desemprego tenha a tranqüilidade de não se preocupar com a 
prestação de seu imóvel durante a fase de transição entre um emprego e 
outro. Dessa forma, não faz sentido o Estado pagar ao desempregado um 
seguro-desemprego para garantir seu sustento mínimo e cobrar prestações 
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da casa própria financiada pelo próprio governo.

A  matéria  foi  despachada  às  Comissões  de  Assuntos 
Econômicos e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  84,  de  2009,  atende  aos 
preceitos  constitucionais  de  competência  e  iniciativa  do  Congresso 
Nacional  e  às  normas  constitucionais  específicas  sobre  a  matéria.  A 
proposição também atende ao requisito de juridicidade e às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, exceto quanto à referência feita no art. 2º ao caput do 
próprio  art.  2º,  quando  na  verdade  deveria  se  referir  ao  art.  1º,  o  que 
poderia ser corrigido com uma emenda de redação.

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do 
art.  99, inciso I,  do Regimento Interno do Senado Federal,  opinar sobre 
aspectos  econômicos  e  financeiros  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja 
submetida por deliberação do Plenário.

Quanto ao mérito, consideramos que a matéria não é oportuna 
e nem conveniente, tendo em vista o fato de que vivemos um período do 
aumento da geração de empregos e da massa salarial e que mecanismos de 
seguro,  inclusive  por  meio  de  fundo  garantidor,  são  mais  eficientes  e 
socialmente mais justos.

É verdade que a proposta apenas suspende, temporariamente, a 
obrigação  de  pagamento  das  prestações  de  financiamento  imobiliário 
concedido pela  Caixa  Econômica  Federal  para  mutuários  que  estiverem 
recebendo  o  seguro-desemprego  e  pelos  seis  meses  seguintes,  como 
contribuição para o ajuste orçamentário do mutuário, sem, contudo, causar 
prejuízo financeiro ao contrato, tendo em vista o refinanciamento do saldo 
devedor.

A  preocupação  básica  do  autor  reside  no  fato  de  que  a 
legislação já autoriza o início do processo de retomada do imóvel após três 
meses de inadimplência. O art. 21 da Lei nº 8.004, de 1990, prevê que o 
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procedimento de execução de hipoteca previsto no Decreto-Lei nº 70, de 
1966, só pode começar se verificado o atraso de três ou mais prestações, ao 
passo que o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997, que dispõe sobre o 
Sistema  de  Financiamento  Imobiliário,  institui  a  alienação  fiduciária  de 
coisa imóvel e dá outras providências, prevê que o prazo para início dos 
procedimentos de retomada seja estabelecido em contrato.

Mais que isso, o § 7º do art. 26 da mesma Lei nº 9.514, de 
1997,  com a redação dada  pela  Lei  nº  10.931,  de 2004,  estabelece  que 
decorrido o prazo previsto no contrato, o mutuário será notificado para no 
prazo  de  quinze  dias  pagar  a  dívida,  caso  não  o  faça,  o  oficial  do 
competente Registro de Imóveis promoverá a averbação, na matrícula do 
imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da 
prova do pagamento por este, do imposto de transmissão  inter vivos e, se 
for o caso, do laudêmio.

Todavia, é mais eficiente, pois não se torna um incentivo ao 
inadimplemento,  e  socialmente  mais  justa,  a  garantia de pagamento  aos 
agentes  financeiros  da  prestação  mensal  de  financiamento  habitacional 
devida pelo mutuário,  em caso de desemprego e redução temporária  da 
capacidade de pagamento, exclusivamente para famílias com renda mensal 
de até R$ 4.650,00 (quatro mil,  seiscentos e cinquenta reais) - (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011), conforme prevê o inciso I do art. 20 da 
Lei  nº  11.977,  de  2009,  que  trata  do  Fundo  Garantidor  de  Habitação 
Popular (FGHab) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida:

“Art.  20.  Fica  a  União  autorizada  a  participar,  até  o  limite  de 
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da 
Habitação Popular - FGHab, que terá por finalidades: 

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal 
de financiamento habitacional,  no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação,  devida  por  mutuário  final,  em  caso  de  desemprego  e 
redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com 
renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta 
reais); e  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de 
morte  e  invalidez  permanente,  e  as  despesas  de  recuperação 
relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)”

Dessa  forma,  eventual  inadimplência,  motivada  por 
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desemprego, não gera descasamento de prazos nos balanços dos agentes 
financeiros.  Ademais,  o  Fundo  Garantidor  de  Habitação  Popular  tem 
obrigações  próprias  até  o  limite  dos  bens  e  direitos  integrantes  de  seu 
patrimônio. 

Por fim, cabe mencionar que o PLS foi proposto no início da 
crise financeira internacional que ameaçava a economia brasileira, mas que 
foi  superada graças  aos esforços  do governo e  da sociedade brasileiros, 
ainda que continue a abater a economia dos países desenvolvidos onde a 
crise teve origem, o que tornaria o Projeto menos premente, mesmo que ele 
fosse justo e eficiente, o que não é o caso, como demonstramos acima.

III – VOTO

Em vista do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 84, de 2009.

Sala da Comissão,  em 18 de outubro de 2011.

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 84, DE 2009 

 

Estabelece a dilação no pagamento de prestações de 
mutuários da Caixa Econômica Federal e dá outras 
providências. 

 

 

  O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

   
Art. 1º Todo mutuário da Caixa Econômica Federal que estiver recebendo o seguro-

desemprego passa a ter direito a suspensão do pagamento de suas prestações. 

Art. 2º A suspensão citada no caput deste artigo valerá pelo período em que o 

mutuário receber o seguro desemprego, como pelos seis meses seguintes. 

Art. 3º O valor das prestações não pagas deverá ser refinanciado pela Caixa 

Econômica Federal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A crise econômica internacional já faz sentir seus dramáticos efeitos sobre a economia 

brasileira. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a produção das fábricas 
em novembro ficou 5,2 por cento menor que em outubro, quando a produção já havia recuado 2,8 por cento 
(em dados revisados para baixo). Foi uma queda generalizada com um perfil negativo recorde.  Na 
comparação com 2007, o quadro foi ainda pior. A produção ficou 6,2 por cento abaixo da verificado em 
novembro de 2007, marcando a queda mais acentuada, nesse tipo de comparação, desde dezembro de 
2001.  
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Para o IBGE, o movimento evidencia "um aprofundamento do ritmo de queda da atividade e um 

alargamento do conjunto de segmentos com decréscimo de produção". Tudo isto implicará necessariamente 
em uma redução do nível de emprego. Ora, é preciso socorrer os mutuários da caixa Econômica Federal 
para que neste momento não se aumente a inadimplência no setor, o que seria ainda pior para o conjunto 
de nossa economia. Poderíamos levar o sistema a um perigoso nível de inadimplência. 

Destarte, o objetivo do presente projeto de lei é exatamente permitir que o desempregado, que 
se socorre do seguro-desemprego, tenha a tranqüilidade de não se preocupar com a prestação de seu 
imóvel durante essa fase de transição até a economia se estabilizar e, asssim, ele possa conseguir procurar 
um novo emprego. Não faz sentido, também, que o Estado por um lado pague a ele um seguro-
desemprego, que é para garantir sua sustenção mínima, e cobre dele prestações sobre a casa própria 
financiada com o mesmo governo. Assim, caracteriza-se não só a justiça social do projeto em comento, mas 
também a boa lógica econômica. Ainda mais em um momento de crise generalizada. 

Por último, enfatize-se que tal dilação, como o próprio nome confirma, é apenas uma espécie 
de “moratória” pessoal e, de forma nenhuma, um “calote”. Desse modo, espero contar com o apoio de meus 
pares para que a medida tramite da forma mais célere possível. 

 
 

 

     Senador RAIMUNDO COLOMBO 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF em 13/03/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 10772/2009 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 264, de 2010, do Senador Flávio Arns, que  dispõe 
sobre a Equoterapia.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Vem  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais,  para  deliberação  em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 264, de 2010, de 
autoria do Senador Flávio Arns, que regulamenta a prática da equoterapia, 
assim definida, no caput do art. 1º, como “método terapêutico e educacional 
que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem interdisciplinar, nas áreas da 
saúde, educação e equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial da 
pessoa com deficiência”.

O parágrafo único do art. 1º explicita as condições patológicas 
nas quais a equoterapia pode ser empregada.

O  art.  2º  traz  a  conceituação  de  termos  relacionados  à 
equoterapia.

O art. 3º explicita os requisitos para a prática da equoterapia, tais 
como:  exigência  de  parecer  favorável  em avaliação  médica,  psicológica  e 
fisioterápica;  equipe  multiprofissional  e  interdisciplinar  qualificada;  e 
acompanhamento  do  tratamento  mediante  registro  sistemático  e 
individualizado das atividades em prontuário.

São ainda descritos os programas básicos de equoterapia (art. 4º), 
os requisitos a serem atendidos por um centro de equoterapia (art. 5º) e os 
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cuidados a serem dispensados aos animais (art. 6º).

O  art.  7º  pretende  autorizar  o  Poder  Público  a  reconhecer  a 
equoterapia como método terapêutico e educacional.

O  art.  8º  trata  da  regulamentação  da  lei  por  uma  Comissão 
Especial,  da  qual  deve  participar  uma  entidade  civil  de  notória  atuação  e 
especialização na prática de equoterapia no Brasil.

O art. 9º é a cláusula de vigência da lei.

Segundo  o  autor,  é  necessário  estabelecer  parâmetros  para  a 
prática de equoterapia no Brasil, em face ao seu grande avanço, para que os 
seus  praticantes  sejam  atendidos  de  forma  profissional  e  ética,  em 
consonância com as suas necessidades de saúde.

A  proposição  foi  analisada  e  aprovada  pelas  Comissões  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  e  de 
Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA).  Na CE,  a  proposição  recebeu  três 
emendas,  todas  acolhidas  pelas  duas  Comissões  que  sucederam  a  CE  no 
exame da matéria. As emendas nºs 01 e 02 – CE/CRA/CAE visam a corrigir 
falhas de redação e de técnica legislativa; e a emenda nº 03 – CE/CRA/CAE 
destina-se a suprimir  o art.  8º,  considerado como violador do princípio da 
separação dos Poderes.

Agora,  o  projeto  será  apreciado,  em decisão  terminativa,  pela 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

II – ANÁLISE

Compete à CAS, em conformidade com o disposto no art. 100, 
inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), avaliar o mérito 
das proposições legislativas que tratam de questões relativas à saúde. Além 
disso,  como à CAS coube a  decisão  terminativa  sobre  a  matéria,  também 
deverão ser analisados os aspectos relativos à constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da proposição.

Do ponto de vista do mérito, reconhecemos que a equoterapia é 
importante recurso auxiliar para o processo de reabilitação e para estimular o 
desenvolvimento  educacional  de  pessoas  portadoras  de  deficiências, 
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especialmente as neuromotoras. Esse reconhecimento, inclusive, deu ensejo a 
que  apresentássemos  o  PLS  nº  456,  de  2003  –  já  aprovado  nesta  Casa 
Legislativa –, para tornar disponível a prática da equoterapia no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

A equoterapia tem sido praticada em diferentes locais,  tanto em 
instituições públicas de ensino quanto de saúde e,  portanto, afigura-se como 
pertinente  estabelecer  condições  mínimas  que  visem  ao  seu  adequado 
desenvolvimento.

No entanto,  consideramos  que a  matéria  pode ser  aprimorada. 
Primeiramente, a lei não deve explicitar condições patológicas para as quais é 
permitido o emprego da equoterapia. Tal definição depende do conhecimento 
científico, que é bastante dinâmico. Isso poderia tornar ilegal o emprego da 
equoterapia  em situações  clínicas  que  seriam beneficiadas  por  ela,  ou,  ao 
contrário, abranger condições patológicas para as quais a equoterapia venha a 
se mostrar indesejável.

Outro  dispositivo  questionável  é  aquele  que  autoriza  o  Poder 
Público a reconhecer a equoterapia como método terapêutico e educacional. 
Ora,  o  Poder  Executivo  não  necessita  de  autorização  legal  para  executar 
funções que são de sua competência.

A  nosso  ver,  também  seria  adequado  remeter  detalhamentos 
técnicos  para  o  regulamento  sanitário,  bem como proceder  a  uma  melhor 
delimitação  do  campo  de  abrangência  da  lei.  Outros  ajustes  também  são 
necessários,  especialmente  em relação à  técnica legislativa,  para  promover 
uma disposição mais  adequada da matéria  e eliminar  problemas de ordem 
conceitual e redacional, no intuito de conferir mais clareza ao texto.

Quanto aos aspectos constitucionais e legais, concordamos com as 
Comissões  que  nos  antecederam  na  análise  da  matéria  quanto  ao  vício  de 
constitucionalidade do disposto no art. 8º que, ao determinar a regulamentação 
da lei por Comissão Especial em que faça parte entidade civil de notória atuação 
e  especialização  na  prática  da  equoterapia  no  Brasil,  viola  o  princípio  da 
separação dos Poderes, uma vez que invade competência privativa do Poder 
Executivo.

III – VOTO

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
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Senado nº 264, de 2010, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº     – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, DE 2010

Dispõe sobre a prática de equoterapia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei regulamenta a prática da equoterapia.

§  1º  Equoterapia,  para  os  efeitos  desta  Lei,  é  o  método  de 
reabilitação que utiliza o cavalo em uma abordagem interdisciplinar, nas áreas 
de  saúde  e  educação,  voltado  para  o  desenvolvimento  biopsicossocial  da 
pessoa com deficiência.

§ 2ª  Entende-se como praticante  de equoterapia  a pessoa  com 
deficiência que realiza atividades de equoterapia.

Art.  2º A  prática  de  equoterapia  está  condicionada  a  parecer 
favorável em avaliação médica, psicológica e fisioterápica.

Art. 3º A prática da equoterapia será orientada em observância às 
seguintes condições, entre outras, conforme dispuser o regulamento:

I – equipe multiprofissional, constituída, no mínimo, por médico, 
psicólogo, fisioterapeuta e um profissional de equitação, podendo, de acordo 
com  o  objetivo  do  programa  de  equoterapia,  ser  integrada  por  outros 
profissionais,  como  pedagogo,  fonoaudiólogo,  terapeuta  ocupacional  e 
professor de educação física;

II  –  programas  individualizados,  em  conformidade  com  as 
necessidades e potencialidades do praticante;
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III  –  acompanhamento  das  atividades  desenvolvidas  pelo 
praticante,  com  o  registro  periódico,  sistemático  e  individualizado  das 
informações em prontuário;

IV – provimento de condições que assegurem a integridade física 
do praticante, como:

a) instalação apropriada;

b) cavalo adestrado;

c) equipamento de proteção individual e de montaria disponível;

d) vestimenta adequada;

e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção 
para serviço de saúde, em caso de necessidade.

Art.  4º Os  centros  de  equoterapia  somente  poderão  operar 
mediante alvará de funcionamento da vigilância sanitária e de acordo com as 
normas sanitárias previstas em regulamento.

Art.  5º Atendida  a  legislação  de proteção animal  vigente  e  o 
disposto na alínea b do inciso IV do art. 3º desta Lei, o cavalo utilizado em 
equoterapia deve:

I – apresentar boa condição de saúde;

II – ser submetido a inspeções veterinárias regulares;

III – ser mantido em instalações apropriadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 
sua publicação.

Sala da Comissão,
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 , Relatora

6

185



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO  

SENADO Nº 264, DE 2010 

Dispõe sobre a Equoterapia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1º Esta Lei regula a prática da Equoterapia, como todo o método 
terapêutico e educacional que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem 
interdisciplinar, nas áreas da saúde, educação e equitação, buscando o 
desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. A Equoterapia é empregada para o tratamento de lesões 
neuromotoras de origem encefálica ou medular; patologias ortopédicas congênitas ou 
adquiridas; disfunções sensório-motoras; distúrbios evolutivos, comportamentais, de 
aprendizagem e emocionais. 

Art. 2º Para efeito desta Lei conceitua-se: 

I - Praticante de Equoterapia como a pessoa com deficiência, quando em 
atividades equoterápicas. 

II – Auxiliar guia como a pessoa que conduz o cavalo do praticante, atento às 
orientações do mediador e às reações do animal. 
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III – Auxiliar lateral como aquele que, durante a sessão acompanha o 
praticante, com especial atenção à sua segurança, seguindo as orientações do 
mediador. 

IV – Mediador como o profissional que passa as informações da sessão, que 
sejam específicas do praticante, ao auxiliar guia e ao auxiliar lateral. 

V – Tratador como a pessoa que desempenha os cuidados básicos com os 
cavalos e com as instalações eqüestres, podendo também atuar como auxiliar-guia. 

VI – Esporte paraequestre como a utilização de todas as atividades eqüestres 
com objetivos esportivos para pessoa com deficiência 

Art. 3º A Equoterapia baseia-se em: 

I – Fundamentação técnico-científica; 

II – Atendimento iniciado exclusivamente mediante parecer favorável em 
avaliação médica, psicológica e fisioterápica. 

III – Avaliação médica para indicar sem ressalvas, com ressalvas, ou contra-
indiciar sua prática.  

IV – Equipe multiprofissional e interdisciplinar especificamente qualificada 
para a sua prática, composta por: 

a) médico; 

b) fisioterapeuta; 

c) psicólogo; 

d) terapeuta ocupacional; 

e) fonoaudiólogo; 

f) professor de educação física; 

g) pedagogo; 

h) profissional de equitação.  

V – Acompanhamento do tratamento, realizado por intermédio de registros 
periódicos e sistemáticos das atividades desenvolvidas pelo praticante, em prontuário 
próprio e individual; 

VI – Aplicação realizada por intermédio de programas individualizados, 
conforme as necessidades e potencialidades do praticante; a finalidade do programa; 
os objetivos a serem alcançados, enfatizando: 
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a) intenções terapêuticas, com a aplicação de técnicas que visem, 
principalmente, a reabilitação física e/ou mental; 

b) fins educacionais, com aplicação de técnicas pedagógicas, aliadas às 
terapêuticas, visando sua alfabetização, integração ou reintegração sócio- familiar; 

c) fins de inserção ou reinserção social. 

IX– segurança da integridade física do praticante, mediante: 

a) garantia de ambiente e treinamento adequado do cavalo; 

b) emprego de equipamentos de montaria adequados; 

c) vestimenta adequada do praticante e dos terapeutas; 

d) plano de seguridade para o praticante. 

Art. 4º São programas básicos da Equoterapia: 

I – hipoterapia, voltada para pessoas com deficiência física ou mental, em que 
o praticante não tenha condições de se manter sozinho sobre o cavalo, necessita de 
um auxiliar guia, para a condução do cavalo e, se necessário, de auxiliar lateral, para 
mantê-lo montado com segurança. 

II – educação / reeducação, em que o praticante tem condições de atuar sozinho 
sobre o cavalo, dependendo em menor grau do auxiliar-guia ou do auxiliar lateral; 

III – pré-esportivo, em que o praticante tem condições de atuar de forma 
autônoma com o cavalo, podendo realizar pequenos exercícios específicos, 
programados pela equipe; 

IV – prática esportiva paraequestre, aplicado para formação do atleta, pessoa 
com deficiência, para o esporte de competição. 

Art. 5º Um centro de Equoterapia deverá ter: 

I – Personalidade de pessoa jurídica; 

II- Alvará da vigilância sanitária municipal; 

III- Equipe mínima, constituída de um profissional de equitação para a 
Equoterapia, um fisioterapeuta e um psicólogo. 

IV- Instalações adequadas, com acessibilidade para a pessoa com deficiência, 
ou mobilidade reduzida, na forma da legislação vigente. 

Art. 6º Atendida à legislação de proteção animal vigente, os cavalos utilizados 
na Equoterapia devem: 
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I – apresentar boas condições de saúde; 

II – ser submetidos a inspeções veterinárias regulares; 

III – ser bem adestrados para a Equoterapia. 

IV – ser mantidos em instalações adequadas. 

Art. 7º Fica o Poder Público autorizado a reconhecer a Equoterapia como: 

I – método terapêutico de habilitação, ou reabilitação, física e/ou mental, de 
pessoa com deficiência. 

II – método educacional que favorece a alfabetização, a socialização e o 
desenvolvimento global de alunos com necessidades educativas diferenciadas. 

Art. 8º A regulamentação desta Lei será elaborada por Comissão Especial em 
que faça parte entidade civil de notória atuação e especialização na prática da 
Equoterapia no Brasil. 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação: 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática da equoterapia tem origens imemoriais, posto que Hipócrates, em 
377 AC, reconheceu a equitação como atividade de regeneração à saúde. 
Reconhecida internacionalmente por seus benefícios para a saúde humana, bem como 
para a educação, notadamente para a pessoa com deficiência, a equoterapia chegou ao 
Brasil em 1990, com excelentes resultados, o que tem levado à ampliação organizada 
da prática no País. 

Trata-se de método terapêutico e educacional que utiliza o cavalo dentro de 
uma abordagem interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e equitação, buscando 
o desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência. 

A equoterapia emprega o cavalo como agente promotor de benefícios físicos, 
psicológicos e educacionais de seus praticantes. A atividade exercita tanto o 
organismo, quanto a psique humana, contribuindo para o desenvolvimento da força e 
tônus musculares, flexibilidade, relaxamento, conscientização do próprio corpo e 
aperfeiçoamento da coordenação motora e do equilíbrio. 

A interação com o cavalo, incluindo os primeiros contatos, o ato de montar e o 
manuseio final, desenvolve novas formas de socialização, autoconfiança e auto-
estima.  
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Por meio de Lei Federal, foi instituída a data de 9 de agosto como o Dia 
Nacional da Equoterapia. Além dessa normativa, tramita no Congresso o PLS nº 456, 
de 2003, que acrescenta dispositivo à legislação vigente que dispõe sobre o apoio à 
pessoa com deficiência, para tornar disponível a equoterapia no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Em face desse avanço da equoterapia no Brasil, cumpre que sua prática seja 
normatizada, de forma a se preservar sua padronização e natureza científica, 
garantindo que os praticantes sejam atendidos de forma profissional, ética e benéfica 
às necessidades que apresentem, para as quais a prescrição da equoterapia seja um 
dos caminhos de tratamento.  

Isso posto, conto com o apoio de senadores e senadoras na tramitação de mais 
este projeto de lei, que reputo como sendo de elevado interesse para a sociedade. 

 

Sala das sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

 
 
 
 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 05/11/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15065/2010 
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2010, do 
Senador Flávio Arns, que dispõe sobre a 
Equoterapia. 

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS  

I – RELATÓRIO 

Em exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 264, de 2010, de autoria do Senador Flávio 
Arns, que dispõe sobre a Equoterapia.  

A regulação proposta se aplica à prática da equoterapia como 
método terapêutico e educacional que utiliza o cavalo dentro de uma 
abordagem interdisciplinar, nas áreas da saúde, educação e equitação, 
buscando o desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência, 
conforme a redação do art. 1º do PLS. 

O art. 2º estabelece a estrutura conceitual e o art. 3º enumera os 
requisitos da prática da equoterapia. O art. 4º apresenta os programas básicos 
da Equoterapia (hipoterapia, educação ou reeducação, pré-esportivo e prática 
esportiva paraequestre) e o art. 5º estabelece, como requisitos de um Centro de 
Equoterapia: ter personalidade de pessoa jurídica, alvará oficial, instalações 
adequadas e equipe mínima, composta por um profissional de equitação, um 
fisioterapeuta e um psicólogo. 

O art. 6º da proposta institui a obrigatoriedade de manutenção 
adequada, bom adestramento e condições de higidez dos cavalos utilizados na 
prática da equoterapia. 
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O art. 7º autoriza o poder público a reconhecer a Equoterapia 
como método terapêutico destinado a pessoas com deficiência, assim como 
método educacional favorável à alfabetização, socialização e ao 
desenvolvimento de pessoas com necessidades educativas especiais. 

O art. 8º estabelece que a regulamentação da Lei proposta será 
elaborada por Comissão Especial em que faça parte entidade civil de notória 
atuação e especialização na prática da Equoterapia no Brasil. 

Finalmente, o art. 9º da proposição define a data de publicação 
como início de vigência das disposições normativas. 

A proposição recebeu parecer favorável da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE), com as emendas aprovadas. 
Posteriormente, com a aprovação dos Requerimentos nºs 784 e 785, de 2011, a 
matéria teve redefinida sua distribuição, que passou a incluir a apreciação das 
Comissões de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), onde o PLS e as 
emendas recebidas também foram aprovados, e de Assuntos Econômicos 
(CAE), seguindo, nos termos do art. 49, I, do Regimento Interno, à Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

A proposta em apreciação vem à análise da Comissão de 
Assuntos Econômicos por determinação do Requerimento nº 785, de 2011, 
que invoca as prerrogativas do item 12, da alínea “c”, do inciso II, do art. 255 
do Regimento Interno do Senado Federal, que também estabelece no art. 99, 
inciso I, a competência da CAE para opinar sobre os aspectos econômicos e 
financeiros das matérias submetidas.  

Considerando que a decisão terminativa caberá à Comissão de 
Assuntos Sociais, manifestamo-nos, no presente ensejo, sobre o mérito da 
proposta, reservando à instância final a avaliação dos aspectos relacionados à 
constitucionalidade, juridicidade, adequação regimental e técnica legislativa 
do PLS nº 264, de 2010. 

Corroboramos, de início, com a motivação do autor da proposta, 
que viu na utilização de técnicas da equoterapia uma oportunidade de 
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promoção de benefícios físicos, psicológicos e educacionais aos praticantes, 
além de propiciarem novas formas de socialização, autoconfiança e 
autoestima. 

São indiscutíveis os benefícios da Equoterapia na socialização, 
aprendizado e reaprendizado das pessoas portadoras de necessidades especiais.  

Do ponto de vista econômico e financeiro, apontamos como 
ponto favorável à adoção da prática, nos termos sugeridos no PLS em análise, 
o fato de haver, em todas as regiões brasileiras, uma infraestrutura já em 
funcionamento, carecendo apenas de uma maior atenção das políticas 
públicas, que podem se valer das entidades atuantes para conferir maior 
eficiência econômico-financeira às ações governamentais. 

Finalmente, não podemos nos olvidar de que a matéria em exame, 
pelos nobres propósitos pleiteados, representa parte do esforço incansável do 
Senador Flávio Arns, sempre dedicado às boas causas, sobretudo àquelas 
alinhadas com a inclusão social das pessoas portadoras de necessidades 
especiais, voltando sua atenção para as dificuldades das pessoas de origem 
mais humilde, e, em conseqüência, mais carentes dos cuidados do Estado 
brasileiro. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 264, de 2010, nos termos aprovados pelas Comissões de Educação, 
Cultura e Esporte e de Agricultura e Reforma Agrária. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2012. 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente 

Senador WELLINGTON DIAS, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº  264,  de 2010,  do Senador Flávio 
Arns, que dispõe sobre a Equoterapia.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA
RELATORA AD HOC: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

A  Comissão  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA) 
examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 264, de 2010, de autoria do 
Senador Flávio Arns, que dispõe sobre a Equoterapia. 

Nos termos do art. 1º do PLS, a regulação proposta se aplica à 
prática da equoterapia como método terapêutico e educacional que utiliza o 
cavalo  dentro  de  uma  abordagem  interdisciplinar,  nas  áreas  da  saúde, 
educação  e  equitação,  buscando  o  desenvolvimento  biopsicossocial  da 
pessoa com deficiência.

No art. 2º, estão estabelecidos os conceitos e no art. 3º, estão 
enumerados os requisitos da prática da equoterapia. Os programas básicos 
da Equoterapia (hipoterapia, educação / reeducação, pré-esportivo e prática 
esportiva paraequestre) são apresentados no art. 4º da proposta, ao passo 
que,  no  art.  5º  assegura-se  que  um  Centro  de  Equoterapia  deve  ter 
personalidade  de  pessoa  jurídica,  alvará  oficial,  instalações  adequadas  e 
equipe  mínima,  composta  por  um  profissional  de  equitação,  um 
fisioterapeuta e um psicólogo.

A  obrigatoriedade  de  manutenção  adequada,  bom 
adestramento e condições de higidez dos cavalos é objeto do art. 6º do PLS.
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Pelas determinações do art. 7º, o poder público fica autorizado 
a reconhecer a Equoterapia como método terapêutico destinado a pessoas 
com  deficiência,  assim  como  método  educacional  favorável  à 
alfabetização,  socialização  e  ao  desenvolvimento  de  pessoas  com 
necessidades educativas especiais.

O art. 8º estabelece que a regulamentação da Lei proposta será 
elaborada  por  Comissão  Especial  em  que  faça  parte  entidade  civil  de 
notória atuação e especialização na prática da Equoterapia no Brasil.

Por  fim,  o  art.  9º  do  PLS nº  264,  de  2010,  fixa  a  data  de 
publicação como início de vigência da lei sugerida.

A  proposição  recebeu  parecer  favorável  da  Comissão  de 
Educação, Cultura e Esporte (CE), com as emendas aprovadas. A matéria 
será submetida ainda à apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e, posteriormente, nos termos do art. 49, I, do Regimento Interno, à 
análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa.

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2010, veio à análise da 
desta Comissão, por força da aprovação do Requerimento nº 784, de 2011. 

Nesta oportunidade cabe à CRA se manifestar,  basicamente, 
sobre o mérito da proposição em exame, dado que a Comissão de Assuntos 
Sociais fará a apreciação da matéria em caráter terminativo, ocasião em que 
serão  avaliados  os  aspectos  relacionados  à  constitucionalidade, 
juridicidade, adequação regimental e técnica legislativa da proposta.

No que se refere ao mérito, não há qualquer dúvida sobre a 
importância da Equoterapia como elemento catalisador da socialização e do 
aprendizado de pessoas portadoras de necessidades especiais. A existência 
de grande quantidade de entidades voltadas ao uso e aperfeiçoamento das 
técnicas de equoterapia, em todas as regiões do País, é prova suficiente de 
seu valor social.

Como destaca o autor da proposta, as técnicas da equoterapia 
promovem benefícios físicos, psicológicos e educacionais aos praticantes, 
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além  de  propiciarem  novas  formas  de  socialização,  autoconfiança  e 
autoestima.

Cabe ressaltar que o PLS nº 264, de 2010, faz parte do legado 
da  atuação  do  Senador  Flávio  Arns,  que  nesta  Casa  se  empenhou  nas 
causas  relacionadas  à  inclusão  social  das  pessoas  com  deficiência, 
sobretudo, daquelas de origem mais humilde, que naturalmente precisam de 
uma atenção maior  das políticas públicas para que o pleno exercício da 
cidadania.

Enfatizamos  a  análise  feita  pela  Comissão  de  Educação, 
Cultura e Esporte, que fez os aperfeiçoamentos cabíveis, no que tange à 
constitucionalidade  e  à  técnica  legislativa  da  matéria.  Também  nesse 
sentido  nos  alinhamos  ao  entendimento  emanado  daquela  Comissão, 
acatando na íntegra as alterações ali aprovadas.

III – VOTO

Pelo exposto,  votamos favoravelmente ao Projeto de Lei do 
Senado nº 264, de 2010, nos termos aprovados pela Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte.

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2011.

Senador Acir Gurgacz, Presidente

Senadora Ana Amélia, Relatora ad hoc
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IV – DECISÃO DA COMISSÃO

Na  49ª  Reunião  Extraordinária  realizada  nesta  data,  a 
Comissão aprova o relatório da Senadora Ana Amélia, designada relatora 
ad hoc em substituição à Senadora Angela Portela, que passa a constituir 
Parecer da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária – CRA, favorável 
ao PLS nº  264,  de 2010,  com as Emendas  nº  1–CE/CRA a 3-CE/CRA 
abaixo:

EMENDA Nº 1–CE/CRA

No art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2010, 
substitua-se a expressão “todo o” por “todo”.

EMENDA Nº 2–CE/CRA

Nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei do Senado nº 
264, de 2010, inicie-se cada item da lista com letra minúscula.

EMENDA Nº 3–CE/CRA

Suprima-se o art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 
2010.

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2011.

Senador Acir Gurgacz, Presidente
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Senadora Ana Amélia, Relatora ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
264,  de  2010,  do  Senador  Flávio  Arns,  que 
dispõe sobre a Equoterapia.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

Cabe  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE) 
examinar o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 264, de 2010, de autoria do 
Senador Flávio Arns, que dispõe sobre a Equoterapia como método tanto 
educacional quanto terapêutico, de viés interdisciplinar. O objetivo dessa 
técnica  é  o  pleno  desenvolvimento  biopsicossocial  da  pessoa  com 
deficiência, conforme estabelece o caput do art. 1º da proposição.

O  art.  2º  estabelece  uma  série  de  definições,  como  as  de 
esporte paraequestre, de praticante de Equoterapia, de mediador, de auxiliar 
guia,  de auxiliar  lateral  e  de tratador.  Já  o art.  3º  enumera  as  bases  da 
Equoterapia:  sua  fundamentação  técnico-científica,  a  necessidade  de 
avaliação médica, a factibilidade do atendimento com base nessa avaliação, 
a presença de equipe multiprofissional e interdisciplinar e sua composição, 
o  tipo  de  acompanhamento  do  tratamento  e  os  elementos  atinentes  à 
segurança dos praticantes.

Os programas básicos da Equoterapia são apresentados no art. 
4º do PLS nº 264, de 2010, enquanto o art. 5º garante que um Centro de 
Equoterapia  deve  ter  personalidade  de  pessoa  jurídica,  alvará  oficial, 
instalações adequadas e equipe mínima, composta por um profissional de 
equitação, um fisioterapeuta e um psicólogo.

Os  cavalos  recebem  atenção  no  art.  6º,  com  garantia  de 
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manutenção adequada, bom adestramento e higidez.

Pelo  art.  7º  o  poder  público  fica  autorizado a  reconhecer  a 
Equoterapia como método terapêutico destinado a pessoas com deficiência, 
assim  como  método  educacional  propiciador  da  alfabetização,  da 
socialização  e  do  desenvolvimento  de  pessoas  atingidas  por  moléstias 
limitantes, como descrito no parágrafo único do art. 1º da proposição.

O  art.  8º  estabelece  que  a  regulamentação  desta  Lei  será  
elaborada  por  Comissão  Especial  em  que  faça  parte  entidade  civil  de  
notória atuação e especialização na prática da Equoterapia no Brasil.

Por  fim,  o  art.  9º  do  PLS  264,  de  2010,  fixa  a  data  de 
publicação como início de vigência da lei sugerida.

Para justificar sua iniciativa, o autor destaca a importância da 
terapia com cavalo para a promoção de benefícios físicos, psicológicos e 
educacionais aos praticantes. Novas formas de socialização, autoconfiança 
e  autoestima  daí  são  provenientes,  garantindo  maiores  participação  e 
cidadania no País.

Além disso, o autor entende que a iniciativa viabilizará esse 
tipo  de  terapêutica  para  grande  número  de  pessoas  portadoras  de 
deficiências, que certamente tirarão proveito de seus benefícios.

Após ser apreciado por este Colegiado, o PLS nº 264, de 2010, 
segue para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), onde será objeto de 
decisão terminativa.

À proposição não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

A matéria se enquadra-se entre aquelas passíveis de apreciação 
por esta Comissão, nos termos do que estabelece o art. 102, inciso I, do 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal.  Segundo  esse  dispositivo,  à  CE 
compete opinar sobre o mérito de proposições que envolvam, entre outros 
assuntos,  normas  gerais  sobre  educação,  cultura,  ensino  e  desportos, 
diretrizes e bases da educação nacional,  formação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos, instituições educativas e outros temas correlatos.
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No que diz respeito ao mérito, concordamos com o senador 
Flávio Arns de que a Equoterapia pode ser um auxiliar importante para a 
socialização e o aprendizado de pessoas com deficiências.

É de relevância observar-se que a prática da Equoterapia já é 
oficialmente chancelada por muitas instituições administrativas e técnico-
científicas,  existindo,  em  território  nacional,  mais  de  duzentos  centros 
destinados  a  essa  prática.  Um  exemplo  de  instituição  que  pugna  pela 
Equoterapia é a Divisão de Ensino Especial, da Secretaria de Educação do 
Distrito  Federal,  que  reconhece  a  prática  da  Equoterapia  como  método 
educacional  que  favorece  a  alfabetização,  a  socialização  e  o 
desenvolvimento global de alunos portadores de necessidades educativas 
especiais.

Nesse sentido, faz-se ver a toda a sociedade brasileira a luta 
que tem sido encampada por maiores e melhores métodos de tratamento 
para pessoas portadoras de necessidades especiais. O Senador Flávio Arns 
não tem poupado esforços em defender tal bandeira em todas as ocasiões 
possíveis e facultar a Equoterapia a quem não tem condições de pagar por 
esse serviço é alargar o horizonte fraterno da nossa sociedade.

Cabe  ressaltar  ainda  que  a  Equoterapia  já  tem  seu  Dia 
Nacional – 9 de agosto – estabelecido pela Lei nº 12.067, de 29 de outubro 
de 2009. Além dessa conquista, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto 
de Lei nº 5.499, de 2005, (originalmente Projeto de Lei do Senado nº 456, 
de 2003), de autoria da Senadora Lúcia Vânia, que acrescenta parágrafo 
único ao art. 18 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe 
sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, para tornar disponível a 
Equoterapia no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Assim  sendo,  julgamos  que  medidas  como  a  que  ora 
analisamos são importantes para garantir à população mais carente acesso a 
níveis mais elevados de atendimento educativo e terapêutico, preparando-a, 
assim, para o exercício pleno da cidadania.

O  art.  8º  merece  alteração  afim  de  remover  comando  que 
contém  violação  ao  princípio  da  separação  dos  Poderes  da  República, 
obrigando o Poder Executivo a proceder a regulamentação nas condições 
que especifica.

A  proposição  requer  também  alguns  reparos  no  que  diz 
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respeito à técnica legislativa e à redação. Por exemplo: a enumeração dos 
incisos  emprega,  no  início  de  cada  item,  letras  ora  maiúsculas,  ora 
minúsculas; no art. 1º,  caput, usa-se a expressão “todo o” – que significa 
“inteiro”  –,  quando  se  quer  dizer  “todos”  ou  “cada  um  dos”,  sendo, 
portanto, necessário excluir o artigo definido empregado.

III – VOTO

Diante do exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado nº 264, de 2010, com as emendas a seguir.

EMENDA Nº 01 – CE

No  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  264,  de  2010, 
substitua-se a expressão “todo o” por “todo”. 

EMENDA Nº 02 – CE

Nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei do Senado nº 264, 
de 2010, inicie-se cada item da lista com letra minúscula. 

EMENDA Nº 03 – CE

Suprima-se o art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 
2010.

Sala da Comissão, em: 10/05/2011
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Senador Roberto Requião, Presidente

Senador Mozarildo Cavalcanti, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 70,  de  2012,  do  Senador  Paulo  Davim, 
que  altera as Leis nos 3.268, de 30 de setembro de  
1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá  outras  providências,  4.324,  de  14  de  abril  de  
1964, que institui o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Odontologia, e dá outras providências,  
e 5.905, de 12 de julho de 1973, que dispõe sobre a 
criação  dos  Conselhos  Federal  e  Regionais  de 
Enfermagem e dá outras providências, para dispor  
sobre  a  publicidade  médica,  odontológica  e  de  
enfermagem.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 70, de 2012, de autoria do Senador Paulo Davim.

A proposição revoga o Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de fevereiro 
de  1942,  que  regula  a  propaganda  de  médicos,  cirurgiões  dentistas,  
parteiras, massagistas, enfermeiros, de casas de saúde e de estabelecimentos  
congêneres, e a de preparados farmacêuticos. Além disso, atribui aos códigos 
de deontologia médica, odontologia e da enfermagem, a responsabilidade pela 
regulação da publicidade e propaganda referentes ao exercício profissional, 
bem como das relações do profissional para com a comunidade, o paciente e o 
outro profissional.

O  autor  argumenta  que  essas  medidas  contribuirão  para 
modernizar as regras que regem a publicidade e a propaganda de médicos, 
cirurgiões-dentistas  e  enfermeiros,  proporcionando  maior  proteção  ao 
consumidor e compatibilidade com os usos e costumes atuais.

O projeto será apreciado apenas por esta Comissão de Assuntos 
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Sociais (CAS), em decisão terminativa.

A proposição não foi objeto de emendas.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  compete  à  CAS  opinar  sobre  proposições  que  digam  respeito  à 
proteção e defesa da saúde, bem como sobre condições para o exercício de 
profissões.

Nesse sentido, a matéria de que trata o presente projeto de lei está 
circunscrita à temática desta Comissão, vez que dispõe sobre a regulação da 
publicidade e propaganda de profissões da área de saúde.

Ademais, no caso presente, por se tratar de apreciação em caráter 
terminativo, cabe igualmente a esta Comissão examinar a constitucionalidade, 
a juridicidade e a técnica legislativa da proposição.

Inicialmente, cabe ressaltar a oportunidade da medida instituída 
pela proposição sob análise. Os trechos do Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de 
fevereiro  de  1942,  que  permanecem  atuais,  já  foram  devidamente 
incorporados  pelas  normas  que  regulam  o  exercício  profissional  das 
categorias  por  ele  atingidas.  Porém,  outras  partes  do  decreto-lei,  que  se 
tornaram  obsoletas  ou  que  apenas  representam,  atualmente,  exemplos  do 
caráter autoritário instituído pela ditadura Vargas na administração pública, 
continuam a assombrar o ordenamento jurídico pátrio, haja vista não existir 
revogação expressa da norma.

No que tange ao tema do decreto-lei em questão – regulação da 
propaganda do exercício profissional de profissões de saúde – o projeto de lei 
vem  em  boa  hora.  Exemplo  disso  é  a  edição  da  recente  Resolução  do 
Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 1.974, de 19 de agosto de 2011, que 
estabelece os critérios norteadores da propaganda em medicina, conceituando 
os  anúncios,  a  divulgação  de  assuntos  médicos,  o  sensacionalismo  e  as 
proibições referentes à matéria, que substituiu a Resolução nº 1.701, de 2003.

De acordo com o Conselho Federal de Medicina, nas palavras do 
seu Presidente, Roberto Luiz D’Ávila, a necessidade de informar o paciente e 
a sociedade sobre os avanços científicos e tecnológicos, bem como o direito 
de  divulgar  a  habilitação  e  a  capacitação  para  o  trabalho,  não  podem 
ultrapassar os limites éticos. As regras que regem o tema, contudo, precisam 
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ser constantemente atualizadas, para que acompanhem a evolução da moral 
contemporânea, os novos hábitos e costumes, assim como para proporcionar 
instrumentos  efetivos  que  embasem  as  ações  de  fiscalização.  Assim,  a 
mencionada  resolução  vem  preencher  lacuna  na  legislação  médica,  cujas 
normas que tratam da publicidade, contudo, são notadamente anacrônicas.

Depreende-se, do exemplo mencionado, que são os conselhos de 
fiscalização  do  exercício  profissional  as  entidades  que  devem  regular  a 
propaganda em suas respectivas áreas de atuação. Isso já acontece atualmente 
e  provê  uma  regulação  ágil,  tempestiva  e  condizente  com  o  dinamismo 
técnico-científico da área da saúde, bem como com o avanço das tecnologias 
de comunicações, de seus veículos e as modificações sociais.  É isso que o 
projeto de lei em comento reitera, ao introduzir, nas respectivas leis de criação 
dos conselhos profissionais, dispositivo que especifica as atribuições desses 
conselhos  quanto  à  regulação  da  publicidade  e  propaganda  médicas, 
odontológicas e de enfermagem.

Por  fim,  não  se  vislumbra  inconstitucionalidade  de  iniciativa, 
pois, nos termos do art. 22, inciso XVI, legislar sobre a matéria do projeto – 
condições  para  o  exercício  de  profissões  –  é  de  competência  da  União. 
Portanto,  é  facultado  aos  parlamentares  apresentar  proposições  sobre  o 
assunto, nos termos do caput do art. 61 da Carta Magna. Tampouco existem 
óbices  jurídicos,  regimentais,  ou  de  técnica  legislativa  à  tramitação  da 
matéria.

III – VOTO

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 70, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 70, DE 2012  

Altera as Leis nos 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 
outras providências, 4.324, de 14 de abril de 1964, que 
institui o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Odontologia, e dá outras providências, e 5.905, de 
12 de julho de 1973, que dispõe sobre a criação dos 
Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências, para dispor sobre a publicidade 
médica, odontológica e de enfermagem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 30-A: 

“Art. 30-A. O médico obriga-se a cumprir os deveres consignados 
no Código de Deontologia Médica. 

Parágrafo único. O Código de Deontologia Médica regula os 
deveres do médico para com a comunidade, o paciente, o outro 
profissional e, ainda, a publicidade e a propaganda médicas.” 

Art. 2º A Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 28-A: 
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“Art. 28-A. O cirurgião-dentista obriga-se a cumprir os deveres 
consignados no Código de Deontologia Odontológica. 

Parágrafo único. O Código de Deontologia Odontológica regula os 
deveres do cirurgião-dentista para com a comunidade, o paciente, o 
outro profissional e, ainda, a publicidade e a propaganda 
odontológicas.” 

Art. 3º A Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. O enfermeiro e os demais profissionais de 
enfermagem obrigam-se a cumprir os deveres consignados no Código 
de Deontologia de Enfermagem. 

Parágrafo único. O Código de Deontologia de Enfermagem regula 
os deveres do enfermeiro e dos demais profissionais de enfermagem 
para com a comunidade, o paciente, o outro profissional e, ainda, a 
publicidade e a propaganda de enfermagem.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 

Art. 5º Fica revogado o Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de fevereiro de 1942. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado Novo, ditadura imposta por Getúlio Vargas, em 1937, perdurou até 
29 de outubro de 1945, ocasião em que o Presidente foi deposto. Nesse período, o 
ditador determinou o fechamento do Congresso Nacional e a extinção dos partidos 
políticos, conferindo poder legiferante – a capacidade de criação de leis – exclusivamente 
ao Executivo. 

Além disso, no intuito de modernizar o País, adotou-se a centralização 
administrativa, ampliando e profissionalizando a burocracia estatal. A partir daí, 
proliferaram leis, decretos e decretos-lei, que normatizaram os mais diferentes campos da 
vida e da sociedade, em número muito maior que o de todos os diplomas legais editados 
na República Velha.  
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Nesse arcabouço jurídico criado pelo Estado Novo, destacam-se os 
decretos-lei – decretos com força de lei, emanados do Poder Executivo –, que também 
foram muito utilizados durante a ditadura militar. Por serem normas de evidente caráter 
autoritário, eles deixaram de ser previstos na Constituição de 1988, em face da efetiva 
implantação do Estado Democrático de Direito. 

No caso específico do Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de fevereiro de 1942, que 
regula a propaganda de médicos, cirurgiões dentistas, parteiras, massagistas, 
enfermeiros, de casas de saúde e de estabelecimentos congêneres, e a de preparados 
farmacêuticos, objeto da presente proposição legislativa, nunca houve revogação 
expressa. A existência dessa norma nos dias atuais, entretanto, não tem mais sentido. 

No que tange aos médicos, as vedações trazidas pelo mencionado decreto-
lei foram albergadas pelo Código de Ética Médica, devendo o médico anunciante respeitá-
las, sob pena de ferir princípios éticos e, consequentemente, sujeitar-se a processo 
disciplinar.  

Como a medicina é uma ciência extremamente dinâmica, como também é 
dinâmico o relacionamento do médico com a sociedade, é preferível que, para mantê-las 
atualizadas, sejam essas normas emitidas pelo órgão fiscalizador do exercício 
profissional.  

Isso é o que acontece com os advogados, conforme estabelece o parágrafo 
único do art. 33 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), segundo o qual o Código de Ética 
e Disciplina regula os deveres do advogado para com a comunidade, o cliente, o outro 
profissional e, ainda, a publicidade (...). Ressalte-se que ao Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil compete editar e alterar o mencionado código.  

Nesse sentido, também merece destaque a recente Resolução nº 1.974, de 
2011, do Conselho Federal de Medicina (CFM) – “Manual de Publicidade Médica” –, que 
estabelece os critérios norteadores da propaganda em Medicina, conceituando os 
anúncios, a divulgação de assuntos médicos, o sensacionalismo, a autopromoção e as 
proibições referentes à matéria. 

Enfim, para dar contemporaneidade a essas normas reguladoras da 
publicidade dos profissionais de saúde, a fim de que elas possam ser revistas 
periodicamente, é adequado revogar explicitamente o Decreto-Lei nº 4.113, de 1942, haja 
vista que os trechos dessa norma que ainda permanecem atuais já foram devidamente 
incorporados pelos regulamentos atinentes às categorias profissionais por ele atingidas.  
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Outras partes da norma, obsoletas e inteiramente ultrapassadas, tornaram-
se grilhões que dificultam não só a atividade publicitária, que deve ser praticada em 
consonância com os tempos modernos, mas a própria atividade profissional dos 
envolvidos. Na prática, essas partes quedaram-se tão somente em letra morta. 

No entanto, em prol da segurança jurídica, julga-se pertinente adotar, nas 
leis que criam os conselhos de medicina, de odontologia e de enfermagem, dispositivo 
semelhante ao existente no Estatuto da Advocacia. A regulamentação das demais 
profissões da área da saúde, contudo, não foi alterada, por elas não serem mencionadas 
no Decreto-Lei nº 4.113, de 1942.  

A propaganda de “casas de saúde e de estabelecimentos congêneres, e a 
de preparados farmacêuticos” também é regulada pelo Decreto-Lei sob análise. Todavia, 
entende-se que a propaganda de medicamentos, ali denominados “preparados 
farmacêuticos”, está sujeita às regras que estabelece a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, 
bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do 
art. 220 da Constituição Federal, norma editada posteriormente ao Decreto-Lei, o qual, no 
que concerne a esse tema, foi por ela tacitamente revogado. 

Outrossim, a única disposição existente no Decreto-Lei em comento que se 
aplica à propaganda de “casas de saúde e de estabelecimentos congêneres” já está 
devidamente contemplada no art. 118, parágrafo único, do Código de Ética Médica 
vigente. 

Por essas razões, espera-se o apoio dos nobres colegas senadores à 
proposição que − estamos certos − contribuirá para modernizar as regras que regem a 
publicidade e a propaganda de médicos, cirurgiões-dentistas e enfermeiros, inclusive para 
atualizar o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, proporcionando maior 
proteção ao consumidor e compatibilidade com os usos e costumes atuais. 

   Sala das Sessões,  

Senador PAULO DAVIM  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957. 

 
Dispõe sôbre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências.  

 

Art . 30. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de Medicina, 
ouvidos os Conselhos Regionais o Código de Deontologia Médica, vigorará o Código de 
Ética da Associação Médica Brasileira.  

LEI No 4.324, DE 14 DE ABRIL DE 1964. 

 
Institui o Conselho Federal e os Conselhos
Regionais de Odontologia, e dá outras 
providências. 

 
 
Art. 28. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de Odontologia, 
ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia Odontológica, vigorará o 
aprovado pelo Conselho Deliberativo Nacional da União Odontológica Brasileira no VI 
Congresso Odontológico Brasileiro. 
 

LEI No 5.905, DE 12 DE JULHO DE 1973. 

 
Dispõe sobre a criação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem e 
dá outras providências.  

 
 

Art 17. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais deverão reunir-se, pelo menos, 
uma vez mensalmente.  

        Parágrafo único. O Conselheiro que faltar, durante o ano, sem licença prévia do 
respectivo Conselho, a cinco reuniões perderá o mandato.  

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942. 

 
Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro.(Redação dada pela Lei nº 12.376, 
de 2010 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1o  Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e 
cinco dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1o  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 333, de 1967) 

§ 2o  (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009). 

§ 3o  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 
destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr 
da nova publicação. 

§ 4o  As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  

Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue. (Vide Lei nº 3.991, de 1961) 

§ 1o  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 
com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior.  

§ 2o  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3o  Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência. 

Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

Art. 4o  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 5o  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum. 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, 
o direito adquirido e a coisa julgada. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 
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§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por êle, 
possa exercer, como aquêles cujo comêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição 
pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 
recurso. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

Art. 7o  A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o 
começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 

§ 1o  Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 
impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. 

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades 
diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei nº 
3.238, de 1957) 

§ 3o  Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do 
matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal. 

§ 4o  O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem 
os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal. 

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa 
anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, 
se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente registro. (Redação dada pela Lei 
nº 6.515, de 1977) 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem 
brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, 
salvo se houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a 
eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de 
seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já 
proferidas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de 
brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais. (Redação dada pela 
Lei nº 12.036, de 2009). 

§ 7o  Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao outro 
cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua 
guarda. 

§ 8o  Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de 
sua residência ou naquele em que se encontre. 
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Art. 8o  Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-se-
á a lei do país em que estiverem situados. 

§ 1o  Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, quanto aos bens 
moveis que ele trouxer ou se destinarem a transporte para outros lugares. 

§ 2o  O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em cuja posse se 
encontre a coisa apenhada. 

Art. 9o  Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se 
constituirem. 

§ 1o  Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma 
essencial, será esta observada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato. 

§ 2o  A obrigação resultante do contrato reputa-se constituida no lugar em que residir 
o proponente.  

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que 
domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação dos 
bens. 

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. (Redação dada pela 
Lei nº 9.047, de 1995) 

§ 2o  A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para suceder. 

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as 
sociedades e as fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituirem.  

§ 1o  Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimentos 
antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à 
lei brasileira. 

§ 2o  Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer natureza, 
que eles tenham constituido, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não poderão 
adquirir no Brasil bens imóveis ou susceptiveis de desapropriação. 

§ 3o  Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédios 
necessários à sede dos representantes diplomáticos ou dos agentes consulares. 
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Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, quando for o réu domiciliado 
no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação. 

§ 1o  Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações relativas a 
imóveis situados no Brasil.  

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o exequatur e segundo a 
forma estabelecida pele lei brasileira, as diligências deprecadas por autoridade 
estrangeira competente, observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências. 

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela lei que nele 
vigorar, quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros 
provas que a lei brasileira desconheça. 

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir de quem a invoca 
prova do texto e da vigência. 

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, que reuna os 
seguintes requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 

b) terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente verificado à revelia;  

c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias para a 
execução no lugar em que foi proferida; 

d) estar traduzida por intérprete autorizado;  

e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. (Vide art.105, I, i da 
Constituição Federal). 

Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009). 

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei 
estrangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão 
por ela feita a outra lei. 

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações 
de vontade, não terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a 
ordem pública e os bons costumes. 

 

218



 10

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as autoridades consulares 
brasileiras para lhes celebrar o casamento e os mais atos de Registro Civil e de 
tabelionato, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou 
brasileira nascido no país da sede do Consulado. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 
1957) 

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no artigo anterior e celebrados 
pelos cônsules brasileiros na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
desde que satisfaçam todos os requisitos legais. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses atos tiver sido recusada 
pelas autoridades consulares, com fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao 
interessado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias contados da data 
da publicação desta lei. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Independência e 54o da República. 

GETULIO VARGAS 
Alexandre Marcondes Filho 
Oswaldo Aranha.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
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